
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 15789/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 01250.070440/2018-82.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata da outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 26/07/2021,
às 16:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7919105 e o código CRC 7E2B32EB.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 15789/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.070440/2018-82 - Nº SEI: 7919105
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Requerimento de Outorga - Radiodifusão Comunitária. 

Razão Social: Associação comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim 

Nome Fantasia: Rádio Camaleão 	 CNPJ:28.528.010/0001-13 

Endereço da Sede: Rua A. S/N Comunidade do Axinim 

Município: Borba 	FF: Am 	 CEP. 69.200400 

Nome do Representante Legal: Reinaldo Costa de Carvalho 

Endereço Eletrônico (e-mail): prreinaldo carvalho@hotmaiLcom 

Endereço de Correspondência: Rua A. SM Comunidade de Axinim 

Município: Borba FF: 	Am 	CEP* 69.200-000 

   

Localização Proposta para Instalação do Sistema Irradiante 

Endereço: Rua A S/N Comunidade do Axinim 

Município: 	Borba 	FF: 	Am 	CEP 69.200-000 

Coordenadas do Sistema Irradiante. 

(Padrão GPS - WGS 84): 	Latitude: 04°S 02' 42" 

Longitude: 590  W 22' 20" 
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Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações. 

A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer 

inscrição no Edital de Seleção Pública n° 94/2018/SEI-MCTIC, publicado no Diário Oficial 

da União de 13 de abril de 2018, relativo à outorga para execução do Serviço de 

Radiodifirvão Comunitária no municipio de Borba  Estado de Amazonas, acima descritos. 

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária 

para habilitação, e DECLARAMOS, para os devidos fins, que: 

1— a pessoa jurídica possui recursonfinanceiros para o empreendimento pleiteado; 

11— 	pess j "d• não 1"mp did d t acionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta; 

III— a pessoa jurídica cumpre o disposto no artigo 7°, caput, Inciso XXXIII, da Constituição; 

IV — a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

— a pessoa jurídica 0211011N O ministério da Ciência, Tecnologia, Inovaçães e Comunicações a 

processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver 

situada em faixa de fronteira; 

LI — a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital dos seus mancos e das demais informações 

pertinentes, 

VII — a pessoa jurídica não mantem vinculo, inclusive por melo de seus dirigentes, que a subordinem ou 

a sujeitem à gerência, à administração, ou domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 

entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas familiares, político-partidárias ou 

comerciais; 

VIII — a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 

como não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 

participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

IX — a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 

privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mars de dez anos, 	

2e/ Requerimento  (3634478)         SEI 01250.070440/2018-82 / pg. 2

1b
7b

85
33

-5
70

0-
46

c6
-8

0a
6-

9f
ab

b5
d4

93
d9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1b7b8533-5700-46c6-80a6-9fabb5d493d9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



X — nenhum dos dirigentes da entidade está no amido de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

XI — todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei n° 9.611, de 1998,0 Decreto n°2.615, de 1998, 

e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações; 

XII — lodos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um ralo igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 

transmissora e 

XIII — todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados em decisão 

transitada em julgado ou preferida por órgão judicial colegiada pela prática dos ilícitos referidos no 

artigo 1°, capte, alíneas, "h", "c", "d", "e", r, "g", "h", "i", "i", "h", "I", "m", 	"o", "p" "9” da 

Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990. 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os 

dirigentes, abaixo-asssinados, firmam este Requerimento de Outorga. 

Nome do Dirigente:Reinaldo Costa de Carvalho 

Cargo: Diretor Presidente 	 Titulo de Eleitor: 015538402208 

RG: 1528952 - 4 	Órgão Emissor: 	CPF:754.369.222 - 87 

Endereço: Rua José Vkente de Andrade SIN Comunidade do Axinim 

Município: Borba 	UF: 	Am 	 CEP: 69.200-000 

Assinatura: 

 

14,04/o44- d ,earáakr..0  

  

Nome do Dirigente: Mislane Correia Ribeiro 

Cargo: Diterora Administrativa 	Titulo de Eleitor:  os glà '3‘rob 29.6R- 

116': 2672746-3 	Órgão Emissor: SSP 	CPF:017.703.722 - 96 

Endereço: Rua Projetada 375 

Município: Borba 	UF: Am 	 CEP- 69.200-000 

AssinaturarrqtsLoene Grnto. RUkuno  Requerimento  (3634478)         SEI 01250.070440/2018-82 / pg. 3

1b
7b

85
33

-5
70

0-
46

c6
-8

0a
6-

9f
ab

b5
d4

93
d9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1b7b8533-5700-46c6-80a6-9fabb5d493d9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Nome do Dirigente: Matias de Souza Venceslau 

Cargo: Diretor de Operações 	Titulo de Eleitor:  o 	ta4 L 2215 

RG: 12984124 	Órgão Emissor: SSP CPF: 456.363.202 - 30 

Endereço:  QW)3.. lo va gel-mima&  Gtt, Situo. sg _ Imrorng54. 

Município: Borba 	UF: Am 	CEP: 69.200-000 

Assinatura:  ilicA/4 oet 50ts 	7724 ida  

Nome do Dirigente: Andrew da Silva Breves 

Cargo: Diretora do Conselho Comunitário Título de Eleitor: 21770312208 

RG: 1740996 - 9 	órgão Emissor: SSP 	CPF:741.292.952 -68 

Endereço: Rua José Vicente de Andrade Wh, 

Município: Borba 
	

11F: 	fim 	CEP:69.200-000 

Assinatura:  	z6 zr% Oar  
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO ARTiSTICO E 

CULTURAL DO AXININI 

ESTATUTO SOCIAL 

Cs associados fureadoes reundanese em asserntr'ela geral de constante° 
fealdade em 26/0712617 decidiram constituir sociedade cot na forma de 

assoclaçâo, e aprovantini o pensante estatuto para reger as alividados da ielerida 

oessoe Jurídica 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
Aa la ASSOCIAÇÃO COMLINHARIA DE APOIO ARTISTICO E CULTURAL DO 
AXIHIM doravante nentninnade ACAMA e oma assoiciaçao {Pessoa Jardim de 
direito ativada sem lins lucrados) cie duração incetarrnrada da cateter cultual e 
sondei de geado tarantelas. composta por número ilimitada cie amoleces e 
consentiste peta união de moradoras e representantes de entidades. da =mon dade 
atendia paia fins não ereinert aos te Municipal de Urbe, Estado do Amen:nes 
cansada na Germinamo° do Axinim Rua A O Centra CEP 5g COO-OCO 

Rarearei° eido - A ACAACA ingereed pelas dispetrones Oeste estaldtd o ceias 

leis doentes na terr mai racirs I 

ArL2°  - A ASSOCIAÇÃO EOXIUNIT ÁRIA DE APOIO ARTISTICO E CULTURAL DO 
AXINIM tem oor coddirc EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÁLI 

COMUNITÁRIA bem como 

1-beneficiar a =Unidade com vistase 
a) Dar oportunidade a deusee de leoas ererneriao de ealture tradbiles e rebitas 

sociais da compadece, 
n) oferecer mecanismos a formaçe° e intemaçais da -comunidade °alarmando o 

lazel2 coleira c o ocnnionsodial 
c) prestar •serdixts de atediado ganhe& integrando-se vias servços de dolosa civit 

sempre que tecesse:ia, 
O,t corttrIbaii paio aapirdeicoantene profissional rias áreas do afona* tos 

jornalistas e railaiistas ide oenlotiniclade can a teclam* proldsional vigerde 
et permitir e cape ciotção cos cidadães no ~rocio do direi de expressa° da 

Orme mais acessisel eus -et 

II - respeitar e atender aos seguintes mincipios 
prorerenvie das nna:idadee,  educativos ar:Editos salteais e in5ounatives em 

beneficio da raesenvoisimento geral de comuninade. 
bi picinageo das atividades adiste3s c Amofinam- na munidade e da In regras-rio 

dos memoras da Comunidade atendida 
c) 'esnobe aos valores entes e sociais da pessoa e da familia, favorecendo a 

moine° dos membros da comuna adis atenda 
dl sac dem:minada° na roço tennáC. Seno preleinnen3s Senuan Crocvno 

na acede diegiciodarticiárid e candlpio saciai rias roteais can unitted0 
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§bt É vedada o proselt.Snle o quateuer natureza, asent como qualquer 
ditoriminadOc vaca, filosõfica. ;atar. fdirgi05-2, sexual de oõneto ou de qualquer 
natureza na admissão dosassecla:1os 

52 Sere obrIgalórie a Moralidade de opordes e versai), de teima matutina eni 

melenas polémicas, na programação aparatos e interativa. divulgando sempre m. 
orterentes interpretações relativas aos fatOS cavados. 

§3t Qualquer droadãa ca comunidade nerekiaca terá reste a enata opiniões sobre 

qUaisquar assuntos abordados na programação da emissora besn como enanrestae 
deras. propostas, sugas:des. reclamações ou reivindicações. desanda apenas 
observar o momento adequado da programação para tazê-lo werarante pedde 

enCtInllatIn à decola responsável pela Redro Comi:Nana 

AR 3P • Os dirigentes e associados não responderas) nem mesmo subsidiariamente 

pelas ottegações .COntraklas peia Entidade. ressalvados os Casos em que Dá 
dirigentes responderão por conprovado Guta ro desempenho de suas rondes 

Arte - A frota ua ASSOCIAÇÃO CONIUNITAR A DE APOIO ARTISTICO E 

CULTURAL DO AXINIM sieta yrs aedo roa e carris vamenle. ore a consecução 
de suas finahriaciee rosblucroners e nen será admitida a remuneração de Seus 

dingenres pelo everercio de suas •funções bem como a distniortqao ae lucres 

Fscbras` dirigem:o vantagens ou bonificeedes z qualquer dos sem associados ou 
dingentes 

II - DOS ASSOCIADOS 
Art 	-Sarara atine/tidos esmo 391.0CriMS CS PC59,85 limpas e ruf,Mcas auct [erram 

Preenchido tormularro próprio e admitidas em Assembreia Gerai com teserc a o_ 
sede neste MUnkapo. desde que se marretam a respeitar e rumor as 

disposições oeste Esbatam es qbars pudor a quarquer momento deixar de ter 
pane de seu quadro de afS0CladOS 

Art.e A ACAACA siga composta peias seguintes categorras de eSSJCIadn9 
uncladcres —Ramada por Iodos aqueles que assinaram a ala de Fundação 

li — Contribuintes ou Etat Ris 

Hondereas — Prestadores de serviços 

Ait 1' • As corar Poções dos associados serao reguladas enN ASSOMbié.a Gera 

Ar. ao São direitos e deveres dos associados 

ar primar tina atividades da Assocla0o: 

bt o creria de veto e de concorrer às eleições podendo set votados pata cargas 
diretivos, a exceroão dos aSSCCiedeS honor/aios, desde exe atendam ao Morare 
ne §2° 	art. 12 

m Manes sua contribuição em oj, confotarte &arpeado pela AG 

e) propor oot escrito ou verbaimente. à Diretora quaisquer récua de proveio da 
entèdade. 

o) 	acorrer alas eie Diretoria quando os migar uroudice s aos seus di 
requemr informações para assuntos que lhes digam resoord 

5-(< 
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cdreconetso soamo ais. dadas da ASsocaçâo, sendo tazullado 

o Relatdrio da Diretoria, o &lanço Gera e o Orçamento Anual a 

,s_srver do Consetso FroCal e øs limos da Sociedade 
ro Gire( r as decepes de AssamMes Gerai e da retia 

as dsoosiode: rio Estatuto e do Redimem° infame da Assoo 31:¢0 

-cQrar 	todas •as ailveadee (CA Verti O CurIgivavegle dos OtsetIvcs cot 

quaks a ASSOCvaçatee orapre, 
K, zelai dcla Dom ronca da Assaraças 

Ari g9  Safa passiveis de punição ternotaresa Pd cle esdlasete adrin'isa ds vi-vve's 

soco/ revendo Justa causa as assomados que rale agitem este estatuto desde d.e 

sua transgressão seja indicada MO arde requenmerno drintd0 a diresaca que 

dente a procedência da tolicamao [levará subtnimAla a Assembleia Gerai 
convocaaa especiaarenlo para este Inn para eetMeraçao fundamentada 

assegurado° amoio direito de OeMsa ao associada em questa° 

III DOS ORGAOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Ai 10 Seu (nãos da ACAACA 
a) Asse-sabida Geral 

C) Otreroda 
cl Canana-10 ComonMrio 

Ari 11 - A AeSellINS CelaL tgad mgvrno de delteraçâo ra ACAACA sere 

composta per seus associados e acorrerá ardmeramento a capa ano no ultime dia 

Útil do mês de sua constituir nora avaliação e prestação ae cardes oa Diretora 
discussec e aprovação pe o anos orniates e assuntos gerais Devera 

ascatanarn ene ocorrer a cada ar-o para esclarecimento eleição oa Ciretoru e do 

Conse1ho Comunitário e extraordinanarnervS •POdetá Ser esmocada para cies:sução 

das dimen1es e altemçâo estaartar a lespe.areo-se o otspasto no 

§ 	A AG poderá ser convocado exteao/C ^areciento pela (rtaVona aaOtretura ot:“ 

urn terço dos COUP Inana OU rio min na Lm monto dos associados Pare vtsvÁssgs 
e decisão relaSVe a assuntos de inlereSse ger el 
gr A convocação devera Sr telie Com arCe [telúrica ~as de cito cias °Iravas 

de edital no comumcedo afixado na Sede da ACAAC,A e eStádi hem como mia sede 
das ene:Vades que comedem o Comedia Contrita:10 e com dsVulgaçao Feraves dv 

pelo manes flUatrO chamadas Meros durante a programação da ertassof a devendo 

contei date rena local e paute da reuntad 

§3r - A AG deliberara em comera corvocação somenle com Metade mais um dos 

asseelSees elekS a votar e ars segunda convocação tures minutas SISOS Cr! 

qualeder numero de associados amos a velar 

Solc• A AG canvocapa dam Uns dimanes. abanação de bem insoved nu rso.reis od 

ext neão da entidade devera se convocado com quinze c as CO ante .&C' e. 

delberara conSomm este estatuto mediante vaio eeS assoeman am 03 COir Suas 
obrigaçõeS sOctals Medo% a pelo menos seLS meses losperlacas os dispus sces 

diSpostos no pwavcafo milenar 	 vs`. 
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An 12 - A Direitura da ACAACA ergeo executiva e admintscaiwo será comoosla 

PM um Diretor Geral, urn Diretor Admiras-Calma e um Diretor de Operastes eleges 
em Assembleia Geral para um mandatode 2 anus pe merca a ree'erçaõ 

- A Deeroria da ACAACA cedera âer er.bserusca. pare frnalreoçao do mandato 
MO tare eu em parte, medrare decrsge em Assomareis Geral +escoasses as 
discosrgeles drs postasno§1° 

- Apeada farão parle de Cirro:cria Ponderem mios CU natural canos ha mas. oe 
10 taci ara E MatClitS de le anos ou -emancipada cujas resnanCrat serre 
situadas na área da carnantelade atendida e anda iam. mirifico nee no* rã3 estar 
no exerseurd de mandato eletivo que lbes assegure rmundade nadam Er tas o, lu neee 
do nal demora foro especial 

AR 13 Sào &remoções 
I r Da Diretoria 

aj AdmroBtrar e sugerintencer o& esbarbes e c paErIrnÕi da entidade 
o) Convocar as reunidas e Assemlera& G-eoass 
c r Representar a ACAACAeni atos pública de internos 

Realizar tocos aios neCeSsênCtS ao desenvolvimento d ACAACA 
e/ Apresentar relatório anual a Assembleia Geral acerca do Balanço ualsrtmeral 

Perereca de Metades 
5 Prestar as comas ao final de casa exerordic lioanceta 

2/ Desenvolve e PI-amover o flt.el- cá M1to PPM a caem Cede e ent nanes ar ns 
lir Curar e instalar serviços e Pepartanifinton para a feneceu-go e dosonvolvimemos 

as fnI.iades da entrdade 

Alrellar decidir sabre acursroao e COPtSiduir Crus sobre Bens tntatets e recavera 
InetPante Eu tortzaWO d 1155.m:dila Geral 

De moa dirigente 

al Ao Prudente compare: representar a ACA4C.A. Pause e EM judtral 
extrac.droorenente coordenar e mesicir as murtas da destaca Ensinar 
contratos atestes ou copámos de metesse da asseciacgo, movesemar coroe 
bancada atirara do entidade com os ames responsevers votai' e ater O volo 
de oesempate nas dellberaçãos da dueto:ia e em Assembled Gera: praticar 
todos os atos necessários fr aentrustraçâoca entleCte Marina acua seeecpe 

a Departamentos; pari:opa, e crespar aS regi PeS 5J0 Censor-roi Cantuntlano 
em Ao 01 lana nterniniatreavO COnlpete gera as otredates adaurigrattvat e 

ernararas da entidade cluigB e supervisionar todos as careça de esvurmo a 
associaçaa, assmur meta conjunta cora os demais respariseveg e assinrn som 
o Prudente todos documentos concernentes o leda Imantem da ACAACA 
secrelerrar os remes da diretoria, .avrar as atas te- sob sue guarda os lutos 
alia e CareCereS do entteacte Pena coam ICOOS CS PCEctnentOS rolavas a 
tesouram e secreta/se drago e superasmnar c* seco ode da tesourara e da 
er:retano, organizar e tresler a escrourageo o ruovenunto concreta 

leancelin de entaade 
Ao Dem, de Operações cordeie onplementer e superersoner toda 03 
acento% concernentes a exocuç 	G serese a radloausao encamara 
marivemenre o as seus aspectos leguB •tecemos e guaraxaim& genr ktpapter 
..-2<nitSCS etlynnos de palmernlo eod ronna dr apeio ceerellticomg 

' 
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supervin ema e te,  sob sua guarda lodo o parjmárE.o considerado no amoita rãs 
operapies relativas ao seretoo de redimidos:ao promover a integracieo da 
comunidade conto serviço prestado 

4 O Conselho Carpintaria, eleito em Assembleia Gera para mandato igual 
ao da Dtrelore sore composto par no ottrimo, cinco preeSeas representarão. de 
entoados da comuntdada tocai tato como associações de desse bebei-sentas 
rol pbses ou de moradores, desfie que localmente lostituldes com o objetivo de 

adontpanhar z programaçao da emissora com vista c aleridimered dr+ to:pressa 
¢%ClUsI4n da comunidade 

Paragralo &tido - O Conselho Candidato cumprira as etribtrooes debelas pela 
legislação vime sabre o serviço de radio-Musa° °emundaria devendo 
oweidicamente eteborar relalêrla reeurpodo cartleddo a •deocnçáo da grade de 
programação bem pomo sua avelando 

IV DAS ELEIÇÔES 
Ari 15 - As chapas para 2 decreto estarão aptas, se entregues ate ires dias antes 
a3 Assembléia Gemi de eleição por requerimento a Comtssert e eltorat 
acolipanhade de moinem comptlegt e pelo dever o expresso consenbrnerle de SeuS 
metros bano dono do referendum de, no °grito, un Mono de associaCIOS aptos 
a velar .  

È vedada a panicipe0o de asenelados em mais de Unia chapa, Pern come o 

voto comutativo ou par otocuraçâo 

§2P , A diretoria 2erú tomada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
acordo pont a proporcionalidade dos votos obtidos Per cada chapa desde que obtdo 
o mintam de vinte por Cento dos votos Ne dos matizadas. no processo etoiterel A 
escoai a do ordeiro/dera barragem seta decidida PC devo da AG 

- DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da eniosore detrata regtedar 141006  tat Prreletos wlõtõs 
dispostas na togisiaçáo vigente no readdria nactona sabre raotod fuseo comunitana 

Pareorald inco - Sete vedada a transferancia ca outorga e a forrporto ae -odes 
excelem:as as armações de queira paternidade queixa eodemias e as 
transmIsstas abogaidnas dos Poderes Excetuem Judiciário e Legis'euve der tildas 
em le s darnbam sere vedada a Cessão ou arrenderneriN do em as ora do Seroo de 
RactodllesgoComuidtária Ni de hetes de soa progrentaçâo 

VI - DA RECEITA P DO PATRIMÔNIO 
Ari '7o Pai-emano e Receita da ACAACA sere composto Peles contribuições 
oziJi Oefinccias pela Asseroblesa Getat, petas doações ouvidos e subvenpões 

itt ds bone eleveis ou •inoveis, palas rendas e tdros de deposites banoanos e 
eadáo finam:arre petas sa dos ttO exercidas finando ros anteriores o-ensinos 

:Lr a a conte DalOnion24 xrvo'Orell advindos de suas afinfadas COrarnilartas 
bem corno per aqueles decorrentes tle eatoxfmo sob teime de Baco cultura- soa 
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ltaragrala Unem 'feda reCerta OU despeso detrate ser aprovada pela dtreoa e 
-errem membro de sere quadro de-crivosere remunerado 

VII - CA REFORMA DO ESTATUTO E DA C ISSOLUÇ AO 
ate estatuo Podara ser referrnade rre tufo to to paile pa• riellee-aaão 

rnolera Gerar ExtrnDrd;Aári eaLecaltnerne torvando Pata e5tr, 

A OrS$3014â0 	ACArSertt tleJrreffi segundo daosae ja Asseedaleat 

=e a e 3 tattlarleCente ide seu patrim5- o kW? sere datil-atava enguia de 
gás errentrncos coõõtnere definida ita Assornbqra 

VIII.- DISPOSIÇÕES FINAIS 
M. 20 T 0$ 68105• offuSE15 Orne estart.le seta° resolõtled para avelaria com 
/tarso a AG, tete associada trile se achar prejudicado 

preteri/e ~Là) Ine apromN na AG ge ern 2647/2017 e entra em %nal' 
2 de Sua insençâo .no registra da Pesas  1.0d1,241$. deo-Pango-se a este 
1tdasat alterações PO' que ranssar 

Corgo 26 te Julho de 2Dra 

LD ¡ris  
REINALIDO COSTA DE CARVALHO 

Ofteter Presidenle 

	

u_46114. ZdvD. -4  	 
MIE-LANE CORREA RIBEIRO 

Odeiam Adro 'g sTratcva 

41a21ft4  (21 5C4-Cet  
ItikrlArS DC SOUZA VENCESLAD 

Direto/ de Operaçaos 

de, M7.  .1 
DRE 	DA SILVA BREVES 

"Nora da Contagio Comuanitro 

oreel; 

LIIWW4IYArtrarett:reme7 
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1' SERVENTIA DE NOTAS E REGISTROS PÚBLICOS 
DA COMARCA DE BORBA 

Bel, Ivo Almeida Rodrigues 
Tabelião 

ESTADO DO AMAZONAS 
PODER JUDICIÁRIO 

1' SERVENTIA DE NOTAS E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE BORBA 
Ivo Almada Rodrigues - Tabelião - email: tvoalmeida tabeliaord1bolcom.br  

Ana Raimunda Batista Corrêa - email: abatistacorreafabol com br 
Rua Coronel Pedro de Souza, s/o, Centro, Borba/Am - Fone 3512-1582 

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS - LIVRO A- N°3 

N.° DE ORDEM -467 	 FOLHAS 147 

CERTIFICO que, nesta data me foi apresentado para registro pelo senhor Reinaldo Costa 

de Carvalho portador da Cédula de Identidade Registro Geral número 1528952-4, 

expedida pela Secretaria de Segurança do Estado do Amazonas. o ESTATUTO DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO ARTISTICO E CULTURAL DO AXINIM - 

ACAACA, apresentada para Registro nesta data, e apontada sob NÚMERO 467 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E SETE), FOLHAS 147 (CENTO E QUARENTA E 

SETE) LIVRO 3-A. Para este fim a referida sociedade civil apresentou os documentas 

exigidos pela legislação em vigor, conforme cópias que ficam arquivadas neste Cadório. 

O referido é verdade e dou fe. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Borba, Estado 

do Amazonas. República Federativa do Brasil, aos quinz 	s do mês de agosto do 
ano de dois mil e dezessete (2017). Eu 	 (Miriane Gabião 

Barbalho), Escrevente Autorizada, que registrei, subscrevo e assino. SELO ELETRÔNICO DE 
FISCALIZAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS SELO 
CERTFU004955C2NC80JUUS5P767, CeRTIDA0 POR PEÇA, Livro: AJ, Protocolo: 9445, Valor ato: 
R$ 102,30, Valor emolumentos: in 80,08, Data/Hora da unllzaçâo: 15108/2017 10:25:38, Emitido por: 
MIRIANE GALVÃO BAREALHO, FUNETJ: RI 8,01 FUNDPAM: R$ 4,01 FUNDPGE: RI 2,41 FARPAM: 
RI 4,81, Consulte o selo em cidadao.portalseloam.com.br  

Borba-Am, 15 de Agosto de 2.017 

"7" 	 SERVENTIA DE NOTAS E REGISTROS 
Mmane GUrádzalfro— 	PUBlICOS DA COMARCA DE BORBA 
Escreve 	utorizada 	tua oi stom ema s. e &rui An 

ecl 15o41-rÊidaliririg" "rafehao eLmobi—ww. 	,...„ 

Rua Coronel Pedro de Souza, SM° - Centro - CEP: 69.200-0110 - Borba - Amazonas 

Fone/Fax: (92) 3512-1582 - E-mail: ivordmelde.tabelieo@boterom.br  
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ia SERVENTIA DE NOTAS E REGISTROS PÚBLICOS 
DA COMARCA DE BORBA 

Bel. Ivo Almeida Rodrigues 
Tabelião 

ESTADO DO AMAZONAS 
PODER JUDICIÁRIO 

1° SERVENTIA DE NOTAS E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE BORBA 
Tabelião- Ivo Almeida Rodrigues 

Sub-Tabelia-Pna Raimundo. Batista Corrêa 
Rua Coronel Pedro de Souraetn, Centro' Fone(092) 3512-1582 

e-mail. rmsalmeidalabeliacabol som br 
ILIsalislacerreuiV.N+1.com br 

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS - LIVRO A- N°3 

N.° DE ORDEM - 466 	 FOLHAS 146 

CERTIFICO que. nesta data me foi apresentada para registro pelo senhor Reinaldo Costa 
de Carvalho, ATA DA ASSEMBLEIA GERAL PARA FUNDAÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE 
DA DIRETORIA E APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL, apresentada para Registro e 
apontada sob número 466 (QATROCENTOS E SESSENTA E SEIS), FOLHAS 000 ( ) 
LIVRO A - No 3. Aos vinte e seis dias do mês de julho de dois mil e dezessete, às 19:00 
horas, no endereço tocalizad na Comunidade do Aidnim. Rua A, O - Centro. Cep: 
69.200-000 em Borba (AM), a Assembleia Geral para Constituição da Associação 
Comunitaria de Apoio Artístico e Cultural - ACAACA. A reunião foi aberta contando com a 
presença dos associados que assinam a presente. Dando inicio aos trabalhos o Sr. 
Reinaldo Costa de Carvalho, designou a mim Mislane Correa Ribeiro, para secretariar e 
redigir a ata. O Sr. Reinado leu a convocação sobre os motivos da fundação da 
Associação, seus objetivos e finalidades. Logo deu-se inicio a abertura da eleição da 
diretoria, chapa única que foi aprovado pela maioria imediatamente, assim desaires, 
DIRETOR PRESIDENTE: SR. REINALDO COSTA DE CARVALHO, podador da Cédula 
de Identidade Registro Geral número 1528952-4, expedida pela Secretaria de Segurança 
do Estado do Amazonas, e do Cadastro de Pessoa Física - CPF/MF número 
754.369.222-07, a mim como DIRETORA ADMINISTRATIVA: MISLANE CORREA 
RIBEIRO, podadora da Cédula de Identidade Registro Geral número 2672746-3, 
expedida pela Secretaria de Segurança do Estado do Amazonas, e do Cadastro de 
Pessoa Física - CPF/MF número 017.701722-96 DIRETOR DE OPERAÇÕES: SR. 
MATIAS DE SOUZA VENCESLAU, portador da Cédula de Identidade Registro Geral 
número 1296412-4, expedida pela Secretaria de Segurança do Estado do Amazonas, e 
do Cadastro de Pessoa Fisica - CPF/MF número 456.363.202-30 e a DIRETORA DO  
CONSELHO COMUNITÁRIO a SRA. ANDREZA DA SILVA BREVES. Foram assim 
eleitos e empossados por solicitação passei a ler o projeto de Estatuto Social, sendo que 
foi aprovado integralmente pelos presentes, conforme relação ao final desta. A seguir, o 
Sr. Presidente assumido, agradeceu a presença de todos, congratulando-se pela 
fundação da Associação, em seu nome e no dos demais membros eleitos. Suspendeu a 
reunião por quinze minutos (15). a fim de que foss escrito a presente, após os quais.Ígis  

N T  SERVEM ri& LB NO10E REGES 

MUCOS PAVOIMAINCMDEBOVEA 

Rua coronel Pedro de Souza, SN' - Centro - CEP: 139.200-00.::;EPENEce‘"1:::Ains.'•:az::::::::75:::: 

Fone/Fax: (92)3512.1582.E-mail: ivoalmeida.tabellaoebol.contbr 

a. 
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a mesma lida e aprovada pelos presentes, como boa e verdadeira, razão pela qual 
juntamente com o Sr. Presidente, eu assino. Nada mais havendo para ser tratado, foi 
encerrada a Assembleia Geral da Associação Comunitária de Apoio Artista: e Cultural — 
ACAACA. Para este fim a referida sociedade civil apresentou o livro de ata, conforme 
cópias que ficam arquivadas neste Cartório. O referido é verdade dou fé. Dado e passado 
nesta cidade e Comarca de Borba, Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, 
aos quinze i$gjias do mês de agosto do ano de dos mil e dezessete (2017). 

Eu   (Miriane Gaivão Barbalho), Escrevente Autorizada, que 

registrfs evo SELO ELETRÔNICO DE FISCALIZAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

AMAZONAS, SELO CERTPJ0048550F7ACKSJIZNIMSL11, CERTIDÃO POR PEÇA, Livro: A-3, 

Protocolo: 9444, Valor ato: RI 102,30, Valor emolumentos: RI 80,06, DataMora da utilização: 
1510812017 10:20:23, Emitido por: MIRIARE GAIVÃO BARBALPIO, FUNETJ: RI 8,01 FUNDPAM: R$ 
4,01 FUNDPGE: RI 2,41 FARPAM: R$ 4,81, Consulte o selo em oidadao.portalseloantoom.br  

Borba-Am, 15 de Agosto de 2.017. 

Mmnane G o Barbalh 
Escrev 	rira a 
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INSISTÉRIO os FAZENDA 
Receita Federal 
Carmim da Nasais Fisica 

COMPROVANTE De INSCRIÇÃO 

754 3613.2.12.7 
Nem 

REINALOO COSTA DE CARVALHO 
imacummo 

2:406IISTB 
vkiresoiffiérrico•COrRoweenealinacnao 

“LsossmossioNSORSNASONS_ 
o 
	

1528952-4 	 30/01/2012 

REINALDO COSTA DE CARVALHO 

SEHASTIAO BARROS DE CARVALHO 

MARIA DA COSTA DE CARVALHO 
MAIIAUS—AH 	 23/05/1978 

IAJEWnhffisqã-"" 
754369222-87 

~dt 	 A 

/X2 " .4i20 
rh2rEPQnlatk"ar effia,„t PEFD9filD 11" 
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MISLANE CORREA RIEErkÕ  

LUIZ CARLAS RXOEIRÜ  

MARIA DAS GRACAS CORREA CC OLIVEIRA 
MANAUS-AM 

CERT.NASC.N.1 'ES ELS.74 
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4.4563632O2-3O 

US.tI. rE -.JUTA I 	544,5 
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11~NACIONAL 

1740996-4 	LAZZm  70/07/2090 

ANDREZA DA SILVA BREVES 

4444  JOAQUIM DA CONCEICAO DA CHAGAS 
BREVES 

ANA ALICE MELO DA SILVA 

11/10/1980 
444.wasm 

smsCERT.NASC N.15.140 FL5.38 
V.79 EART.MAI1 

. VIA 

UNNFiRPDA~ 
SecIdNed~e~ 

CPF 
741.292 952-67; 

e• 11 DPF e DA 	VA ER` , • ,• 

ĴI • 
-.111"l'ArtSt PE.  

4e.• 
"41:4:4 

U 5-AM 
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Manifestação em Apoio de Pessoa Física 

Nome Completo: /1/11' /1/ -06 gli4T/i 	fzeiegL 

Endereço: les fasi wept/16.-0,49e,296 Arkyvn: 

Município: epte5.4 	CF: IVO. 	CEP: 44. 200. 000 

RG: J9 /q9//-g 	Órgão Emissor: 	 0115:611352-D4 

En acima qualificado, venho, nos ter do artigo 9', parágrafo 	vz da Lei n° 

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comungaria de 

Apoio Artistica e Cultural do Axinim CNPJ n°28.528.010 / 001-13, que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

 

472,2‘d (24/4a 

 

  

Assinatura do Apoiador. 

Data, Município e UF 
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SMTS.:~0—WdtirlIL 

1919211-8 	25/07/2013 
ANILSON DE OLIVEIRA BRAZ 

ARQUIBAL DE OLIVEIRA BRAZ 

CLEONICE DE OLIVEIRA 
BORBA-AH 	29/04/1987 

FLS.140 

906554352-04 uus,fledf 
S•c•ia 

LEI No 7 
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odt Etetrobras 	
. 	. . .. 
ONICEO OLIVEIRA 	

Segunda Ma 

Dis trzb ul (a 	

CLE 

o Amazo nas 	 R. JOSE VOE ANDRADE , 0 

AMAZONAS DISTRIB. DE ENERGIA 	
CENTRO . 

Ali? DP SE1E1IDRO. 2414 	
CEP 89.200-000 - AXINIM - AM 

CACHOEM/USA - MANAUS -AM -CEP 80006141 
010.7 02341.457/0001.20 IE. 42156092 	

RO4ebo: 189119.010111500 
,t 

Alondienenba: 0800 701 3001 Iteenteletrobrasamazonas.corn 	
Código Único  

itsteclorle: 04000051247 (08 ia leiam. 61410 	
1  1172304-1 1 

I 	
PeCtiala Nachang cle Emerge EIPOira ANEEL Fonte? Ligaçâo 	

rosal/e/Xe na ungem pana telefonas cela me  

	

Encano 	Dela Latem Menor 	Dag Leen Mal Data ~ma Lenura Dias de [anum* 	Apreentaçâo 	tas Faturado 

- 001072018 	'14/082018 	10107/2011 	OrY082018 	te 	2W07/2016 	0712018 

	

. FaL 	ca4ISe 	ugaçio 	 Pete 	Forrna Falseamento 	Moho PD 	NOtam PD 

ResidenclaS Nonnal 	Maneta:9n 	AO 99 999 	Mino 

Menear 	1411.4W Lell. Arnado 	Constata Fana. NPL 	Dano Medido Cens Fatura:O 

COneurno 	8045647 	4752 	4752 	
30 

Illsedso kVilr 	Cempealrisorta Patifa 	rens rabanetes 	
nt SI Impoeta Valer 

08/2013 	 TUSO (6) 	 4.12 Cortam° 30 kwh a 0, 604410 	
0,604410 	1413 

0512018 	 TE (1 	 1031 	2a. Vaa Pedido nonata:1141ot 12/2011-00 	
291 

0412018 	 tranallilssãO 	1 02 0recao Monerari a I gpo 12 /20111 -00 
0.57 

03/2018 	 Encane] 	 200 Multa Por Atraso 12/2014-00 	
Ofl 

02)2019 	
0.00 Amos De Mora De impo rte / Service 12/2017-00 	

0.97 

0112018 	~Dm woots.~. sumam. mons ...  

1212017 
11/2017 
10/2017 
09/2017 
052017 

07/2017 
hirta 
12 meter  

inacadores do ~mimado. nSf101O 

Cl 	312- PURUSP MADEIRA moa 	R$ 10.07 I 

Meta 	Mensal Realizado Trimestral 	Anual 
C 171' 0.00 34.34 9E105 

PIO 	12.92 	0,00 	25,64 	5. em 

eldIC 	8.39 	O 000,00 	0,00  

c> Tenro onbatsda - 12/Vania:a Magoada - 116 a 123V 

=> As informadfes sobre as GOMOU gerais de fornecimento, taifas, produtos, serviços prestados e tdbutos se encontram Li 

disposição dos consumidores, para consulta, nos postos de atendimento e na página da Internet desta distribuidora. 

Balo da Cague 	AlIquota 	valorda 10249 	(-----"laVarene 	Ca -b-Wr"--) 

0,00 	 0,0D 	 09/0812018 	R$72.34 

Reservado ao Fiem 
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Manifestação em Apoio de Pessoa Física. 

Nome Completo:  MISLENE R \ RE IRO DECM05 
Endereço:Qups  105E1  V DE ANDRADE  CNPJ: 

Município:  &Rei\ 	UF:  A M  CEP:  69. a.0o_000 

RO:  ãl 3 Oãi 5_6  Drglio Emissor:5501111CPF:  556.728. 502- a 

Eu, acima qualificado, venho, nos ter do artigo 9°, parágrafo 2°, VI, da Lei n° 

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitaria de 

Apoio ,4rlistico e Cultural do ,4xinim CEPA n°28.528.010 / 001-13, que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretewlida para a prestação 

do serviço. 

Ma-ene vQikeino oae f. @emas  

Assinatura do Apoiados. 

Data, Município e UF 
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30 
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11105F/A 
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02417 

3 
A811/17 	3 
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0,00 
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a36zewes IRIVA00001 a 0/710017111“ 17 • 
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Manifestacd0 em Apoio de Pessoa  

Nomecompkto:  DOPIVAL JOSE LOPES DE LEMOS 
Endereço:  ellA 105(V DE ANDRADE  CNPJ: 

Município:  &ROA 	UF:  AM  CEP:  69 200_ 00 O 
RG: AG 6-7 25_0  órgão Emissor: 519411CPF: 8E1,927. 81

4
,2 _ j  5  

Eu, acima qualificado, venho, nos ter do artigo 90, parágrafo 2°, VI, da Lei ir 

9612/1998, demonstrar o seu apoio A iniciativa da Associação Comunitaria de 

/Solo Artístico e Cultural do Axinim CNPJ n°28.528.010 / 001-13, que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

oSF L'c-rpp vF LarnoS 
Assinatura do Apoiador. 

Data, Município e UF 
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1788733-0 	Et..2F.." 07/11/2012 

DORIVAL JOSE LOPES DE LEMOS 

DOEIVEL TAMER DE LEMOS 

PRANCISCA'DE FÁTIMA LOPES DE 
LEM 
BORBA

OS  
-AM 	07/11/1981 

LV.B-SgR&WSMA 
814ALS.73 

P1032-MCG 	4A. VI 
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111 	10 01 00110115 

2. I DF 101 ' 

17,01/0013 
j, 17/01/2011 • 

02 nig anel 	§11 

RESJI)hlett0 

IFes:400 	I. .1 DI 

.1134334012018

Os R?3EIO 

09.492/2911 

R 	101F 7 DF DIDIEDIALIF 1:1J II  INTRI. 
IP I W011501156_6 ? 

3944 3 	19 13 

04' 492 2018 
o 	oo 

1?' 	1/4411X 	1 	
' 14339.1939439 1 

iiiiiiiiiilii1111111i11111:1?illiiiiiiii11111111111111111111111111111111111[11111111V1111111111111111111111191111111111111111111111111111 
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Manifestação em Apoio de Pessoa Física. 

Nome Completo: RA NC15 A DE FATIMA LOPES DE 1 EMQ5 

Endereço:  alfil 50-0 Jo A-o 	 CNP': 

Município:  130P CSA 	UF: A Dl 	CEP: e 5 200-000 
RG:  3346 2,1 V 5- 	órgão Emissor: 55P/APCPF: 

Eu, acima qualificado, venho, nos ter do artigo 90, parágrafo 2°, VI, da Lei n" 

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitaria  

All0i0 Artistico e Cultural do Asinim CNP. I n°28.528.010 / 001-13, que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

1-yen PA Ceerir.CirrnaP7oprs 4e IS3e-rvid)-4  

Assinatura do Apoiador. 

Data, Munichtio e IIF 
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~eaLn 	<)-L  TIMIC!"jj  

- -- 

49?"  "16475-7 	OF 04/05 

OS/07:1950 

PAGOS- IAM 	&911.1-‘r12Y'ji; 

DE 

,..„‘„ JOSE LOPES FILHO 

GENEROSA LASORDA 
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aAmazonas 
*Ir  Etiffgka! 

ann.esp....92.Nenv~..NLINN 	aNc, 
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13. JOAO 
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Av 7 Off SPTELERO. 2414 	 CEP 11.4310 - NOM, - Alà 
CACSOBRINHA-IPANÇUS - AIA - CEP 51125-141 	 Md IIIMS 
CNP! OS applaverx1120 E 42121002 

Manclimento: 01010 701 3001 www.amazonase0.300.0av.br  EEElleal,, Código CiliC0 

Ouvidoria: 0900 096 1Z47(0$ is 'Sb/Dias Crieis) 

~Na Necnnail de 2029 ENDiça PNEEL F I51 	 daudaronastos a lados na aura pape labbnes celudgi 
OS Vibra Anlef et 	Data Leiam Aluai 

0525/2010 	04~2014 
CtleadNueclasse 	09,01,2 

Recaldanda, Normal 
Veador 	Lad Abel 	Let Apiada 

Ca PdadmaLaltura 	Miada Corara 
04/0712014 	30 

Peste 	FaIlle Fatirallenle 

APreffinteFF0 
110037/2014 
Man FO 

1111aFatdada 
441/2014 
11100021 

FotNao 
2403/2014 

Cod Pep 

Comada Pa. 	NPL 	C 
Consumo 10579243 	492 	275 1.00000 	5 

HIEN= k1/2 	Cal•LOSI0o da Taifa Pau Filomela Vala 
05/2014 152 	 000 Consumo 201 Mi a C. 216050 0, 2"/ 6950 
042014 123 	 000 

1Panandsain 	000 
022014 
01/2014 0.00 
122013 menreasffli. 
112013 
1122313 
0912013 
0512013 
0721113 
007013 

Meda 
12 mem 22 

IFFSesdaeled continuIda 	042014 
312- 	CM' 	RS 0,00 ~Man F0 Vencimento 

Cornas aeaMarlo Mala Antigas 
Valor 	~Ano FD Vencimento Valor 

Mala *Fm 12007 32 72007 3052 1212007 	O 21/12)2007 63,40 MV1111481 	ReSlaáld Anua 
32.02 04.2006 	O 23/04200R 

FIC 0,00 	0,00 0,00 0.00 3/0617008 1988, 072006 O 23/07121198 002006 
01A1C 0.00 	000 0.00 0443 Há meie 47 Cana(10- Total Oe COP1/101~)aa,0 

1.211FICAÇA0 CE CONTA Variem 
As Muras &alada 011eCIOnaPlaPPIPLO111111111~ Minn UltraG•til MIM (1"11111Ftende 052014 O 16E162014 
a empenae delbInealnlefitn de ~Mia elaince e ene unidade canainklora. a 042014 O 132572014 
ante —tnte-itirefromerhe 	 • 	 I 
ANEEL 41442910. 0 ma mamando podará anaajarlannedm a Inalando do tema* 
dor no SPC a HERAS& Cae02 tellhl thltlid0 O paganien10. tkaleanalden1 CS rd*. 

VS, ~Cena 
44.05  24,0712014 
34.05 24/052014 

 

In 2410520 

 

refilla0 Cone:XIS • 127V fala Adequada • 118. 133V 

a> As inf.:IMMO., dobre as condipae> 9erail da fornecimento, [Luta, prOdUtOS, seMss  prealad os e tributos se anconlrarn á 
dispeak40 Clos oonSumNIONLS. para COnaulta. noa ~toa de abidcrwento e na ptigna da inténel desta distribuidora. 

line da Cidade 

0,00 

Adem.) 	Vdor dpICA45 

0.00 	 0.00 

%Senado ao SSP,  

C
.4.-- Vencimento 	 abre Pegar 

15107/2014 _2 	RS 67,30  

      

73 

11460514 
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Manifestação em Apoio de Pessoa Fisica. 

Nome Completo:  RAIMuNDO G0u3ÉR-TO ciRke0 UMA FILO 
Endereço:  QuA SÃO 20 KO 	 CNPJ: 

Município:  ISORe) A 	FF:  AM 	CEP:  GR 200-000 
RG:  33U 86-7G_O  órgão Emissor: SqlnICPF: 030 Mi. ã8a_5 b 

Eu, acima qualificado, venho, nos ter do artigo 9', parágrafo 2', VI, da Lei n° 

9.612/1998, demonstrar o seu apoio á iniciativa da Associação Comandaria de 

Apoio Artistica e Cultural do Axinim CEPJ n°28.528.010 /001-13, que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

Assinatura do Anotador. 

Dato, Município e DF 
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Manifestação em Apoio de Pessoa Fisica. 

Nome Completo:  IOSENÈ MARIA LORE 13É LEROS 
Endereço:  QUA SA0 ic,-A-10 	CNPJ: 

Município:  IMR)I3A 	UF: AM 	CEP:  69 2,00_000 
RG: 	g O tia 69_ &  Órgão Emissor:5E048\CM 

Eu, acima qualificado, venho, nos ter do aflige 9°, parágrafo 2°, VI, da Lei n° 

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Commitaria de 

ãpoio Artístico e Cultural do Axinim CNN n°28.528.010 /001-13, que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

nu_ isl.-labia /1.0 CP-5 ote  

Assinatura do Apoiador. 

Data, Município e UF 
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Moem FO 	temeu 

Vaia 1astbito leM1 	G111903100 da Teta 	1~ Fatia= 
052014 
042014 
030014 

152 
123 

Transnúmle 

0,00 	Consumo 20/ SI a 0,276350 
000 
ROO 

0,2/6E50 

022014 000 
012014 0.00 
12t2013 .~-1••••••••••••~"ner"~ 

102013 
092013 
082013 
07/2013 
00/2013 

72 Cotins -O 00 120s 

• MIAM% /ASE Antlilff 
CP CAI; RUMO MBS/Ano F0 Venelinelgo Valor mee/Ano eminente Vala 

12/2007 	O Meta Mensal ~tato Tdrnaelrel Mual 01/2007 	a 	23/01/2007 2002, 21/122007 63,40 
De 

. 	
0,00 	0,00 	0,00 0,30 32.02 042008 0 21/04/21306. 30,63 

FIC 0.00 
MAC 0.00 	ROO 	0,00  020 118,4* 47 COM(s). 

i 
Total de ~Ws) Penc1010121 4312S30 

N011f1r4C7.0 OE CONTA veNcIDA 	 ~ano 
As Mauro ao lado relacionadas aneardramse um Ult•NOIlté Mit da 214•11•11d0 na 

empando de PerneeliTialle de energia llibtee a usa LILIIIISICOMmeldelk • 0420 _ 	. 	. 	. 	  
.. 1.....a.. ~PM, 	" /"..":. 

ANEE1.414/2010. O em panamenha (Adirá ansejer tione4m • bebido do ~uni 
dor no 8PC e3ERA8A. Caso já tenha elevada O. P116111~0, deerstüchill SOR Mia 
a> T,nao Contratada '127V Faixa Adequada 116 a 133V 

«As Informações sabre as COndiçOSS Praia de fornecimento. lanras. Produtos. 1.2m~ 'melados e 91b12.011  Se encontram 4  
deposição dos ‘01161.1111100F8S. Para Consulta, n00 Natos de etindhento e na 9.9010  da IntSm1  desta 01111000Mnra• 

Rase de Cakdo 	Aliquote 	vaiar €10 ICSS abra Pegar ----,) 

0,00 	 0,00 	 IN0C--- -.--7 	)121)14 	C  R$ 57,30  

Reienniiki ao FISCO 
73 

	

F0 Vencimailln 	V.a' 	9SCone 

	

014 0 50/082014 	42,00 2407/2014 

	

14 O 10106/2014 	34.05 24,082014 
n• 	4 I +.....m 	 ,4415/2  4 
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Manifestaeão em Apoio de Pessoa Fisica 

Nome Completo:  DORIVAL -1"/40MÉ-  DE LEMOS 

Endereço: PUA 5 /ft) 30 4-0 	 CNP!: 

Município: 13012 8.4 	UF:  A 1Y) 	CEP:  62. DOO- 000 
RG:  565 325  órgão Emissor: 55121AITEPF: 

Eu, acima qualificado, venho, nos ter do artigo 9°, parágrqfo 20, VI, da Lei ti° 

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 

Apoio Artistica e Cultural do Axinim CARI tr28.528.01 O / 001-13, que tem interesse 

em receber (autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

d7, ista _  

Assinatura do Apoiador. 

Data, Município e UF 
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aAmazonas 
i‘bfr  !-/tait? 

0800 000 0E 0E00 402 O ff 5000 

DORIVAL THOME DE LEMOS 
R. SA0 JDAO , 

AMAZONAS DISTRW. Dg ENERGIA 
AV I 02 SETEMBRO, 2414 	 CEP SO•0 -Ala= .Ara 
CACHOEIRMIA -14ANALIS - AM -CEP 0045141 	 ao MOI CP/81 02 341 46704420 E 42156002 
Atendimento: 0800 701 3001 vegnioalnazOttaMMUS.V.trt(  ' 

Ouvidoria: 0800 095 1247 (08 taa 181111)1aa úteis) 
I e 	na 01.81010 	6411114819--/ 

6missâo 
241W/2014 

C. Fel. 
11.1.1 

Dam teimo Antenor 	DEM Lagoa Atual 	Data eternaLeiloa 	Oleada Consuma 	AprosoMollo 
05.052014 	04/D52014 	04/07/2014 	30 	09/07/2014 

illleF0Male. 
114014 
~50 PD Ciame/Subdare 	18060 	 Pede 	Forma Fahrairsim 	1,1eMe PD 

Residencial Ramal 	Monotealea 	A 9 99599 	Normal 
Madolo+ 	Lail Abed 	LII Antenor 	Co-Mente Peai 	tiPL 	C486 Me 8le Une 02.542 

500~0  10579243 	482 	275 	00000 	 207 	207 

1151602 kEln 	Con08410 da Tante 	~e Pesada* 	 In sem Imposta. Vela 
05/2014 152 	 000 	Consume 207 1:311, a 0,27050 	 O, 2/6550 
04/2014 123 

Tranionimio 	0.00 
022014 
01.2014 
1212013 
-11/2013 
10(2013 
090013 
0.12013 
07(2013 
06/2013 

12 Cofio. 0 CO 

q. 
Meta 

FIO 
DIAIC 

DEC0.00 

intememla de Cortlaule~ 	042014 
' 	R$0.00 

	

Mansa/ Realizado ~astral 	Anual 

	

0.00 	000 	0.00 

	

0.00 	0.00 	0.03 	0.W 

	

0,00 	0.00 	0,00 	0.00 

MS/Mo FD Vem:Imanto 
012007 	O 	23(0112007 
02=08 O 220212008 

em Aberto ~Alega 
I 

2037

83.40 
30.63 

30.52 	120007 	0 	21/122007 
r.oz 	Mm 310420W 

03/2008 	22=008 
Ni CS O Contatai- 

2005 	/2088 
TIO* da Contaffl PS  

NO1IFICAÇA0 DE CONTA VENCIDA ~Ano 	moam 	Yolar
eleane0 

~ata 
0W20 14 O 16(05/2014 42,00 YM/2014 
0.1420 14 O 100512014 34.06 2~2014 

1?"1. 

Aa Meros ao lado Madona!~ amontoem-a iam LM/ dia nó Ma dam, aula Amolo 
amappneao de lerneelinento de enailla elitrIce e seu unidade o:m*0mM,', a 
par 
ANEEL 4141010. O noo pagamento pedra tomar eambam e Inane do emesmi- 
dor no 9PC a SERASA. enoje tenha elatneile o momento, deuemaldan tataca. 
ao Teriam Ganhda -127V Faixa Adequada • 1 le a 133v 

a. As a:formações sobre as condições gerara 00 fornecimento, tantas 000104. 0800  08•0004  • 05004  se 05800180  
clisp00100 dos uslaUmidores, para wneulta. n0.1 pe4t02 de atendimento e na 'rama da interne( desta clagreuidafa 

base da Caiada amuou 	velo, do CAIS 

0,00 	 000 

Rosem*. ao naco 

Venci/nen:o 	 ala a Pina( 
18107/2014 	R$57,30  

    

73 
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Manifestação em Apoio de Pessoa Física. 

Nome Completo:  14 l iNGO ARIANO LOPES DE LEMOS 
Endereço:  RUA SA0 10 AO 	CM!: 

Município: Ê. °Re) A 	UF:  AN1 	CEP:  69.acio_ 000 
RG:  ZS-7-W&IrS1-  órgão Emissor: 55PIRACRF: 

Eu, acima qualificado, venho, nos ter do artigo 90, parágrafo 2°, VI, da Lei n° 

9612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitaria á 

Moio Artístico e Cultural do Axinim  CNPJ n°28.528.010 / 001-13, que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

/dok fai," 14/12  Á 49  
Assinatura do Apoiador. 

Data, Município e UF 
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12/11/2012 
' 	HIAGO ADRIAN° LOPES DE LEMOS 

DORIVAL THOME DE LEMOS 

FRANCISCA DE FATIMA LOPES DE 

WOLINDA DO NORTE-AM 04/09/1996 

tv.,a5RT.NeíóN.23A57 FLS.78V 

0.4k 
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Data Leitura Antenor 
24/05/2014 	05M/2014 

Co& FM 	CLtaae/Subdame 
liii 	Resiiencte/ Normal 

Madder Lei/ Med 
Consumo1 0571243 	402 

	

Data Lean Atui Oa1a Prderna Letra oca de Optamo 	AP/mallaplo 	Mb Nen* 
04/092014 	04/072014 	90 	09/072014 	1332014 
~33 	Pneu 	Farm Paluarrese 	Mo1fro PO 

	
Mimam PD 

Monateska 	A 9 99 999 	Noemal 
Lia ~odor 	Cones Fala NPL Dam reseble Cem Catemeo 

207 	207 

DOPJVAL THOME PE Lena 

SAOJOAO,0 

AMAZOPIASINSTRIB. DE EMERGIA 

av 7 DE SETPaR0,2414 

CACH0E11111111A-Ua1auS -cal- CEP esoasem 
CNP/. 0294tA07/1%01-20 E. 42120092 

Atendimento: 0800 701 3001 wrnrsernannaleeteaTSGSV 

arAdorla: 08000135 1247 (08 às 18h/Dists Mai) 

CEP 111210.000 AMEM • AM 

Re Sn 

~1111, 

Henreo Mel 
	

C041120414o da Mut' 	hm Fadei 
	

Ca sem ~aba 	Vem 
052014 152 consume 207 Man a 0.276150 0,2761150 57,30 
0412014 123 
032014 TransmIssio 
022014 
01/2014 
12/2013 
-1142013 
1012013 
0912013 
062013 
07/2012 
00/2013 

Baba 
12 meses 72 	Cobu - 03 

indkadaran de Cantinuidada: 	04/2014 Coram an Absee Is- Mames 
Cr CM. PAStaano F0 Mandante Vai* 	118e/Ano FO Vencimento Valor 
Mete Mensal Regendo Umas-Irai Anual 0112007 	O 	23/01/2007 30,52 	12/2007 	O 	213212007 53,40 

0,00 000 	0.00 0.00 32.02 	0412008 	O 	23/04201111 022006 	219272008 
FIO 10.80 	0712008 	O 	2.1107/211131 25,77 062008 	2190 
031IG 000 00 	0.00 0,00 Nene* 47 Conta/31. Togai cie cubo) Pen~ III tilleRso 

~CAÇÃO ou uma veNcil1A 	 IMWAno 
misturas ae isso reiatienesas eneantrense• sem sins.° piá este nu, sulelando 052014 

smpanaea da fornecimento da emes& 11Mtrára anis unidade consumidora, a 04/2014 
parar da dibIlliSMIneertet 	 - 
A111124 414/2010. O Mo piDernartIO pulei empalar ~Min a. Inuma° do tamises 
dor na SPC • SERA5A. Casos tenha anettedo o paparnente, daanacaldars mar autue. 

~miau volir Pmeicort. 
O 119/110/21114 	SUO 31/1072014  
O 10/0512014 	34.05 ~014 

2425/2014 

a temia ContratadaFaixa  A4•111ada -118 a 

ss As infismnbes sobre as condições gereis de fornecimento tarem. produto/1 Se:~ prestados e bíbulos se encontram 
CUSpOSIÇãO dos cOlISLIMK101.3. par. COIS nos pegos ee ateneirnen10 e na 0321na da edema( dee/a distribuidora. 

assede Cabano 	Aliguata 	ValccdeICIIS 	 Vencimento 

0.00 	 0.00 	 C  16/07/2014 2 	R$ 81,30  

    

Restssado eo Fisco 
Ofine.13301E130113003.6294,CF47A7OF.5888 
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Manifestação em Apoio de Pessoa Física. 

Nome Completo:ANTONIO  JUNIOR LE-M05 CARGA 
Endereço:  RUA SÃO JOÃO 	CNPJ: 

Município:  130 Re, A 	UF:  A PR. 	CEE:  ág DOO- 000 
RG:  an ggs,9_3  Órgão Emissor:35P4ffirPF: 

Eu, acima qualificado, venho, nos ter do artigo 9°, parágrafo 20, VI, da Lei ir 

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Com imitaria de 

Apoio Anistio° e Cultural do Axinim CNPJ n°28.528.010 / 001-13, que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

n 	or )7E77)0/ (P  °Ai)? iC1  

Assinatura do Apoiador. 

Data, Municipio e UF 
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aAmcnonas 	
Nou Placa • Coma ne E/3w Menne Sore - 696430 
Rer1.0 151{~.11.•C.-3•11b zide~ reta S... 0G Elved.• 

A Iam id soada/. ni CR13(133[3 ISI=E Anui...18 peia Lp,  

DORNAL THOME DE ISM 
SOM, Bel~ 41É, 	 SAOJOAO .0 

AMAZONAS OISTRIB. DE ENERGIA 	 CENTRO- 
AV7 DE 881-0/1330, 2414 	 CEP ~ORO  
CACHOORIN313 -MANAUS - AM -CEP 08008141 	 Ro ames 
CNP!. 02 941.37/3381-20 rE.4215n0e2 

Atendimento: 0800 701 3001 vd/183.1111113ZOnattellerlibLeed.br  NE. Cele  Cito 

Nadond da 	i~_ 388_838-8a ANUI— Fone 8,7 - 	Grada de thedoneSpos 	 telefones 

24/06/2814 
Da a ~a Ati~ 	Nara loiNra 

aaaaelarbelawae 	biaçâo 
Residendll Normal 	Mono/Sai 

Mal Date Pdelna Livra 	des ele Coreano 

Posa 	Poema Pelidarredna 
AO SISO 	~ai 

Confiante PPM. 	NPL 	Conp 

Apresereede 

~o Fll 

MeNcN Cens Pautado 

~May 

1108801/0 

Veada 	Lett Idod 	Lalt Aderia/ 
Consumo 10579243 	482 275 207 207 00033 

$338rico kVal 	Cempaelple da Terna Nen Paluadoi valor 
05/2014 152 conetnuo 207 kwh a 0,276850 0,276850 
0442014 123 
8312014 Transmbrao 
0232014 
012014 
122013 
1112013 
1012013 
092013 
00,2013 
07/2013 
06/2013 

PraiPtaap 0,03 Mála 
12 meies 22 	Corne - 00 

~eram de Conliniddidel 	043014 Goete em marro mate mapa 
CP 	31 	 R3 	00 Mitano 	enceponto Valor las/Ano FD Vencimento Vale! 
Mete 	MenSal Reakrado Trimestral 	MUS/ 30,52 /12/2007 33,40 122037 0 	2 
MC 	400 	0.00 	IMO 	0,00 02/2003 	O 	22102)2008 
PC 	000 	0,00 	000 	Non • OMS 25,77 0612003 	O Ln1005 2008 
DINC 	0.00 	0,00, FN mos 1? contata) Timm Congela],  Pandfoikal,  RIS3D 

MOTIFICAÇÃO DE CafrA VENCIDA viocarnmito INgwoont ~Ano Ws 
Pu Mures ao lide relaelonael• eneentenne sem pultoçâo afê ate ClataauplIbintle 05/20 14 O 	/e/08/2014 CO1 aNOT12014 
a UMpenada do TOMee8133810 de efrarpla elÉtlee 	sem unidade COMMPIdef e. a 04/20 10 O 	113105/2014 34.05 24/C432014 

8383 • 8883nn p. . 
ANENL 41112810. O Ne papalmente poderá ema. ar também a Incluslin de Jena!~ 

R3/3 24/0932014 

dor na SPC e SERAHA. CISONI tenha elatunde O pagenlailt0. dateentldet a elle dplee. 

P.Tenta0 Contratada - 12/V Fala Adequada 1111 a 433V 

L-> As InforMaçõee sobre as condições gerais do fornecimento, tarilasdndutos, 	premades e trIbutoa se encontrem 
disposição da alosunadores, para consurya, nos puNos de aNndimeoto e ria P411,3 da inteinet desta dietribuidOre. 

Base esc:~ 	81/9/83,1 	~do ICIAS 

0.00 	0.00 	0,00 	C 1110712014 	C R$  a571".30 
Resemedo ao Fisco 

   

73 

lafrEnergia 

CwIdorle: 0800096 1247 (08 às 111811Nas &eis) 11 4 
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Manifestação em Apoio de Pessoa Física. 

Nome computo:  E 	G-1-  I 	GELEM DE CL IVE IRA 

Endereço:  RUA NOVA 	 CNPJ: 

Município:  BORGA 	UF: A nn 	CEP:  65 aoo_000 
RG:  06 4 "s 2 4_ 3  órgão Emissor: GSPIAMLPF: CO.0 A 30 5 	O O 

Eu, acima qualificado, venho, nos ter do artigo 9°, parágrc(o 2°, VI, •da Lei n° 

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitaria de 

Apoio Artistica e Cultural do Axinim CMCS/528.010 / 001-13, que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radio& Mão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

&ning inv'' 8v5e 	hD-Djueiniz. 

 

Assinatura do Apoiador. 

Data, Município e CIF 
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-7-,', 

	

0642724-3 	 74/07/201e 

ERNESTINA PELEM DE OLIVEIRA 

PA LMUNDO PAULO DE OLIVEIRA 

24Pfil SELEM DE OLIVEIRA 

	

tATIARA AM 	 07/08/1964 
L1N1P IlEllfajrG 

CI9gria6NAPACiNÂ:MeraiürAm 

702i 20522-00 

inana 

MIMSTERIO DA FAZENOA 

deReceita 	 
Cadmiro de Pomas Falem 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÂ0 

Número 

202.180.522-00 
some 

ERNESTINA SELEM DE OLIVEIRA 

Naactmento 
07/08/1964 

Vit1-100 SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIRCAÇÂO 
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Eletrobras 
DiEllihuiçãOAM210PaS 

MIO/2018 	09/01/2018 	30 	19,44 
EPI1E5TINA RELES OE OLIVEIRA 
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Manifestação em Apoio de Pessoa Física 

Nome Completo:  eA-Tilt REGINA DA FO á SÉCA CAMPOS 
Endereço:  U A ALO 11150 VINHO-1-E 	CNPJ: 

Município:  1So ROA 	UF: AM 	CEP: G B. aun ocra 
RG:A  12A 9 116 _ 2  órgão Emissor: 5SP/MCPF: `7"? a os . vã- 53 

Eu, acima qualificado, venho, nos ter do artigo 9°, parágrafo 2°, VI, da Lei n° 

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitaria de 

AMO Artistica e Cultural do Axinim CNPJ n°28.528.010 /001-13. que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço, 

ni.)51-ha da Çotieo.cA," pie  h   

Assinatura do Apoiador. 

Data, Município e PE 
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--armamento 

FATURA DE 
AGUA 

11(11WOIDEW 	 JLNIFãÍAA- 

KATIA REG/NA DA FONSECA CAMPOS 2160276 
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Nweeneco 	 moNtu 

KATIA REGINA DA FONSECA CAMPOS 2160276 

CPF 773.092.472-2.3 

RIJA ALONSO VINHOTE 

CNPJ. 

N.s 5/N 

ItTalliCAÇA0 

Requerimento  (3634478)         SEI 01250.070440/2018-82 / pg. 51

1b
7b

85
33

-5
70

0-
46

c6
-8

0a
6-

9f
ab

b5
d4

93
d9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1b7b8533-5700-46c6-80a6-9fabb5d493d9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Manifestaeão em Apoio de Pessoa Física 

Nome Completo:  frinus)oodx) MA g-i9VE3  bt5eaffi; 

Endereço:km  Jazi v-rearre  NE  Altos/yds-  CNPJ: 

Município:  ‘goteaa 	UF: innolneIns CEP:  6 ai zoe 
1W:1355-tO__( 	órgãoEmissor: .55P/~CPF:  .60 jo g i. 29 e2- 6-ts 

Eu, acima qualificado, venho, nos ter do artigo 9°, parágrafo 2°, VI, da Lei C 

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitaria de 

Apoio Anistie° e Cultural do Axinim CNE n°28.528.010 /001-13, que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

ITYL I I MC 0 

A 'n 

ditar) 	101d-fidE4 

arina do Apoiador. 

Data, Município e UF 
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VALIDO EM TODO O TERRI-FIAM NACIONAL 

EINtIfiel em 	20/05/95 
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Manifestação em Mede de Pessoa Física 

Nome Completo:  WAS aE OlitkiRA enn  
Endereço: Cios: Nalsi) Oilgtoter 	C7VPJ: 

Município: .6,01L6A 	UF: 9n1 	CEP: 69100. orsiD 

RG:1  32568- 	órgão Emissor: SspkriCPF:  10. 91.  ‘k)C" 63  

Eu, acima qualificado, venho, nos ter do artigo 9°, parágrafo 20, VI, da Lei n° 

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa do Associação Comunitária de 

Apoio Artistica e Cultural do Axinim CNPJ n°28.528.010 / 001-13, que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodtfusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

Etab ci 	Cxnnnpa5 

Assinatura do Apoiador. 

Data, Município e UF 
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Em 	10-AM 	07/05/1974 
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RIJA ALONSO VINHOTE 

CNPJ. 

NT sm 

TuirmaimmeeTam 

RUA ALONSO VINHOTE 
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• 

Manifestação em Apoio de Pessoa Fisica. 

Nome Completo: mil ELIO& p1&tElA Pourf4itfo 

Endereço: 	 CNPJ: 

Município: .8006A 	UF: 	 CEP: 69 8012- gcC 

RG: 101 33%- Q 	órgão Emissor 55P/"CPF:  51,13.R 417.  451- 41 

Eu, acima qualificado, venho, nos ter do artigo 9', parágrafo 2°, VI, da Lei ir 

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Camuflaria de 

Apoio Artistico e Cultural do Axinim CEPJ n°28.528.010 /001-13, que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

A Alla 0,2-. rinin'en  P.001 NA  

Assinatura do Apoiados. 

Data, Município e UF 
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ANTENOR MORE/RA COUTINHO 
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"CE 	 68 
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t l9:1/4.125‘à Eik 	e...irenta,0 
Assinaturá Apoiador. 

Manifestação em Apoio de Pessoa Fisica. 

Nome Completo:  tylOiSeb ÉA talE. touNNsc 

Endereço:  enal: 	 CNPJ: 

MunicOio: ,,e)()K,esk 	UF: h81/1Latlit CEP: Lt Leo - C-0'0 

RG: 	6 Vh o L6  - 	órgão Emissor: ssfAn  CPF: 036.010.13Z -  3 1. 

Eu, acima qualificado, venho, nos ter do artigo 9°, parágrafo 20, VI, da Lei n° 

9612/I998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitaria de 

Moio Artístico e Cultural do Axinim CNPJ C28.528.010 /001-13, que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

Data, Manierpio e CIF 
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Manifestam-á° em Apoio de Pessoa Fisica. 

Nome Completo:  L1112 CARLOS (21t3Elk0 

Endereço:12M  JOSÉ: V DE ANDRADE  °YR': 

Município:  RoPg A 	UE: Qin 	CEP' 6.4 r9 00_ 00 0 
RG:  a 25 80 gO_ O  órgão Emissor: SSPDACPF:  jÉ5 6A2 56a_ g-7 

Eu, acima qualificado, venho, nos ter do artigo 9°, parágrafo 2°, VI, da Lei E' 

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitaria de 

Moio Artistica e Cultural do Asinim CNP, n°28.528.010 / 001-13, que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

t 	0-1??106K- 1.  L.te, O  
Assinatura do Apoiador. 

Data, Município e DF 
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2858080-0 	07/11/2012 1 
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MARIA LUIZA RIBEIRO 

CAPANEMA-PA 	20/06/1982 

LV.46CERWt?e05:25AWAà"V  

,-.105818562-87 
P1032-MCG 	2A 
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Manifestação em Apoio de Pessoa Fisica. 

Nome Completo:1012)A  DAS GRAÇAS coRREA DE OLIVEIRA 
Endereço:PIM I 	 ANDRADE  CNP!: 

Mim:~  13012 AA 	UF:  A M 	CEP:  69 200_000 
RG:  8-90,9 -96 	órgdo Emissor: 55DINUCPF: 

Eu, acima qualificado, venho, nos ter do artigo 90, parágrafo 20. VI, da Lei n° 

9:612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Connmitaria de 

ÁPOi0 Artistica e Cultural do Azinim CNP, I n°28.528.010 / 001-13, que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifitsão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

5) ,..  , 
Assinalara do Apoiador. 

Data, Município e UF 
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Manifestação em Apoio de Pessoa Física. 

Nome Completo: (3R PC Aue y Ide 41 f 

Endereço: Rum. Jose il(c. o-, )ÍE  is&  keakm  CNPJ: 

Município: khEiSt8 	UF:11418204/66 CEP: 6q.poo - c9-t,  O 

RG: SSOWV4-3 	órgim Emissor: 5SP/MiCPF: ofQ. 05, 1.9 É- - e? 5 

Eu, acima qualificado, venho, nos ter do artigo 90, parágrafo 2°, VI, da Lei n° 

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitaria de 

Apoio Artístico e Cultural do Axinim CNP! n°28.528.010 / 001-13, que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

Assinatura do Anotador. 

Data, Município e UF 
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Manifestação em Apoio de Pessoa Física. 

Nome Completo:  0,6-5-‘,...‘5,0.4-yiwrCo... 	Cas14-0
1  

,,nna 

Endereço: R2  CJAA,L,Int, fiik rum (sou  CRPU 

Município: .D-  r 4,XErunrx-Go& UF:  .44-Yl 	CEP:  G 9,a  go- crço 

RG:54114152- 3.. 	órgão Emissor: 	cpF:Aigio.1/4 çrd,g5_1 e.  

Eu, acima qualificado, venho, nos ter do artigo 9°, parágrafo 2°, VI, da Lei n° 

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitaria de 

Apoio Artistica e Cultural do Axinim CNP, I tr28.528.010 /001-13, que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

ckr 	Movt&s. J .  

Assinatura do Apoiado,. 

/4)4-nirn,  07 ett 5'175+0, ame  _G.94Q__.~ 
Data, Município e UF 
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Manifestação em Apoio de Pessoa Física. 

Nome Completo:  rntmJDP hi 1 	1 E Acc, iyWiojes, 

Endereço: feno-. 	 CNPJ: 

MunieUsio: SOSR 	UF:  RMAZOnáli 5  CEP:  64 VY9-  ° OC 

RG: .12s11.0416 -5 	Órgão Emissor:  ,sPloolCPF: 

Eu, acima qualificado, venho, nos ter do artigo 9°, parágrafo 20, VI, da Lei n" 

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitaria ck 

Apoio Artistico e Cultural do Azinim CNIM n°28.528.010 /001-13, que km interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

/2n  1/1,4WACIoCk b71 	&Crei higleifiA  

Assinatura do Apoiado,. 

Data, Mutuando e UF 
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Manifestação em Apoio de Pessoa Física. 

CNP]: 

CP /JÁ, CEP'  irdesila 
RG: -7":" g_igo órgão Emissor.~ CPF:‘2J7  >tf réPoz-30 

Eu, acima qualcado, venho, nos ter do artigo 90, parágrafo 2°, VI, da Lei n° 

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitaria de 

Apoio Artistica e Cultural do Azinim CNP. 1 n°28.528.010 /001-13. que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

Assinatura do Apoiador. 

Data, Município e CF 

Nome Completo:  
ddeeei 

Endereço: 9,45,0(dris" 

Município:Sr 
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Manifestação em Apoio de Pessoa Física 

Nome Completo:  yJd.)(1 
Endereço: laia 	\Ius4T Oinàyal NP!: 

Município: 

RG:  3116 5  2.1  5/ g  órgão Emissor: 560MICPF: 	a.6 9  a Gs  ... 

Eu, acima qualificado, venho, nos ter do artigo 90, parágrafo 2°, VI da Lei E' 

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitaria de 

Apoio Artistico e Cultural do Axinim CNR n°28.528.010 /001-13, que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

LSL 

Assinatura do Apoiadon 

Data, Município e UF 

UF:  Orrn  CEP:  65,  a00-00 O 
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Manifestação em Apoio de Pessoa Fisica. 

Nome Completo: !NO:, pAimunIAA ningtceb p&sre 

Endereço: kuiv A 
	

C7VPJ: 

Município: &R SI 
	

nnilitonJet CEP:  69 g°  6-  Oâf7  

RG:1551-024- { 
	

órgão Embsonsginm CPF: 

Eu, acima qualificado, venho, nos ter do artigo 90, parágrafo 2°, VI, da Lei n° 

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitaria de 

Apoio Artistico e Cultural do Axinim CNEJn°28.528.010 / 001-13, que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

"kin bt-intineytorm  'mor/ íhvir  
Assinatura do Apoiados. 

Data, Município e UF 
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Manifestação em Apoio de Pessoa Física. 

Nome Completo: 

EndereçoS, 	 CNPJ: 

Município: 
	4 I 	

UF:  any) 	CEP:  ág 200,000 
RG: A/34165"71..0 &mio Emissor: 8.5PIAMCPE: 

Eu, acima qual(cado, venho, nos ter do artigo 90, parágrafo 2°, VI, da Lei n° 

9.612/1998, demonstrar o seu apoio a iniciativa da Associação Comunitaria de 

Apoio Artistico e Cultural do Azinim CNIM n°28.528.010 / 001-13, que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

t)nrunq 	s‘nky 
Assinatura do Apoiados. 

Data, Município e UF 
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Manifestação em Apoio de Pessoa Física. 

ChP L
t

s 
lEndereço: glIri 	VifinA- A

Ca
I

a  

Município: -• d4 I 	UF:  Osrn 	CEP:  69. eoo _  000 
RG:  ,314 61l.9S  órgão Emissor:  669111MCPF: 014 2.653-00a- 33 

Eu, acima qualificado, venho, nos ter do artigo 9°, parágrafo 2°. VI, da Lei n° 

9.612/1998, demonstrar o seu apoio tà iniciativa da Associação Com unitaria de 

AMO Artistica e Cultural do Axinim CNIM n°28.528.010 / 001-13, que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radioaão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

Assinatura do Apoiados. 

Data, Município e UF 

• 

Nome Completo: "5 Addek, 
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Manifestação em Apoio de Pessoa Física. 

Nome Completo: 

Endereço: 	ci.< 	I 	 CNPJ: 

Município: 	 UF: 	 CEP: 

RG:  A 3 q 55 33- 8  Diga° Emissor: 	CPF: 

S. 

  

Eu, acima qualificado, venho, nos ter do artigo 9°, parágrafo 2°, VI, da Lei n° 

9612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitaria de 

Apoio Artistica e Cultural do Axinim CEPA n°28.528.010 / 001-13, que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

	

2Fini. 	 int-trinT. 

Assinatura do Apoiado. 

101"/ ,11 g rf3/4714.~:0-In 

Data, Município e UF 

aAt --)176eLetin.0 

 atc 
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Manifestação em Apoio de Pessoa Física. 

Nome Completo: 
 1 A PA DE 01-1VEIA A PAIVA 

Endereço: RO eu/ I- llERNIE MOREI RA 	CNP!: 

Município: 13 O j e 	UF:  Am 	CEP:  6.9 (Doo-000 
RG: â â 5 2/Á Iic9-0  órgão Emissor: 559/4nCPF: 	ã 56 04ã- 00 

Eu, acima qualificado, venho, nos ter do artigo 9°, parágrafo 2°, VI, da Lei n° 

çl
9E12/1998, demonstrar o seu apoio â iniciativa da Associa do Comunitaria de 

Apoio Artistica e Cultural do Arinim CNPJ n°28.528.010 / 001-13, que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecno ogia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

,-1.0Aa 	gÁltmr-oCa PnG41/40t 

Assinatura do Apoiador. 

Data, Município e UF 
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Manifestação em Apoio de Pessoa Fisica. 

Nome Completo: VITI1L1.191T1  £M,flOD pepgei EM 

Endereço: 	 CNPJ: 

Município: 80126/1 	cw:  ibnA 	cEp:  éric-0 

RG:3070  3c 3 -  À/ órgão Emissor: 3.5f/Abl CPF: 

Eu, acima qualificado, venho, nos ter do artigo 90, parágrafo 20, VI, da Lei n° 

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Colnunitaria de 

Apoio Artistico e Cultural do Azinim CNPJ n°28.528.010 / 001-13, que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

Will  Ar Rêlee 'AL :Pê APAA  

Assinatura do Apoiador. 

Data, Município e UF 
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Mani esta ko em Ai oio de Pessoa Mica. 

Nome Completo: 	vy1adtect9  

Endereço: gt-oz‘ 

Município: ctet30,6,o,, 	UF: 

R& 2%9W-5-3 órgão Emissor: 

CNPJ: 

CEP: 

CPFICIP 6911.532 — 

Eu, acima qualificado, venho, nos ter do artigo 90, parágrafo 20, VI, da Lei rt° 

9.612/1998, demonstrar o seu apoio a iniciativa da Associação Comunitaria de 

Apoio Anistico e Cultural do Axinim CAPJ n°28.528.010 / 001-13, que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos Lins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

Menzud 

Assinatura do Apoiador. 

Data, Munic4tio e UF 
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Mani (estacão em Apoio de Pessoa Física 

Nome Completo: ClAilia PlOgefiltz1 

Endereço:68.111161mi  InoP-eifta 	 CNPJ: 1 

Município: &-.V2S A 	UF:  Priii,2041/SS  CEP: h q200 — o 017 

RG: 01)59 141 -  3 	
órgão Emisson_541/ 4MCPF: '2.30.8•4°Y.452--( 

Eu, acima qualificado, venho, nos ter do artigo 9', parágrafo 2°, VI. da Lei n° 

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comungaria de 

Apoio Anistiem e Cultural do .4xinim CTIR tr28.528.010 / 001-13, que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

9)-6  Str- UL  

Data, Município e UF 

Assina ra do Apoiador. 
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Manifestação em Apoio de Pessoa Física. 

Nome Completo:  hlARA-A. &A aink;»  EsrE /MO )t3 

Endereço: 	 CNPJ: 

Município: SOICS 	UF:PusitiZOAAS CEP: 

RG:  3n1211i 	Órgão Emissor: .551% CPF: 	540.1b2-31/ 

Eu, acima qualificado, venho, nos ter do artigo 90, parágrafo 20, VI, da Lei n° 

9612/1998, demonstrar o seu apoio ià iniciativa da Associação Comunitaria de 

AMO Artistica e Cultural do Axinim CNP, P°28.528.010 / 001-13, que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

Assinatura do Apoiador. 

Data, Município e UF 
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Múnifestaeão em Apoio de Pessoa Física. 

Nome Completo: j:coj U.Ncr &ira SzAz- 

Endereço: 52.sr  6e-  AllbRnbe 	CNPJ: 

Município: •Ser,,EE 	UF: Arnolut CEP: 

RG: 	o 	Órgão Ettásson S.Septen CPF: 201,80. 452-00 

Eu, acima qualificado, venho, nos ter do artigo 9°, parágrafo 20, VI, da Lei n° 

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comzmitaria de 

Apoio Artístico e Cultural do Arinim CNP. 1 C8.528.010 / 001-13, que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

D 	Â» 3n'  
Assinatura do Apoiador. 

Data, Município e UF 
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Manifestação em Apoio de Pessoa Física. 

Nome Completo: Ma IMDscm0 3/2d4 

Endereço: Las: 6ail4címt fntUib  Is 

Município: 60126A 	 UF:  kl-nn 

RG:  oR2q ?I3-8 	órgão Emissor: dA, 

CNPJ: 

CEP: Á f.f00 - ei 00 

(PP: q3i. 3,52.032 

Eu, acima qualificado, venho, nos ter do artigo 9°, parágrafá 20, VI, da Lei no 

9.612/1998, demonstrar o seu apoio â iniciativa da Associação Conzunitaria de 

Apoio Artístico e Cultural do Asinim CNPJ n°28.528.010 /001-13, que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

a9Z (21L:*ct  CIO Cn.51~.n 	 vek4S 
Assinatura do Apoiado,: 

Data, Município e UF 
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Manitestaclio em AMO de Pessoa Física. 

Nome Completo:  FaLizt,,ctuaLà, 
cLe wrusri„,±0  

EndereçoiaLcAGÁLUILLNivz costatuLsci In 3  g s. 	CNPAt 

Município: Sanha 	UF:118,08 	CEP:6U00- 000 

KG: 23351,25AD 	órgão Emissor:S9  P  CPF:  031.55 3 • 36).-36 

Eu, acima qualificado, venho, nos ter do artigo 90, parágrafo 2°, VI, da Lei n" 

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitaria de 

Apoio Artistico e Cultural do Axinim CNR1 n°28.528.010 / 001-13, que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

1-cd1in4i-  1 iro kvá; clizrwitissi~s..4-bg 

Assinatura do Apoiador. 

Data, Município e UF 
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Manifestação em Apoio de Pessoa Física 

Nome Completo:  Ftgàwo ihrittire to ~te 

Endereço: fat Ru iilerteler ire~”, e: 372 CNPJ: 

Município: LORA^ 	 UF: 
	

CEP: 69 f 000 

RG: 261 758- 7 	Órgão Emissor:55P CP!': PU?. WS. tin"  52  

Eu, acima qualificado, venho, nos ter do artigo 90, parágrafo 2°, VI, da Lei n° 

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitaria de 

Apoio Artistica e Cultural do Axinim CNIM n°28.528.010 / 001-13, que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

hinm. h, 1  
Assinatura do Apoiador. 

Data, Município e UF 
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Manifestação em Apoio de Pessoa Física 

Nome Completo: RE!~  \Mem to pmsynx„. 

Endereço:  R‘I‘ 6‘,11 HEtint InnR'-‘" 
Município:  teme‘ 	 (TE:  ai 

RG:  agwasin-s 
	

órgão Emissor: 

CNPJ: 

CEP:  6%200,000 

CPF:  O \ 4t56 1S2 -04 

Eu, acima qualificado, venho, nos ter do artigo 9°, parágrafo 2°, VI. da Lei n° 

9612/1998, demonstrar o seu apoio ei iniciativa da Associação Comungaria de 

Apoio Artístico e Cultural do Axinim CNP I n°28.528.010 / 001-13, que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Connmitatria nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidosfms, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

ebax be 	FlOttbt nscinteçrto  

Assinatura do Apoiador. 

Data, Município e CF 
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Manifestação em Apoio de Pessoa Física. 

Mune Completo:  FAO( O PA SIL VA IV A S 	arr° 

Endereço:RUA GO UNE PME 	0 RE tz4  CYPD 

MunieSio: 13 O R IS A 	UF:  A 	CEP: S •  e,9 	— O 0 O 

RG: 	S.7 D.:".6 6_84lirglio Emissor: sselorpF:  ,9g9 	I  

Eu, acima qualificado, venho, nos ter do artigo 9°, parágrofd 2', VI, da Lei n° 

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associara Connmitaria de 

ÁPOi0 Artistica e Cultural do Azinim CEPA n°28.528.0I0 / 001-43, que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecno agia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

„   
Assinatura da Apoiados. 

Data, Mantendo e UF 
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Manifestação em Apoio de Pessoa Física 

Nome Completo: 5Jv t CPWA Ret \a"Pnc" 

Endereço:  12,...0.3-Ggso piaou„ndakekruga  cprgr:  

Município:  da. &)-‘6-C", 	ET: 	 CEP: 

RG:17-66'7-d5 - 3 	órgão Emissor: 	CP?: 

Eu, acima qualificado, venho, nos ter do artigo 9', parágrafo 2°, VI, da Lei 71°  

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitaria de 

ADOill Artistica e Cultural do Axinim CERT tr28.528.010 / 001-13, que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

s -5 er",  nn.""L p.,  
Assinatura do Apoiador. 

Data, Muntapio e UF 
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Manifestação em Apoio de Pessoa Física. 

Nome Completo: 6012.-L,o, brICavua. 

Endereço: PI/Q -8K 

Município: dr '50rêzn. 	UF: 

RG: 21.  q05, - 
	

órgão Emissor: 

CNPJ: 

CEP: 

CPF:  q31 2.5Z2 - 

Eu, acima qualificado, venho, nos ter do artigo 9°, parágrafo 2°. VI, da Lei tf 

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitaria de 

Apoio Anistie° e Cultural do Axinim CNPJ n°28.528.010 / 001-13, que tem interesse 

em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

trix4za ~nua, &toá:2 
Assinatura do Apoiados. 

Data, MuniOirs e UF 
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Manifestação em Apoio de Pessoa Jurídica. 

Razão Social: LIANDRO LIMA BARROS 79403620200 

Endereço: RUA PROJETADA N`735 CNPJ:29.927.940/0001-02 

Município: BORBA 	 (II': AM 	CEP•69.200-000 

Nome do Representante Legal: LIANDRO LIMA BARROS 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente 

constituída, vem, nos termos do artigo 9°, parágrafo 20, VI, da Lei n° 9.612/1998, 

demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Apoio Artísticos e 

Cultural do Axinim CNPJ n°28.528.010/0001-13, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para 

prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

Assinatura do Represe 	te Legal da entidade apoiadora. 

Borba - Am /02 de agosto de 2018. 
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Manifestação em Apoio de Pessoa Jurídica 

Razão Social: NE1EL DE SOUZA VIEIRA 05385556297 

Endereço: FOZ DO CANUMÁ ZONA RURAL VIS CNFJ:29.948.79610001-90 

Município: BORBA 	 UF: AM 	CED69.200-000 

Nome do Representante Legal: NEIEL DE SOUZA VIEIRA 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente 

constituída, vem, nos termos do artigo 90, parágrafo 2°, VI, da Lei n°9.612/1998, 

demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Apoio Artísticos e 

Cultural do Axinim CNPJ n°28.528.010/0001-13, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para 

prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicilio na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

/1) 	do  2GaQr3, 21%:,tirirk 
Assinatura do Represenútie Legal da entidade apoiadora. 

Borba —Am /06 de agosto de 2018. 
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Manifestação em Apoio de Pessoa Jurídica. 

Razão Social: (.0Baidl.  from B01605. 

Endereço: CNPJ: 30. fl.9,36 001-Cle 

Município: 1LOBB11 	UF: dl 	CEP: 69ife9 - O  ceo 

Nome do Representante Legal: Rondei gfriim gmijosA  

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente 

constituída, vem, nos termos do artigo 90, parágrafo 2°, VI, da Lei n° 9.612/1998, 

demonstrar o seu apoio à iniciativa da AssociaçãoComunitaria de Apoio Artístico e 

Cultural do Axinim CNPJ n°28.528.010/0001-13, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério da Ciéncia, Tecnologia, Inovações e Comunicações para 

prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora lein domicilio na 

área pretendida para a prestação do serviço. 

g 2/1 °MJ • 214 0 2 4121*.  

Assinatura do Representante Legal da entidade apoiadora. 

Borba — Am/ 26 de julho de 2018 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
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Manifestação em Apoio de Pessoa Jurídica. 

Razão Social: ROGERIO COUTINHO DE LEMOS 88926338215 

Endereço: VILA DE AXINIM S/N ZONA RURAL CNPJ:29.485.793/000I-68 

Município: BORBA 	 UF: AM 	CEP:69.200-000 

Nome do Representante Legal: ROGERIO COUTINHO DE LEMOS 

A entidade acima qualificada pessoa jurídica de direito privado, legalmente 

constituída, vem, nos termos do artigo 98 parágrafo 2°, VI, da Lei n° 9.612/1998, 

demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Apoio Artísticos e 

Cultural do Axinim CNPJ n°28.528.010/0001-13, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para 

prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

PnO)EÁ eauirnignis,  ehfwnon 
Assinatura do Representante Legal da enedade apoiadora. 

Borba —Am /02 de agosto de 2018. 
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sinalara do Representante Legal da entidade apoiadora. 

Manifestação em Apoio de Pessoa Jurídica. 

Ratão Social: 	C- M I GuE I- El RELI 

Endereço: 	 CNPJ: c2 385. enzsibagiL  
Município: ao R g A 	UF:  AM  CEP:  6.9. .9 00_ 000 
Nome do Representante Legal: JOAQUIM CASTRO nettGUEL EIREL i 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente 

constituída, vem, nos termos do artigo 90, parágrafo 2', VI, da Lei n° 9.612/1998, 

demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associaç&oComunítaria de ApoioArlislico  

Cultural do Axinim CNPJ n°28.528.010/0001-13, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para 

prestar o Serviço de Radiodifiisão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na 

área pretendida para a prestação do serviço. 

Borba -Am/ 26 de julho de 2018 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
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inetteaaas a„aazaaa. 
4111-1.03 - Comam° vatayata de Imitimos a Irias. 
021• 1-04 -Comébein gataria de [ken hebr.bamboas ~atoles,  
47.23-1-00 - Ozonaram varejista da b°12das" 47.41+00 - °amime ',amima de brasa e matesiam para amua' 
47.42-3-00-Comarea ~Opala de maluml eadaita- 
47.44-0-0a Comerem ~sia da mamaras Nabal:boas,  
47.44+90 Cacatua vararia de matabiala de ~Vaga° em gema` 
47.51201 ,  Comino varagalaasperkalaaao da apupara si.IIITHTIOS thinfermanca,  
47,51-2-02 - Recarga de extud-ns para equipamentos de mfannalka,  
0.52-1,0  - Cprfiénta ~Paço “at-alahná“•a0Paraaatag decaia anai ecovaaaiaçair 
1151+00 -Comiam ~gata aapaciabaade Ela alacafkaariatwaa • eiSrrentua da ~a e valer 
4154-7-01 - Coméreko varayrna de miiers' 
031-7-03 - Comércio vazeasia de rapas de atantaçair 
47.56-3-00 - [amémo varej}sU espec.ailza[c.d¢ HISTIIIIP1105 MIM= ~meies- 
n.twogn comémo eiJekta dê allig05 de papelarivi,  
47.634-02 - Camitage ~cana d2.11151 e paravas- 
47.71-7-03 - Crémaran varearsta de p•olu:as lamatanantaratacpaütes• 
047:77321:0000:cominCointaaromvara3ersactaa dttarititicaptiOse w~fre ~amplie.  ateie Saem pnseal,  

0.741-00- cansue receptei de aTa9" de Wice 4101 -4-00 - Damlaram tareaste de arara de vasto:na e acossarias. 
47.1z-2-01- Camórneanin"°°"a26°5. 
47.83-142-  C qti vatetio de magas de THOJCUPIC 
0.04+00 - ~Sele varepsu de 4ps liq3feiI di ranho laPp 
47.89-0-05 ~areio %analgia dia:edites aantaatas demitsaankier 
e

1 
e
1 2 
..7 :Gememo rnattsrea.9dueezrzn, 

tas 
 petnennttr 

S0.201'01- E-0=MM= de alvnentonoeparadet P~ade""ThffriepIeieriWIWar 
51.20-1.02 {eniOS sie nlimentaçá.pam *ventas e ~piães • buli' 
n.ii-s.vo,  Agências da publiadede• 
n.39.43 Aluquel de ptletu. ~Nas e cuim ~uivasdeum ~pairo exceto filldakffir 
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Manifestação em Apoio de Pessoa Jurídica. 

Razão Social: TAL1SON RODRIGUES AUZIER 00703251201 

Endereço: VILA DE AXIMM ZONA RURAL MN CNPB30.206.230/0001-72 

Município: BORBA 	 UF: AM 	CEP:69.200-000 

Nome do Representante Legal: TAL1SON RODRIGUES AUZIER 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente 

constituída, vem, nos termos do artigo 9°, parágrafo 20, VI, da Lei n° 9.612/1998, 

demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Apoio Artísticos e 

Cultural do Arinim CNPJ n028.528.010/0001-13, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para 

prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicilio na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

19/066- Liss fv7i  
Assinatura do Representante Legal da entidade apoiadora. 

Borba —Am /02 de agosto de 2018. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUIDDICA 

ILLItt.e PI IMIC.Z.1/41 
3.2401230/0001-72 
MIRE 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SMMÇÂO CADASTRAL  
16:04:2 018 

irmErsenna 
TALE/MI ROORIOVES MIMA 0070.12:312.1 

SÉoo 

se 
492.4-1100 . Timspaie nttlt 

49.29-9-01- Tomspine Moine colsdepEaaria Má Elikee de fretemeRA mmicip. 

moa, z onakcan ar mar.in(JaCtA 
2115 - RIAPRIEARIO IRIOMPLIAL) 

“0/014.1), CW01411110 

COMIArtailie - IMA 

0120~11 ZREA RURAL PROA MI 

man 
02)12214434 

riqiME 

unar.+3.LIC&,r04. 
ATYA 

eé."40491"-ink Z4C445,1111 
11031/20111 

fllt  
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Manifestação em Apoio de Pessoa Jurídica 

Rabão Social:  Ari'  5 CO  tte  A  kYLE 

Endereço: hp.b. OR meu-7m. 34 
	

ENEE-it133.1.0SG10001-99 

Município:  „go,e41,4 	UF: Arn 	CEP 69 200- Co O 

Nome do Representante Legal: oiti anr,:sm Catenst 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente 

constituída, vem, nos termos do artigo 9", parágrafo 2°, VI, da Lei n" 9.612/1998, 

demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitaria de Apoio Artistica e 

Cultural do Asinim CNPJ n°28.528.010/0001-13, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para 

prestar o Serviço de Radiodffusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na 

área pretendida para a prestação do serviço. 

Assinatura do Representante Legal da entidade tipo/adora. 

Borba —Am/ 26 de iulho de 2018 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 11.831016/0001-49 
MATRIZ  

0.11.-LE ?€T JR. 

27/03/2013 

  

ARI El CORREA 

CORRIA TRANSPORTE E NAVEGACAO 

-0/01 	 navegação Interior de passageiros em MINN ragubres, municipal, exceto travessia 

50.21-1-01 - Transpone por navegação intedor de carga, municipal. exceto travessias 
50.91-2-01 - Transporte por navegação de travessia. municipal* 
50.99-13-01 - Transpone aclimei ário para passeios turísticos' 
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletiva de passageiros. cem itinerário fixo, municipal/ 
77.19-5-01 - lotação de embarcações sem trimiação, exceto para fins recreadvos* 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares- 
47-13-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - adrülnercados, 
mercearias e amtasées• 
47.99-0-01 - Comercio -modista de suverdres. bijuterias e artesanatos/ 

2135 - EMPRESARIO (INDIMOUAL) 

s:.F.tr.3ir 
R DR MOREIRA 

IPRI: .0 
39 

CCUPEIdOTC. 

69200-000 AXINIM 
11.1.1IIPIC 

SORSA 
Ui 

AM 

rr_EIPNE 

(92)9603-7763/ (92) 9603-T163 

ATIVA 

  

 

D171P1S-IAÇAC.P11/PPIPA, 

27/03/2013 

Ipplx +4./ 
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Manifestação em Apoio de Pessoa Jurídica 

Razão Social: 514-41L, 1, pkot>UPcrs E 3EWiÇO 4 VIDPC 

CNP!: Olk.055.39,810001,- ±3 Endereço: Na PlARENIA MOtloiL0 

Município: SORSA 	(IV: tim CEP.  A  200  os o 

Nome do Representante Legal: )nkiAM eA smAlhn FRAfirs1  

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente 

constituída, vem, nos termos do artigo 90, parágrafo 2'. VI, da Lei n° 9.612/1998, 

demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitaria de Apoio Artistico e 

Cultural do Axinim CAUM n°28.528.0I0/0001-13, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para 

prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na 

área pretendida para a prestação do serviço, 

intsti0.1111 cb&S Qsvn-jficô  ÇPQM'rea 

Assinatura do Representante Legal da entidade apoiadora. 

Borba -Am /26 de tulha de 2018 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

fabricam b(12I.ig com.br  (11)4996-261 

siliMEC;  ZE "41"E'C`e  
09.058.898/0001-22 
MATRIZ 

i 	COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL /. 	R-P%Is Feta RA 

F

M/0622007 

‘1.211E~:> 4 
DIMPROL .. PRODUTOS E SERI/ICORDE LIMPEZA LIDA 

DIFFERENZA PRODUTOS E SERVI COS 

.,.... 

91.10-3-00 - A/Melados paisagísticas. 
47.61403 - Comércio varejista de ar6999 de onda.? 
41.09-0-99 -Comércio varejista de outros produtos 
61.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domlalior 
SIM -7-00 - Serviços combinados pata apoio° edtlídos, 

no especificados anteriormente( 

exceto condomínios prediais* 

(6.::1• 	- 	. 	- 	El. 
2062- SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

aA ;51) 

- 1~04-144 

BAIXADA 11/0712018 

1 

EXTINGA° Pi ENC LIO VOLUNTARIA 

Requerimento  (3634478)         SEI 01250.070440/2018-82 / pg. 144

1b
7b

85
33

-5
70

0-
46

c6
-8

0a
6-

9f
ab

b5
d4

93
d9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1b7b8533-5700-46c6-80a6-9fabb5d493d9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Manifestacão em Apoio de Pessoa Jurídica. 

Razão Social: Vi 1/6 pio e 14srfro 
Endereço: 	 CNPJ:  gut s3t12/000-1 -193  
Município: aop Ara 	UF: firel CEP:  j9 wc - 900 
Nome do Representante Legal: 1412SL ,1j 	hliWIORBOD 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente 

constituída, vem, nos termos do artigo 90, parágrafo 2', VI, da Lei n° 9.612/1998, 

demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Com unitaria de Apoio Artistica e 

Cultural do Axinim CNPJ C8.528.010/0001-13, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para 

prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na 

área pretendida para a prestação do serviço. 

(*tinir Claes binci  CR( k  

Assinatura do Representante Legal da entidade anotadora. 

Borba— Am /26 de julho de 2018 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

 

   

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL I '1E" 
i 15109/1094 

L4..64-1E2/61-016.6-1.6-4ADO 

4.66IARIN110 QUASE TUDO 

4755-5'02 - Cr.iincto  vatepsta de aaios  

II • 1E' '1.2•1• 	 • 
47549-00 Cominio varepsia espeaahzada de elerodotitiatites • equiparnatlo• de judio e 
4454-401 - Comittio varejista de móveis* 
47112-2-01 Comércio varejista de cakader 

Comércio varejista de Migas do voguei do e anuários. 
4712-1-00 - Comércio vatetis.” de mercadorias em gemt com predominância de produtos atinumtkcas - minimeteadot 
mareada • armazéns,  
47.51-2-01 - COTÓICIO varei:sia especializado de equipartentos e stip-264min de informática. 
47.54400. Comerem vai eirata de artigos de cama. inen e banho" 
47.54+49- C011261‘52VarEji,14 de outros artigo% de tiro peszoal e doméstico 620 especificados anteriormente* 
45.30-7-01 Comércio a varejo de peças e 9.C6556,62 miro% p6ra veículos automotores* 
42.324690 Comércio varepsta de fubrificames• 

47.44499 - Comércio varejista de material de construçie miRifai* 
4744-401 Comérc.) ,ares  Ia detetragens e ferramentas' 
4772-5-00 - Cm-ateio varejista de cosméticos. produloa de perfumaria e de higiene passear 
4649-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpei" e consoNvação domia com atividade de 
fracionamento acondicionamento associada 
47.104405-Comércio varejista de produtos saneantes clomissankárior 
47.614603 - Comércio varejista de artigos de papeiam" 
4647-0-01 Comércio atacadista de ani6üs de escritório e de papelaria' 
47,57+00 Comércio varepStd especializado de peças e acessórios para aparelhes cgetroeleninicos pala uso doméstict 
exceto infotnuitica e camenicaçáo• 
6490-401 -Proved2res de acesso às redes de comunicações,  

. 61.9015-99 - Outras ativdades de telecomuitkações não especificadas anietionmmte 
63.119-00- Tratamento de dados. prined01215 de serviços de alalkaçÃo e serviços da 662Pedalle,  na otelma.  
43.14-4-00 - Pottas. provedores de conteúdo • outros serviços de mfarmaçáo na imano* 

1249-7.99 -Outras atividades de serviços gastados PrinaP921206"126121440S".16•22•064" anital36166". 
82.447-01 - Salas de acesso á intEmer 

r 

2135 -  EMPRESARIOLINDIVIDUAL 

r.J unkio;u vARGAs  

OVA OIINA DO NORTE 

   

  

CENTRO  
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Manifestação em Apoio de Pessoa Jurídica. 

CNPJ:  15.5°31"/""- 113  Endereço: tu* ?Reze fr-dum 11k 
Município: gotgA 	UF: Rir 	CEP:  6 4.foo- coo 
Nome do Representante Legal: rp610 mesix,TC 11'1E6~ 

A entidade acima qualcada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente 

constituída, vem, nos termos do artigo 9°, parágrafo 2'. VI, da Lei n° 9.612/1998, 

demonstrar o seu apoio a. iniciativa da Associação Comungaria de Apoio  

Cultural do Axinim CNPJ n°28.528.010/0001-I3, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para 

prestar o Serviço de Radiodifiisão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicilio na 

área pretendida para a prestação do serviço. 

feto afbcooryo 041r,att 
Assinatura do Representante Legal da entidade apoiadora. 

Borba - Am/ 26 de julho de 2018 

Razão Soda!:  hb,t ateAdjo AltrAlefrK 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

re'bc°4 	COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL (P:a4LEI" r‘n;  
13.3013.81710001-73 : 	 27/0212011 
MATRIZ 

I

•1•..MF E`.1 RÉE.—rt .1 
FABIO ARCANJO ALENCAR 72930420278 

[G1-11110-INFORMATICA / TREINAMENTOS. MANUTENCAO EVOCAS 

.4 

r".31..e.Uf Lt.0  00.345 4.;VOAL.F SEr•leVtCk.'i 5E: 	̂.10.1e7..r.... 
95.11-8-00 - Reparação e manulenção de computadores e de equipamentos periféricos' 
0119-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio st:mini:R/ativo não especificados 
ante/iormeMe. 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

zalCÇJ E r0.:5 ç .:7 t,&14.3-'.413A-UK17. C:. 
2135 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

Sh•Ir***Ir .....". 

COVLEVEN70 
"*".*. 

......... D13 RIO ÉS ::: . . 
.*. 	_i l.-,  

EN,intOl. 	 :: 
fabioarcallo2015NTLotmail. om  

ILLE<V4: 
(92) 9514-6336 

EME ',- E'ri.:. 	 it: 
*4~14* 

AL 
imii'ADA 

LAIA D15.""JACA4)1:-Z1s.STR 
01102/2013 

yr Vtr 71! ':  •137.0c rerâg-a.L 

REGISTRO CANCELADO 

STIA::.!..Estçr 
"*" 

LL4tA C:A rriac,re yr:rir AL 
..+It**** 
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Manifestação em Apoio de Pessoa Jurídica. 

Razão Social: JOSÉ ANTONIO CARDOSO LABORDA 93219300278 

Endereço: FOZ DO CANUMÁ ZONA RURAL SRV CNP.1:30.208.376/0001-57 

Município: BORBA 	 UF: AM 	CEP:69.200-000 

Nome do Representante Legal: JOSÉ ANTONIO CARDOSO LABORDA 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente 

constituída, vem, nos termos do artigo 9°, parágrafo 2°. VI, da Lei n°  9.612/1998, 

demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Apoio Artísticos e 

Cultural do Axinim CNPJ n°28.528.010/0001-13, que tem interesse em receber 

autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para 

prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicilio na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

‘N.og 
	1ino COTGIC9:1  lahrd-0   

Assinatura do Representante Legal da entidade apoiadora. 

Borba — Am /01 de agosto de 2018. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

30,1% 37.001101.57 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
;0115101t 	'ar Ir 

MN( URI:A.:44 
JOSE ANTONIO CARD0110 WORM 13211300271 

.. 	*Cj 	UlrilIRP'!" 	N 	'.. 
4924-1100 - ~ame eseuw 

49.29-1-01- Danspof te redcviipo °kilo:1 c 	eito& 	de ireiemento, '. 	- 	iiialltiltárdeinitmeeeneh 

.D:rtv...”.,:m 	. 	. 	. 	• 	f 	f 	_ 

.2135 - EMPRESÁRIO :1110IVINFLI 

CCM SP. 	II 
~Mn 
sm 

Ilit4IWIOCJ 

r 
020.0413 

suna.r.ts-rn 
ZONA RURAL 

~1,0 
SOMA 

trnat;'ttrnaD 
~É... 

Mor 
MI2231959 

Cl 

Vi‘d
4;Â0•;CASTIlk. "74 ta tifiliC‘ 	.:' 4.' 1.`• 

111104/101 • AMA 

WrylVarliteh 
I 1:::•:: -. ...-1  n•••••• 

Requerimento  (3634478)         SEI 01250.070440/2018-82 / pg. 150

1b
7b

85
33

-5
70

0-
46

c6
-8

0a
6-

9f
ab

b5
d4

93
d9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1b7b8533-5700-46c6-80a6-9fabb5d493d9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Página 1 de 1

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

1/23/19 1:48 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500704402018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 AM
01250.070440/2018

BORBA 241 04S0242 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO ARTISTICO E CULTURAL DO AXINIM59W2220 EMA

35.23 AM
53900.005937/2015NOVA OLINDA DO

NORTE
4 03S5325 ASSOCIACAO DOS COMUNICADORES NOVOLINDENSES59W0543

ARQPO

S

35.23 AM
53630.000344/1998NOVA OLINDA DO

NORTE
4 03S5325 ASSOCIACAO DOS COMUNICADORES NOVOLINDENSES59W0543 LDE

35.23 AM
53000.017094/2013NOVA OLINDA DO

NORTE
4 03S5325 ASSOCIACAO DOS COMUNICADORES NOVOLINDENSES59W0543 RAUT

35.60 AM
53000.028754/2013NOVA OLINDA DO

NORTE
59 03S5315 ASSOCIACAO DO GRUPO DE MULHERES ARTESAS DE NOVA OLINDA DO NORTE59W0535

ARQDE

F

35.60 AM
53000.029032/2013NOVA OLINDA DO

NORTE
59 03S5315 A.J.N. ASSOCIACAO JOVEM NOVOLINDENSE59W0535

ARQDE

F

35.60 AM
53000.027443/2013NOVA OLINDA DO

NORTE
59 03S5315

CMULHER-CENTRO DE DEFESA DA MULHER NOVOLINDENSE BENITA MIRANDA DIAS
59W0535

ARQDE

F

45.55 AM
53630.000398/1998

BORBA 4 04S2336
ASSOCIACAO COMUNITARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ARTISTICO

E CULTURAL DE BORBA/AM
59W3517

ARQDE

F

45.67 AM
53000.056615/2011

BORBA 0 04S2326 ASSOCIACAO COMUNITARIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI59W3540
RENDE

F

46.04 AM
53630.000221/1998

BORBA 1 04S2343 ASSOCIACAO COMUNITARIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI59W3536 LDE

47.03 AM
53000.022212/2008NOVA OLINDA DO

NORTE
0 03S4932

CMULHER-CENTRO DE DEFESA DA MULHER NOVOLINDENSE BENITA MIRANDA DIAS
59W0036

ARQCD

I

47.49 AM
53630.000199/1999NOVA OLINDA DO

NORTE
0 03S4523

ASSOCIACAO COMUNITARIA BOAS NOVAS DOS MORADORES DA CIDADE DO

MUNICIPIO DE NOVA OLINDA DO NORTE
59W0325 RAQ

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.070440/2018-82.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação
Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim, entidade interessada na
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Borba / AM,
constatou-se que as coordenadas apresentadas no Requerimento de Outorga:

 

I. Não foi possível confirmar se as coordenadas geográficas
apresentadas no requerimento de outorga indicam a localização informada do
sistema irradiante, pois, os sistemas internos utilizados por esse Ministério não
identificaram  o endereço Rua A S/N. Dessa forma, a fim de elucidar tal
questionamento, esta coordenação solicita a apresentação de mapa ou planta de
arruamento indicando o local do estúdio, com as coordenadas na forma GGº MM’
SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos
(SS”) da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59,
bem como o endereço correspondente, nome do município e UF.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Técnico de Nível Superior, em 23/01/2019, às 14:14 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3790455 e o código CRC 3A844C84.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.070440/2018-82 SEI nº 3790455
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Município/UF: Borba/Amazonas 

Processo nº: 01250.070440/2018-82                                                                 CNPJ: 28.528.010/0001-13 

Número de concorrentes: 0 

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO ARTÍSTICO E CULTURAL DO AXINIM 

Nº do edital/ano: 241/2018   

Nº do edital/ano: 241/2018 publicado no DOU em 02/10/2018  

Prazo de inscrição: 03/10/2018 a 03/12/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: O processo público foi gerado via CADSEI em 28/11/2018. 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga: fls. 1-4 (3634478) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: ausente. 

- é preciso também corrigir o número do edital, pois no Requerimento de Outorga consta requerimento 
para participar do edital 94/2018, sendo que o edital correto é o 241/2018. 

4. Estatuto Social: fls. 05-10 (3634478)  

 Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fls. 13-14 (3634478)                      

Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fls. 13-14 (3634478) para o período de 26/07/2017 a 26/07/2019. 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fls. 15-18 (13-14 (3634478))  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Reinaldo Costa de Carvalho  23/05/1978 754.369.222-87  

Mislane Correia Ribeiro  07/09/1993 017.703.722-96  

Matias de Souza Venceslau  06/021974 456.363.202-30  

Andreza da Silva Breves  11/10/1980 741.292.952-68  

8. Manifestações em apoio: fls. 19-132, 135-150 (3634478) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fls. 133 (3634478) 

11. Pesquisa Anatel (ok) e Radar (ok) 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 

OBSERVAÇÕES:  
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

‘ 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção 
Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à outorga para execução 
do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o 
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de 
fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; 
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 
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IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” 
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  
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Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes 
deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 5977/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.070440/2018-82.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS – FASE DE HABILITAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
APOIO ARTÍSTICO E CULTURAL DO AXINIM , entidade interessada em executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Borba/AM.

 

ANÁLISE

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,

publicada do DOU de
21/9/2015, alterada
pelas Portarias nº

1909/2018/SEI-MCTIC,
e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no
DOU respectivamente
em 09/04/2018 e em

13/04/2018.

Dispositivo Documentos Descrição

Art.
22

Inciso
I

Requerimento
de Outorga
(Anexo 2),

com as
declarações

nele
elencadas

A Entidade deverá encaminhar
novo Requerimento de
Outorga, conforme modelo
em anexo (4090574) contendo
todas as declarações nele
elencadas, uma vez que há
alteração no item XIII,
conforme disposição do art. 22,
inciso I da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-
se que o Requerimento, para
ter validade, deve ser
assinado por todos os
dirigentes.

Além disso, é preciso também
corrigir o número do edital, pois
no Requerimento de Outorga
consta requerimento para
participar do edital 94/2018,
sendo que o edital correto é o
241/2018. 

  E

Nos termos do Despacho
juntado ao processo (3790455),
a Entidade deve trazer mapa ou
planta de arruamento indicando
o local do estúdio, com as
coordenadas na forma GGº MM’
SS” com apenas 02 (dois)
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SS” com apenas 02 (dois)
dígitos inteiros, em que os
minutos (MM’) e os segundos
(SS”) da latitude e da longitude
não deverão ultrapassar o
limite máximo de 59, bem
como o endereço
correspondente, nome do
município e UF. 

 

Observação: no final do
Requerimento de Outorga
deverá constar a qualificação
completa e assinatura de
todos os dirigentes.

 

CONCLUSÃO

3.  Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e das Comunicações fará nesta fase de habilitação,
conforme art. 24 da Portaria Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente
à inabilitação, com fundamento no art. 25, IV da Portaria.

 

4. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

5. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo improrrogável de 60
(sessenta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta
Nota Técnica, sob pena de inabilitação, nos termos do art. 24 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de
Borba, Analista em Ciência e Tecnologia, em 29/04/2019, às 09:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
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29/04/2019, às 19:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4090591 e o código CRC EF7E5934.

Minutas e Anexos

3634478 

Referência: Processo nº 01250.070440/2018-82 SEI nº 4090591
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 13596/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 23 de abril de 2019.

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.070440/2018-82.

 

Ao(À) Senhor(a)
Reinaldo Costa de CarvalhoRepresentante Legal da Associação Comunitária
de Apoio Artistico e Cultural do Axinim, (CNPJ nº 28.528.010/0001-13)
Rua A, s/n, Comunidade de Axinim
​CEP 69.200-000 / Borba/AM

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5977/2019/SEI-MCTIC,
desta Secretaria,  que trata de pendências encontradas nos autos. 

 

2.            A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de inabilitação da entidade.

 

3.             Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.   Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada
dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

6.                   Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
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29/04/2019, às 19:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4090646 e o código CRC EE04F26D.

Referência: Processo nº 01250.070440/2018-82 SEI nº 4090646
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Correspondência Eletrônica - 4140149

Data de Envio: 
  03/05/2019 10:17:09

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    prreinaldo_carvalho@hotmail.com
    gomesesaviano3@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.070440/2018-82

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4090646.html
    Nota_Tecnica_4090591.html
    Requerimento_3634478_01250.070440_2018_82.pdf
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Local do estúdio e do  

Sistema Irradiante: 

 

Rua Projetada s/n° 

Latitude: 04° 02' 36" S 

Longitude: 59° 22' 31" W
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Página 1 de 1

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

8/19/19 12:19 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500704402018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 AM
01250.070440/2018

BORBA 241 04S0236 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO ARTISTICO E CULTURAL DO AXINIM59W2231 EX1

35.44 AM
53900.005937/2015NOVA OLINDA DO

NORTE
4 03S5325 ASSOCIACAO DOS COMUNICADORES NOVOLINDENSES59W0543

ARQPO

S

35.44 AM
53630.000344/1998NOVA OLINDA DO

NORTE
4 03S5325 ASSOCIACAO DOS COMUNICADORES NOVOLINDENSES59W0543 LDE

35.44 AM
53000.017094/2013NOVA OLINDA DO

NORTE
4 03S5325 ASSOCIACAO DOS COMUNICADORES NOVOLINDENSES59W0543 RAUT

35.80 AM
53000.028754/2013NOVA OLINDA DO

NORTE
59 03S5315 ASSOCIACAO DO GRUPO DE MULHERES ARTESAS DE NOVA OLINDA DO NORTE59W0535

ARQDE

F

35.80 AM
53000.029032/2013NOVA OLINDA DO

NORTE
59 03S5315 A.J.N. ASSOCIACAO JOVEM NOVOLINDENSE59W0535

ARQDE

F

35.80 AM
53000.027443/2013NOVA OLINDA DO

NORTE
59 03S5315

CMULHER-CENTRO DE DEFESA DA MULHER NOVOLINDENSE BENITA MIRANDA DIAS
59W0535

ARQDE

F

45.53 AM
53630.000398/1998

BORBA 4 04S2336
ASSOCIACAO COMUNITARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ARTISTICO

E CULTURAL DE BORBA/AM
59W3517

ARQDE

F

45.64 AM
53000.056615/2011

BORBA 0 04S2326 ASSOCIACAO COMUNITARIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI59W3540
RENDE

F

46.02 AM
53630.000221/1998

BORBA 1 04S2343 ASSOCIACAO COMUNITARIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI59W3536 LDE

47.22 AM
53000.022212/2008NOVA OLINDA DO

NORTE
0 03S4932

CMULHER-CENTRO DE DEFESA DA MULHER NOVOLINDENSE BENITA MIRANDA DIAS
59W0036

ARQCD

I

47.61 AM
53630.000199/1999NOVA OLINDA DO

NORTE
0 03S4523

ASSOCIACAO COMUNITARIA BOAS NOVAS DOS MORADORES DA CIDADE DO

MUNICIPIO DE NOVA OLINDA DO NORTE
59W0325 RAQ

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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19/08/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
28.528.010/0001-13
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
26/07/2017 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO ARTISTICO E CULTURAL DO AXINIM 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
******** 

NÚMERO 
******** 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
******** 

BAIRRO/DISTRITO 
******** 

MUNICÍPIO 
******** 

UF 
** 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(92) 9412-6398 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
INAPTA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/05/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
OMISSAO DE DECLARACOES 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/08/2019 às 11:47:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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DESPACHO
 

Processo nº: 01250.070440/2018-82.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação
Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim, entidade interessada na
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Borba/AM,
constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de
Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei N° 9.612, e no art.
22, § 1º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018.

 

I. A Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do
Axinim apresentou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) - Inapto (4515352)

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 04/09/2019, às 08:07 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4595118 e o código CRC B4F3DBD7.

 
Minutas e Anexos

Relação de Processos Vizinhos (4515344)

CNPJ . (4515352)

Referência: Processo nº 01250.070440/2018-82 SEI nº 4595118
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        CNPJ:         28.528.010/0001-13

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 15:38:54 do dia 27/11/2019 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 27/11/2019 15:39
Anexo ANATEL (4908353)         SEI 01250.070440/2018-82 / pg. 4

1b
7b

85
33

-5
70

0-
46

c6
-8

0a
6-

9f
ab

b5
d4

93
d9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1b7b8533-5700-46c6-80a6-9fabb5d493d9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 de 2 27/11/2019 15:39
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.070440/2018-82.

Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional
de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.070440/2018-82, de interesse da Associação
Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim, na localidade de Borba
/ AM, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta
data , não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação
clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 27/11/2019, às 15:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4908354 e o código CRC 68E79D87.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.070440/2018-82 SEI nº 4908354
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Município/UF: Borba / AM 

Processo nº: 01250.070440/2018-82                                                              CNPJ: 28.528.010/0001-13 

Número de concorrentes: 0 

Nome da entidade: Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim 

Nº do edital/ano: 241/2018 publicado no DOU em 02/10/2018  

Prazo de inscrição: 03/10/2018 a 03/12/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: 28/11/2018  

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl.1/4 (3634478) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.    () ausente 

4. Estatuto Social: fl.5/11 (3634478) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl.13/14 (3634478) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 13/14 (3634478) para o período de 26/07/17 a 26/07/2019 venceu 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.     ()  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Presidente: Reinaldo Costa de 
Carvalho – fl.15 (3634478) 

 015538402208 
23/05/78 

754.369.222-87  

Diretora Administrativa: 
Mislane Correia Ribeiro – fl.16 

(3634478) 

  038634062267 
07/09/93 

017.703.722-96  

Diretor de Operações: Matias 
de Souza Venceslau – fl.17 

(3634478)  

 014312412275 
06/02/74 

456.363.202-30  

8. Manifestações em apoio: fl.19/132 e 135/150 (3634478) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl.133 (3634478) 

11. Pesquisa Anatel () e Radar  () ok 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () ok 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão CNDT (): 

OBSERVAÇÕES: Saneamento do processo, requerimento de outorga, ata venceu em 26/07/2019 e cnpj 
inapto. 
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PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado:  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção:  
e) Órgão administrativo e cargos:  
f) Atribuições do Órgão administrativo:  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução:  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede:  
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados:  
c) Direitos e deveres dos associados:  
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: () 
2.2 Certidão FGTS:  () 
2.3 Certidão PGFN : () 
2.4 Certidão CNDT:  () 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 
3. Pesquisa Anatel () e Radar () 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES:  
  
REVISÃO FINAL:  
3.1 CNPJ: ()  
3.2 Certidão FGTS: ()  
3.3 Certidão PGFN: ()  
3.4 Certidão CNDT: ()  
3.5 Justiça Federal dos dirigentes: ()  
3.6 Pesquisa Anatel () e Radar: ()  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23730/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.070440/2018-82.

Assunto: SANEAMENTO DO PROCESSO – FASE DE HABILITAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de
Apoio Artístico e Cultural do Axinim, entidade interessada em executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Borba / AM, em razão do
Edital nº 241/2018, publicado no Diário Oficial da União em 02/10/2018.

 

ANÁLISE

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

Portaria nº
4334/2015/SEI-

MC, publicada do

Dispositivo Documentos Descrição

Inciso I

Requerimento
de Outorga
(Anexo 2),

com as
declarações

nele
elencadas

A Entidade deverá encaminhar novo
Requerimento de Outorga,
conforme modelo em anexo
(4090574) contendo todas as
declarações nele elencadas, uma
vez que há alteração no item XIII,
conforme disposição do art. 22, inciso
I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-se que
o Requerimento, para ter validade,
deve ser assinado por todos os
dirigentes.

Além disso, o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) está INAPTA,
devendo a entidade regularizar a
situação. (4515352)

Observação: no final do
Requerimento de Outorga deverá
constar a qualificação completa e
assinatura de todos os dirigentes.

A ata de eleição encaminhada venceu
em 26/07/2019, portanto, a entidade
deverá apresentar ata da atual
diretoria.
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MC, publicada do
DOU de

21/9/2015,
alterada pelas
Portarias nº

1909/2018/SEI-
MCTIC, e nº

1976/2018/SEI-
MCTIC,

publicadas no
DOU

respectivamente
em 09/04/2018 e
em 13/04/2018.

Art.
22

Inciso
IV

Ata de eleição
dos atuais
dirigentes

 

Observação 1: a ata de eleição
deverá estar registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

 

Observação 2: os cargos da diretoria
eleita deverão estar de acordo com os
cargos previstos no estatuto social.

Incisos
V e VI

Comprovante
de

maioridade e
nacionalidade
de todos os

diretores

A Entidade deverá enviar documentos
que demonstrem a maioridade e a
nacionalidade de todos os diretores.

Observação 1: serão aceitos como
comprovantes de maioridade e
nacionalidade os seguintes
documentos, conforme art. 22, § 3º da
Portaria:

I - certidão de nascimento ou
casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS);

VII - passaporte.  

       

Observação 2: não é necessário
que sejam encaminhados os
comprovantes de maioridade e
nacionalidade dos membros do
conselho fiscal.

 

 

 

CONCLUSÃO

3.  Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e das Comunicações fará nesta fase de habilitação,
conforme art. 24 da Portaria Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente
à inabilitação, com fundamento no art. 25, IV da Portaria.

 

4. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
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documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

5. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo improrrogável de 60
(sessenta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta
Nota Técnica, sob pena de inabilitação, nos termos do art. 24 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 27/11/2019, às 16:11 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/12/2019, às
10:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4908433 e o código CRC 5567514D.

Minutas e Anexos

Anexo (4090574)

Referência: Processo nº 01250.070440/2018-82 SEI nº 4908433
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 45721/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 27 de novembro de 2019.

 

Ao Senhor 
REINALDO COSTA DE CARVALHO
Representante Legal da Associação Comunitária de Apoio Artistico e Cultural
do Axinim, (CNPJ nº 28.528.010/0001-13)
Rua A, s/n, Comunidade de Axinim
CEP 69.200-000 / BORBA - AM

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.070440/2018-82.

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 23730/2019/SEI-MCTIC,
desta Secretaria,  que trata da análise do processo em referência.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de inabilitação da entidade. 

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada
dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

6.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
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Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/12/2019, às
10:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4908559 e o código CRC A9C837B3.

Referência: Processo nº 01250.070440/2018-82 SEI nº 4908559

Ofício 45721 (4908559)         SEI 01250.070440/2018-82 / pg. 13

1b
7b

85
33

-5
70

0-
46

c6
-8

0a
6-

9f
ab

b5
d4

93
d9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1b7b8533-5700-46c6-80a6-9fabb5d493d9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Correspondência Eletrônica - 4942272

Data de Envio: 
  06/12/2019 14:37:06

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    prreinaldo_carvalho@hotmail.com
    gomesesaviano3@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.070440/2018-82

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4908559.html
    Nota_Tecnica_4908433.html
    Requerimento_4090574_Requerimento_de_Outorga.pdf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

28.528.010/0001-13
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/07/2017

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO ARTISTICO E CULTURAL DO AXINIM

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

60.10-1-00 - Atividades de rádio
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R A - COMUNIDADE DO AXINIM
NÚMERO

0
COMPLEMENTO

CEP

69.200-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

BORBA
UF

AM

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(92) 9412-6398

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/12/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/12/2019 às 15:59:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjre...

1 of 1 06/12/2019 15:59
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 28.528.010/0001-13

NOME EMPRESARIAL:
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO ARTISTICO E
CULTURAL DO AXINIM

CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: REINALDO COSTA DE CARVALHO

Qualificação: 16-Presidente

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 06/12/2019 às 15:59 (data e hora de Brasília).

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjre...

1 of 1 06/12/2019 15:59
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29/01/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
28.528.010/0001-13
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
26/07/2017 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO ARTISTICO E CULTURAL DO AXINIM 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R A - COMUNIDADE DO AXINIM 

NÚMERO 
0 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
69.200-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
BORBA 

UF 
AM 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(92) 9412-6398 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/12/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/01/2020 às 09:38:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO ARTISTICO E CULTURAL DO

AXINIM

                          (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 28.528.010/0001-13

Certidão nº: 2607665/2020

Expedição: 29/01/2020, às 09:40:55

Validade: 26/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO ARTISTICO E CULTURAL DO

A X I N I M

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

28.528.010/0001-13, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.070440/2018-82.

Entidade: Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 1º Região e da respectiva Subseção Judiciária de Borba / AM, e do
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para a fase de instrução.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 29/01/2020, às 09:45 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5083129 e o código CRC 5B2DFB52.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.070440/2018-82 SEI nº 5083129
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        CNPJ:         28.528.010/0001-13

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 09:07:08 do dia 29/01/2020 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 29/01/2020 09:07
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Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 de 2 29/01/2020 09:07
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.070440/2018-82.

Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional
de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.070440/2018-82, de interesse da Associação
Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim, na localidade de Borba /
AM, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data,
não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandestina
em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas,
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 29/01/2020, às 09:47 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5083153 e o código CRC 7C236A4B.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.070440/2018-82 SEI nº 5083153
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 
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CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                     V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA (η) 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
�	�	��

���
   Eficiência da linha (ƞ) = 10

	
�

�
  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . η) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

η       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
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ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 
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CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
 
 
 
 

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 
 
 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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Município/UF: Borba / AM                     1º Exg. Instrução 

Processo nº: 01250.070440/2018-82                                                              CNPJ: 28.528.010/0001-13 

Número de concorrentes: 0 

Nome da entidade: Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim 

Nº do edital/ano: 241/2018 publicado no DOU em 02/10/2018  

Prazo de inscrição: 03/10/2018 a 03/12/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: 28/11/2018  

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl.1/4 (3634478) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.1/3 (4980914)  

4. Estatuto Social: fl.5/11 (3634478) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl.13/14 (3634478) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 1/2 (4980915) para o período de 10/12/2019 a 10/12/2021  

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.     ()  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Presidente: Reinaldo Costa de 
Carvalho – fl.15 (3634478) 

 015538402208 
23/05/78 

754.369.222-87  

Diretora Administrativa: 
Mislane Correia Ribeiro – fl.16 

(3634478) 

  038634062267 
07/09/93 

017.703.722-96  

Diretor de Operações: Matias 
de Souza Venceslau – fl.17 

(3634478)  

 014312412275 
06/02/74 

456.363.202-30  

8. Manifestações em apoio: fl.19/132 e 135/150 (3634478) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl.133 (3634478) 

11. Pesquisa Anatel () e Radar  () ok 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () ok 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão CNDT (): 

OBSERVAÇÕES: Saneamento do processo, requerimento de outorga, ata venceu em 26/07/2019 e cnpj 
inapto. 
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28/01/20 - Exig Exigência solicitada por meio da NT. 23730/2019, encaminha por meio eletrônico em 

06/12/2019, foi devidamente cumprida em 17/12/2019, portanto, dentro do prazo. Fase instrução. 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art.2º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.5º gratuito ausente 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: ausente 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: ausente 
e) Órgão administrativo e cargos: art.12º 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art.13º 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art.12º adequar uma recondução 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art.14º 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: art.1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art.5º c/c 9º 
c) Direitos e deveres dos associados: art.1º 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: art.17º 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: art.15º 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art.18º e 19º 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art.17º 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: art.9º 
i) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: art.11º 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art.11º §1º 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art.19º 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (5083122) 
2.2 Certidão FGTS:  () ausente 
2.3 Certidão PGFN : () ausente 
2.4 Certidão CNDT:  (5083123) 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5083129)  
3. Pesquisa Anatel (5083150) e Radar (5083153)  
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () ausente 
OBSERVAÇÕES: 29/01/20 - Solicitar o anexo 6, o estatuto social da entidade deverá ser alterado para 
adequa-se a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, com suas alterações, não foi possível emitir as certidões do 
FGTS e PGFN. 
  
REVISÃO FINAL:  
3.1 CNPJ: ()  
3.2 Certidão FGTS: ()  
3.3 Certidão PGFN: ()  
3.4 Certidão CNDT: ()  
3.5 Justiça Federal dos dirigentes: ()  
3.6 Pesquisa Anatel () e Radar: ()  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 2883/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 29 de janeiro de 2020.

 

Ao Senhor 
REINALDO COSTA DE CARVALHO
Representante Legal da Associação Comunitária de Apoio Artistico e Cultural
do Axinim, (CNPJ nº 28.528.010/0001-13)
Rua A, s/n, Comunidade de Axinim
CEP 69200-000 / BORBA - AM

 

 

Assunto: ENTIDADE SEM CONCORRENTES - RESULTADO DEFINITIVO DA
FASE DE HABILITAÇÃO – CONVOCAÇÃO PARA A FASE DE INSTRUÇÃO. 

 

Senhor Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da Associação
Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim, para a execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Borba / AM, em razão do
Edital nº  241/2018, publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018.

 

2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada
no Diário Oficial da União de (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, a fase de habilitação é
finalizada com um resultado prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um
resultado definitivo, que convoca as entidades habilitadas para a fase de seleção.

 

3.  No entanto, quando a entidade interessada não tem concorrentes,
faz-se desnecessária a publicação de resultado prévio da fase de habilitação,
pois isso importaria na abertura de prazo recursal que não será utilizado, ante a
inexistência de legitimados para a interposição do recurso. Igualmente, é
dispensável a fase de seleção, por força do que dispõe o art. 28, parágrafo único
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC
e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

4.  Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver
concorrentes, como é o caso deste Processo, será publicado o resultado
definitivo da fase de habilitação em conjunto com a convocação da entidade
interessada para apresentação dos documentos da fase de instrução. Por
conseguinte, declara-se que a Entidade indicada no item 1 desta Nota Técnica está
habilitada.

 

5. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, e
alterações já mencionadas, de acordo com os artigos 38 e seguintes, convoca-se a
entidade para a apresentação dos documentos:

 

5.1.  A entidade deverá apresentar o Formulário de Dados de Funcionamento
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da Estação, conforme modelo em anexo (5083319).

Observação 1: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo
6 da Portaria) deve vir acompanhado da Anotação de Responsabilidade
Técnica – ART, devendo ambos os documentos ser apresentados com as
assinaturas de profissional habilitado para a execução de projeto técnico de
radiodifusão e do representante legal da entidade, juntamente com o
comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º da Portaria).

Observação 2: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, de
responsabilidade exclusiva da entidade interessada, deverá obedecer às
características especificadas no Capítulo IV da Portaria nº Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC e contar com as declarações constantes no item 11 do
Anexo 6 da mesma Portaria (art. 39, § 3º).

 

5.2. Em análise do estatuto social da entidade observou-se que existe(m)
certa(s) contrariedade(s) com o que determina o art. 40 da Portaria, bem
como o Código Civil, conforme o que se expõe abaixo:

5.2.1. Portaria nº 4334/2015 e alterações:

a. O art. 5º do estatuto está em desacordo com o art. 40, inciso II da Portaria,
uma vez que não está expressamente previsto o ingresso gratuito, como
associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica.

b. Não estão expressamente previstos os direitos de voz e de voto dos
associados nas instâncias deliberativas, em desacordo com o art. 40, inciso III
da Portaria.    

c. Não estão expressamente previstos os direitos de os associados votarem e
serem votados para os cargos diretivos, em desacordo com o art. 40, inciso IV
da Portaria.     

d. Não está expressamente previsto que a diretoria será reconduzida por, no
máximo, uma vez, conforme art. 40, inciso V, "b" da Portaria.

O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, a saber:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e
conter as seguintes disposições:

I - indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à
indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos
de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução, após a qual será vedada a
permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se
adequar ao que determina a mencionada Portaria.

Observação 1: a Entidade poderá requerer do interessado o preenchimento
de formulário próprio, para fins de registro cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: Em qualquer dos casos, o estatuto deve ser encaminhado
consolidado com todas as alterações e registrado no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

6.1. Em consulta aos sítios oficiais, para emissão das certidões previstas no
art. 39, incisos III a VII, não foi possível obtê-la(s):

6.1.1. Prova de regularidade da Entidade relativa ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS): após consulta ao sítio da Caixa Econômica Federal, 
verificou-se a impossibilidade de emissão de comprovação de regularidade
perante o FGTS. Por essa razão, solicita-se que a entidade regularize a
situação e encaminhe a certidão de regularidade.

6.1.2. Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal: após
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consulta ao sítio da Receita Federal, verificou-se a impossibilidade de emissão
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União (SEI). Por essa razão, solicita-se que a entidade regularize a
situação e encaminhe a certidão negativa dos débitos, ou certidão positiva
com efeito de negativa.

Observação:  A entidade deve manter a situação regularizada, com relação a
todos os órgãos acima mencionados, durante todo o curso do processo, pois a
constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas
as possibilidades de notificação para regularização.

 

7.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo
somente poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos
documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente
comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo
indicado para resposta.

 

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento ou da ciência desta notificação, sob pena de indeferimento, nos
termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

9.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

10.  Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.  Para
o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios,
Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

11.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

Anexos: (5083175)

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 31/01/2020, às
10:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5083366 e o código CRC F7E4F9D8.

Referência: Processo nº 01250.070440/2018-82 SEI nº 5083366

Ofício 2883 (5083366)         SEI 01250.070440/2018-82 / pg. 15

1b
7b

85
33

-5
70

0-
46

c6
-8

0a
6-

9f
ab

b5
d4

93
d9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1b7b8533-5700-46c6-80a6-9fabb5d493d9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Correspondência Eletrônica - 5103163

Data de Envio: 
  04/02/2020 16:32:31

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    prreinaldo_carvalho@hotmail.com
    gomesesaviano3@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.070440/2018-82

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5083366.html
    Formulario_5083175_ANEXO_6.pdf
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São Paulo (SP)      27 fevereiro    2020
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Página 1 de 1

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

3/27/20 2:51 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500704402018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 AM
01250.070440/2018

BORBA 241 04S0236 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO ARTISTICO E CULTURAL DO AXINIM59W2231
EXINST

35.44 AM
53900.005937/2015NOVA OLINDA DO

NORTE
4 03S5325 ASSOCIACAO DOS COMUNICADORES NOVOLINDENSES59W0543

ARQPO

S

35.44 AM
53630.000344/1998NOVA OLINDA DO

NORTE
4 03S5325 ASSOCIACAO DOS COMUNICADORES NOVOLINDENSES59W0543 LDE

35.44 AM
53000.017094/2013NOVA OLINDA DO

NORTE
4 03S5325 ASSOCIACAO DOS COMUNICADORES NOVOLINDENSES59W0543 RAUT

35.80 AM
53000.028754/2013NOVA OLINDA DO

NORTE
59 03S5315 ASSOCIACAO DO GRUPO DE MULHERES ARTESAS DE NOVA OLINDA DO NORTE59W0535

ARQDE

F

35.80 AM
53000.029032/2013NOVA OLINDA DO

NORTE
59 03S5315 A.J.N. ASSOCIACAO JOVEM NOVOLINDENSE59W0535

ARQDE

F

35.80 AM
53000.027443/2013NOVA OLINDA DO

NORTE
59 03S5315

CMULHER-CENTRO DE DEFESA DA MULHER NOVOLINDENSE BENITA MIRANDA DIAS
59W0535

ARQDE

F

45.53 AM
53630.000398/1998

BORBA 4 04S2336
ASSOCIACAO COMUNITARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ARTISTICO

E CULTURAL DE BORBA/AM
59W3517

ARQDE

F

45.64 AM
53000.056615/2011

BORBA 0 04S2326 ASSOCIACAO COMUNITARIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI59W3540
RENDE

F

46.02 AM
53630.000221/1998

BORBA 1 04S2343 ASSOCIACAO COMUNITARIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI59W3536 LDE

47.22 AM
53000.022212/2008NOVA OLINDA DO

NORTE
0 03S4932

CMULHER-CENTRO DE DEFESA DA MULHER NOVOLINDENSE BENITA MIRANDA DIAS
59W0036

ARQCD

I

47.61 AM
53630.000199/1999NOVA OLINDA DO

NORTE
0 03S4523

ASSOCIACAO COMUNITARIA BOAS NOVAS DOS MORADORES DA CIDADE DO

MUNICIPIO DE NOVA OLINDA DO NORTE
59W0325 RAQ

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

01250.070440/2018

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO ARTISTICO E CULTURAL DO AXINIM

241 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BORBA/AM

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Antenas Electril b. Modelo :

FM-COM 25W

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Teleondas Ind Com Equip Elet Telecom

PT 100

c. Categoria : 2H d. Certificado: 3186139675 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 89.93

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 18,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

Rua Projetada, s/nº Nº S/N -  B. Comunidade Axinim BORBA - AM

Rua Projetada, s/nº  Nº S/N -  B. Comunidade Axinim BORBA - AM

A - COMUNIDADE DO AXINIM  Nº 0 -  B. CENTRO BORBA - AM

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Luis Felipe Souza da Silva

Página 1 de 127/03/2020 RADCOM
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DESPACHO

 

Processo nº: 01250.070440/2018-82.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 01250.070440/2018-82, de interesse da
Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim, entidade
pleiteante de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Borba / AM, encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase,
conforme Relatório de Vizinhos (5343603) e Roteiro de Análise de Instalação da
Estação RadCom (5343639).

 

2.                Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 27/03/2020, às 15:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5343655 e o código CRC 314883F8.

 
Minutas e Anexos
Relação de Processos Vizinhos (5343603)
Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom (5343639)

Referência: Processo nº 01250.070440/2018-82 SEI nº 5343655
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21/05/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
28.528.010/0001-13
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
26/07/2017 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO ARTISTICO E CULTURAL DO AXINIM 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R A - COMUNIDADE DO AXINIM 

NÚMERO 
0 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
69.200-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
BORBA 

UF 
AM 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(92) 9412-6398 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/12/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/05/2020 às 08:23:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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21/05/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 28.528.010/0001-13
Razão Social:ASSOC COMUNIT DE APOIO ARTISTICO E CULTURAL DO AXINIM
Endereço: RUA A SN AXINIM / CENTRO / BORBA / AM / 69200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/03/2020 a 13/07/2020 

Certificação Número: 2020031603222625934107

Informação obtida em 21/05/2020 08:24:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO ARTISTICO E CULTURAL DO AXINIM
CNPJ: 28.528.010/0001-13 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:03:57 do dia 24/02/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/08/2020.
Código de controle da certidão: 0685.0A1D.77ED.916E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO ARTISTICO E CULTURAL DO

AXINIM (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 28.528.010/0001-13

Certidão nº: 11580129/2020

Expedição: 21/05/2020, às 08:25:12

Validade: 16/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO ARTISTICO E CULTURAL DO

AXINIM (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

28.528.010/0001-13, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.070440/2018-82.

Entidade: Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de Borba / AM, e do
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 21/05/2020, às 08:37 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5522616 e o código CRC 18FC73B5.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.070440/2018-82 SEI nº 5522616
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21/05/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

        CNPJ:         28.528.010/0001-13

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 08:21:15 do dia 21/05/2020 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.
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21/05/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 2/2

Imprimir   Voltar
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.070440/2018-82.

Entidade: Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional
de Telecomunicações.

 

1. Após análise do processo nº 01250.070440/2018-82, de interesse da
Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim, na
localidade de Borba / AM, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização
RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por
operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço,
coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade
supracitada.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 21/05/2020, às 08:40 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5522621 e o código CRC 3A2CBC53.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.070440/2018-82 SEI nº 5522621
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Município/UF:   Borba   /   AM                       Revisão   Final  

Processo   nº:   01250.070440/2018-82                                                                CNPJ:   28.528.010/0001-13  

Número   de   concorrentes:   0  

Nome   da   en�dade:    Associação   Comunitária   de   Apoio   Ar�s�co   e   Cultural   do   Axinim  

Nº   do   edital/ano:    241/2018   publicado   no   DOU   em   02/10/2018   

Prazo   de   inscrição:   03/10/2018   a   03/12/2018  

  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.   Data   de   postagem/SEI:   28/11/2018   

2.   Tempes�vidade:   (x)   SIM   ()   NÃO   

3.   Requerimento   de   Outorga:     fl.1/4   (3634478)  

   3.1   Novo   requerimento   adequado   à   Portaria   nº   1909/2018/SEI-MCTIC:   fl.1/3   (4980914)   

4.   Estatuto   Social:   fl.1/7   (5209840)   Registrado   no   Cartório   de   Pessoas   Jurídicas:   (x)   SIM   ()   NÃO   

5.   Ata   de   cons�tuição:   fl.13/14   (3634478)   Registrada   no   Cartório   de   Pessoas   Jurídicas:   (x)   SIM   ()   NÃO   

6.   Ata   de   eleição:   fl.   1/2   (4980915)   para   o   período   de   10/12/2019   a   10/12/2021   

   6.1.   Ata   de   eleição   registrada   no   Cartório   de   Pessoas   Jurídicas:   (x)   SIM   ()   NÃO   

7.   Comprovantes   de   maioridade   e   nacionalidade/CPF:   fl.       ()   

   7.1.   Diretoria:  

MEMBRO   -   Cargo/Nome  PARTIDO  TÍTULO/  
NASCIMENTO  

CPF  VÍNCULOS  

Presidente:   Reinaldo   Costa   de  
Carvalho   –   fl.15   (3634478)  

 015538402208  
23/05/78  

754.369.222-87   

Diretora   Administra�va:  
Mislane   Correia   Ribeiro   –   fl.16  

(3634478)  

  038634062267  
07/09/93  

017.703.722-96   

Diretor   de   Operações:   Ma�as  
de   Souza   Venceslau   –   fl.17  

(3634478)   

 014312412275  
06/02/74  

456.363.202-30   

8.   Manifestações   em   apoio:   fl.19/132   e   135/150   (3634478)  

9.   Vínculo:   ()   SIM   (x)   NÃO   

10.   Comprovante   de   pagamento   da   taxa   de   cadastramento:   fl.133   (3634478)  

11.   Pesquisa   Anatel   ()   e   Radar    ()   ok  

12.   Pesquisas   Jus�ça   Federal/Estadual   dos   dirigentes:   ()   ok  

12.1   Cer�dões   (não   são   habilitantes):   CNPJ   (),   Cer�dão   FGTS   (),   Cer�dão   PGFN   ()   ,   Cer�dão   CNDT   ():  

OBSERVAÇÕES: Saneamento  do  processo,  requerimento  de  outorga,  ata  venceu  em  26/07/2019  e  cnpj              
inapto.  
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28/01/20  -  Exig  Exigência  solicitada  por  meio  da  NT.  23730/2019,  encaminha  por  meio  eletrônico  em                
06/12/2019,   foi   devidamente   cumprida   em   17/12/2019,   portanto,   dentro   do   prazo.   Fase   instrução.  

PARA   INSTRUÇÃO,   somente   após   resultado   final   da   fase   de   habilitação:  
1.   Estatuto   social:   
1.1   Adequações   à   Portaria:   
a)   Finalidade   de   executar   o   Serviço   de   Radiodifusão:    art.2º  
b)   Garan�a   de   ingresso   gratuito,   como   associado:    art.5º   
c)   Direito   de   voz   e   voto   aos   associados   nas   instâncias   delibera�vas:    art.8º  
d)   Direito   de   votar   e   ser   votado   para   os   cargos   de   direção:    art.8º  
e)   Órgão   administra�vo   e   cargos:    art.12º  
f)   Atribuições   do   Órgão   administra�vo:    art.13º  
g)  Mandato  dos  membros  que  compõem  a  diretoria,  limitado  ao  máximo  de  quatro  anos,  admi�da  uma                 
recondução:    art.12º   o  
h)   Conselho   Comunitário   e   modo   de   funcionamento:    art.14º  
   1.2   Adequação   ao   Código   Civil:  
a)   Denominação,   fins   e   sede:    art.1º  
b)   Requisitos   para   a   admissão,   demissão   e   exclusão   dos   associados:    art.5º   c/c   9º  
c)   Direitos   e   deveres   dos   associados:    art.8º  
d)   Fontes   de   recursos   para   sua   manutenção:    art.17º  
e)   o   modo   de   cons�tuição   e   de   funcionamento   dos   órgãos   delibera�vos:    art.15º  
f)   Condições   para   a   alteração   das   disposições   estatutárias   e   para   a   dissolução:    art.18º   e   19º  
g)   a   forma   de   gestão   administra�va   e   de   aprovação   das   respec�vas   contas:    art.17º  
h)  Cláusula  prevendo  que  a  exclusão  do  associado  só  é  admissível  havendo  justa  causa,  com  direito  de                  
defesa   e   recurso   à   assembléia:    art.9º  
i)  Previsão  das  competências  priva�vas  da  Assembleia  Geral  (eleição  e  des�tuição  dos  administradores  e               
alterar   o   estatuto):   assembléia   especialmente   convocada   e   quórum   estabelecido   no   estatuto:    art.11º  
j)   Garan�a   de   convocação   dos   órgãos   delibera�vos   por   1/5   (um   quinto)   dos   associados:    art.11º   §1º  
k)   Condições   de   ex�nção   da   en�dade   e   a   previsão   da   des�nação   do   seu   patrimônio:    art.19º  
 
2.    Cer�dões:   
2.1CNPJ:   (5083122)  
2.2   Cer�dão   FGTS:    (5209847)  
2.3   Cer�dão   PGFN   :   (5209848)   
2.4   Cer�dão   CNDT:    (5083123)  
2.5   Jus�ça   Federal/Estadual   dos   dirigentes:   (5083129)   
3.   Pesquisa   Anatel   (5083150)   e   Radar    (5083153)   
4.    Anexo   6/ART:    fl.   1/3   (5209837),   (5209839)  
OBSERVAÇÕES:   29/01/20   -    Solicitar   o   anexo   6,     o   estatuto   social   da   en�dade   deverá   ser   alterado   para  
adequar-se   a   Portaria   nº   4334/2015/SEI-MC,   com   suas   alterações,   não   foi   possível   emi�r   as   cer�dões   do  
FGTS   e   PGFN.  
21/05/20    -   Exigências   solicitadas   por   meio   do   Of.   2883/20,   foram   devidamente   cumpridas.   Revisão   Final  
  
REVISÃO   FINAL:   
3.1   CNPJ:   (5522610)   
3.2   Cer�dão   FGTS:   (5522612)   
3.3   Cer�dão   PGFN:   (5522613)   
3.4   Cer�dão   CNDT:   (5522614)   
3.5   Jus�ça   Federal   dos   dirigentes:   (5522616)   
3.6   Vínculo:   ()   SIM   (x)   NÃO  
3.7   Pesquisa   Anatel   (5522620)   e   Radar:   (5522621)   
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 763/2020/SEI-MC

Processo nº: 01250.070440/2018-82.

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da Associação Comunitária de Apoio Artístico e
Cultural do Axinim para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Borba / AM, em atendimento ao Edital nº 241/2018,
publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018. 
 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou
requerimento em 28/11/2018, às fl. 1/4 (3634478), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme
segue:

 

REQUERENTE

Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Reinaldo Costa de Carvalho

Diretora Administrava: Mislane Correia Ribeiro

Diretor de Operações: Matias de Souza Venceslau

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Projetada, s/nº, B. Comunidade Axinim - Borba/AM

Coordenadas geográficas: 04°02’36”S de latitude e 59°22’31”W de longitude
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LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Projetada, s/nº, B. Comunidade Axinim - Borba/AM

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na
seleção pública se encerrava em 03/12/2018.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de
1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se
a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas.

fl. 1/3 (4980914)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

fl. 1/7 (5209840)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

fl. 13/14
(3634478)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.

fl. 1/2 (4980915)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade
dos dirigentes.

fl. 15/17
(3634478)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas
por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço.

fl. 19/132 e
135/150

(3634478)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de fl. 133 (3634478)
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7. Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento.

fl. 133 (3634478)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

fl. 1/3 (5209837)
e (5209839)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ.

 (5522610)

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

(5522620)

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(5522612)

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

(5522613)

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

(5522614)

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR. (5522621)

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro
quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se
que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim,
não houve concorrência.

 

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da ª Região e da
respectiva Subseção Judiciária de Borba / AM, e do Tribunal de Justiça do Estado
do Amazonas, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações
distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento
da outorga, conforme (5522616).
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CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

                      

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 10/07/2020, às 10:21 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 10/07/2020, às 10:28 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
10/07/2020, às 15:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 10/09/2020, às 20:49 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5683338 e o código CRC 7250A74E.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho o Processo n° 01250.070440/2018-82, que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a
entidade Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim, inscrita
no CNPJ sob n° 28.528.010/0001-13, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de

Nota Técnica 763 (5683338)         SEI 01250.070440/2018-82 / pg. 17

1b
7b

85
33

-5
70

0-
46

c6
-8

0a
6-

9f
ab

b5
d4

93
d9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1b7b8533-5700-46c6-80a6-9fabb5d493d9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Radiodifusão Comunitária na localidade de Borba / AM, em conformidade com o
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a
Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 763/2020/SEI-MC, de modo favorável à outorga. Da mesma
forma, a Consultoria Jurídica do MC, por intermédio de seu Parecer n°
0000/2020/CONJUR/MC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX,
publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2020.

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº
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2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.070440/2018-82, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Apoio
Artístico e Cultural do Axinim, CNPJ nº 28.528.010/0001-13, cuja sede se situa na 
Rua A, s/nº, Comunidade de Axinim, Centro, na localidade de Borba, Estado do
Amazonas, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de
87,9 MHz. 

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

                      

 

 

Referência: Processo nº 01250.070440/2018-82 SEI nº 5683338
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Nº do Processo: 01250.0070440/2018-32
Assunto: Deferimento - Outorga

De acordo.

Encaminhe-se a Nota Técnica 763/2020 ( 5683338) à Consultoria
Jurídica, para conhecimento e providência que julgar necessária.

Brasília, 14 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 15/09/2020, às 16:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5875341 e o código CRC C4708C25.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.070440/2018-82 SEI-MCOM nº 5875341
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

 
PARECER n. 00025/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.070440/2018-82
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

 
EMENTA: Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão comunitária. Inexistência óbice
legal. Deferimento da autorização pleiteada. Submissão ao Congresso Nacional.
Encaminhamento à SERAD. 

 
 
 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do DESPACHO s/nº, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações
encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº
01250.070440/2018-82, cujo teor versa sobre a seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Borba/AM.

 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria
de Radiodifusão -SERAD tornou público o Edital de Seleção Pública nº 241/2018/SEI-MCTIC, publicado no
Diário Oficial da União - DOU, de 02 de outubro de 2018, que trata da inscrição das entidades
interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em diversas localidades, inclusive em
Borba/AM, conferindo prazo de 60 (sessenta) dias para inscrição dos interessados e apresentação de
documentação instrutória.

 
3. Nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 5977/2019/SEI-MCTIC, a Associação Comunitária de Apoio
Artístico e Cultural do Axinim foi a única entidade a apresentar requerimento de execução do serviço de
radiodifusão comunitária (Doc. nº 4090591 – SEI). 

 
4. A SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA acima citada, asseverou que era necessária a
apresentação do requerimento de outorga, com as declarações nele elencadas, conforme exige as
normas de regência, in verbis:

 
1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO
ARTÍSTICO E CULTURAL DO AXINIM , entidade interessada em executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Borba/AM.

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
publicada do DOU de
21/9/2015, alterada

Dispositivo Documentos Descrição

Requerimento

A Entidade deverá
e n c a m i n h a r novo
Requerimento de Outorga,
conforme modelo em
anexo (4090574)
c o n t e n d o todas as
declarações nele
elencadas, uma vez que há
alteração no item
XIII, conforme disposição do
art. 22, inciso I da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.
Ressalta-se que o
Requerimento, para ter
validade, deve ser assinado
por todos os dirigentes.
Além disso, é preciso também
corrigir o número do edital,
pois no Requerimento de
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pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC,
e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no
DOU respectivamente
em 09/04/2018 e em
13/04/2018.

Art.
22

Inciso
I

de Outorga
(Anexo 2),
com as
declarações
nele
elencadas

Outorga consta requerimento
para participar do edital
94/2018, sendo que o edital
correto é o 241/2018. 
  E
Nos termos do Despacho
juntado ao processo
(3790455), a Entidade deve
trazer mapa ou planta de
arruamento indicando o local
do estúdio, com as
coordenadas na forma GGº
MM’ SS” com apenas 02 (dois)
dígitos inteiros, em que os
minutos (MM’) e os segundos
(SS”) da latitude e da
longitude não deverão
ultrapassar o limite máximo
de 59, bem como o endereço
correspondente, nome do
município e UF. 
 
Observação: no final do
Requerimento de Outorga
deverá constar a qualificação
completa e assinatura
de todos os dirigentes.

 

3.  Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e das Comunicações fará nesta fase de habilitação,
conforme art. 24 da Portaria Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou
mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levará
obrigatoriamente à inabilitação, com fundamento no art. 25, IV da Portaria.
4. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.

5. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo improrrogável de 60 (sessenta)
dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica, sob pena
de inabilitação, nos termos do art. 24 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 
5. Em resposta, a Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim apresentou a
documentação exigida (Proc. Administrativo nº 01250.025421/2019-82 - SEI).

 
6. Após analisar a documentação apresentada, a SERAD emitiu a NOTA TÉCNICA Nº
23730/2019/SEI-MCTIC, asseverando o seguinte (Doc. nº 4908433 - SEI), in verbis:

 
1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de Apoio
Artístico e Cultural do Axinim, entidade interessada em executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Borba / AM, em razão do Edital nº 241/2018,
publicado no Diário Oficial da União em 02/10/2018.

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

Dispositivo Documentos Descrição

Inciso I

Requerimento
de Outorga
(Anexo 2),
com as
declarações

A Entidade deverá
e n c a m i n h a r novo
Requerimento de Outorga,
conforme modelo em
anexo (4090574)
c o n t e n d o todas as
declarações nele
elencadas, uma vez que há
alteração no item
XIII, conforme disposição do art.
22, inciso I da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC. Ressalta-se que o
Requerimento, para ter validade,
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Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
publicada do DOU
de 21/9/2015,
alterada pelas
Portarias nº
1909/2018/SEI-
MCTIC, e nº
1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas
no DOU
respectivamente
em 09/04/2018 e
em 13/04/2018.

Art.
22

nele
elencadas

deve ser assinado por todos
os dirigentes.
Além disso, o Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica (CNPJ) está
INAPTA, devendo a entidade
regularizar a situação. (4515352)
Observação: no final do
Requerimento de Outorga
deverá constar a qualificação
completa e assinatura
de todos os dirigentes.

Inciso
IV

Ata de eleição
dos atuais
dirigentes

A ata de eleição encaminhada
venceu em 26/07/2019,
portanto, a entidade deverá
apresentar ata da atual diretoria.
 
Observação 1: a ata de eleição
deverá estar registrada no
Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.
 
Observação 2: os cargos da
diretoria eleita deverão estar de
acordo com os cargos previstos
no estatuto social.

Incisos
V e VI

Comprovante
de
maioridade e
nacionalidade
de todos os
diretores

A Entidade deverá enviar
documentos que demonstrem a
maioridade e a nacionalidade de
todos os diretores.
Observação 1: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade os
seguintes documentos, conforme
art. 22, § 3º da Portaria:
I - certidão de nascimento ou
casamento;
II - certificado de reservista;
III - cédula de identidade;
IV - certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos;
V - carteira profissional;
VI - carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS);
VII - passaporte.  
       
Observação 2: não é
necessário que sejam
encaminhados os comprovantes
de maioridade e nacionalidade
dos membros do conselho
fiscal.

3.  Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e das Comunicações fará nesta fase de habilitação, conforme art. 24 da Portaria
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas
parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado
levará obrigatoriamente à inabilitação, com fundamento no art. 25, IV da Portaria.

4. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.

5. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo improrrogável de 60 (sessenta)
dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica, sob pena
de inabilitação, nos termos do art. 24 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 
7. Em atenção à mencionada NOTA TÉCNICA, a Associação Comunitária de Apoio Artístico
e Cultural do Axinim carreou outros documentos (Proc. Administrativo nº 01250.062513/2019-43; Proc.
Administrativo nº 01250.065629/2019-34; Proc. Administrativo nº 01250.009231/2020-51 - SEI).

 
8. Registre-se, ainda, que a SERAD assim se manifestou: "(...) pelo deferimento do pedido de
outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica.", conforme se verifica do item 7, da NOTA TÉCNICA Nº 763/2020/SEI-MC (Doc.
nº. 5683338 - SEI).
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9. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos
com a minuta de portaria e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta
Pasta (Doc. nº. 5683338 - SEI).

 
10. Esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1. PROCEDIMENTO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA
 

11. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que o
procedimento relacionado à outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra-
se disciplinado pela da Constituição Federal, pela Lei nº 9.612, de 19 de dezembro de 1998,
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1988, e pelas demais normas aplicáveis à espécie.

 
12. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço
normativo que regulamenta o assunto, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento
jurídico pátrio, in verbis:

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o
princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do
recebimento da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo,
dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão
ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de
quinze para as de televisão.

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como
seu órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.

 

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

 

Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em
freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de
prestação do serviço.

Art. 2o  O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da
Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117,
de 27 de agosto de 1962, e demais disposições legais. (Redação dada pela Medida
Provisória nº 2.216-37, de 2001)

Parágrafo único.  Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art.
64, §§ 2o e 4o da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente
expedirá autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a apreciação
do ato de outorga pelo Congresso Nacional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-
37, de 2001)

Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à
comunidade beneficiada, com vistas a:

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da
comunidade;

II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a
cultura e o convívio social;

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre
que necessário;

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais
acessível possível.

(...)

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos
estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais
vigentes.  (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)
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(...)

Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações
e associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e
devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar
o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos.

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o
Serviço, além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da
comunidade atendida.

(...)

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais.

 

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

 

ANEXO

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom,
instituído pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão
Sonora, com baixa potência e com cobertura restrita, para ser executado por fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do
Serviço.

(...)

Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias,
sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas
na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o
Serviço, além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da
comunidade atendida. 

(...)

Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição
originou o comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações,
no prazo fixado no comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de
atender as disposições estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;

IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o Serviço;

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do
Serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou
sede nessa área. 

Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a
documentação apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida
entidade. 

 
13. É oportuno destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria deste
Ministério nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações
realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), visto que era o
ato normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados, in
verbis:

 
PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

 

Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão
Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora,
em frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, sediadas na área da
comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação dada pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)

(...)

Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária obedecerá às seguintes fases:

I - publicação do edital;

II - habilitação;
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III - seleção da entidade com maior representatividade;

IV - instrução do processo selecionado; e

V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.

Da Habilitação

Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos
documentos habilitantes e se estes atendem ao definido no edital. (Retificado pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 22. São documentos habilitantes:

I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

II – estatuto social da entidade atualizado;

III – ata de constituição da entidade;

IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;

V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos;

VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e

VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas
domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)

§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23,
estar situadas dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na
forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como
os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de
59.

§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar
registradas no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou

VII - passaporte.

(...)

Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades
interessadas deverão guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema
irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com
as disposições desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no
prazo improrrogável de sessenta dias, para que a irregularidade encontrada seja saneada,
sob pena de inabilitação.

(...)

Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas,
aquela que passará à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em
manifestações em apoio válidas e as relações de concorrência direta e indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.

(...)

Da Instrução

Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar
documentos ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios
sanáveis.

(...)

§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo
com os documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

(...)

Art. 39. São documentos necessários à instrução:

I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;

II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça
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do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

(...)

Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias,
prorrogável uma única vez e por igual período a requerimento da entidade interessada.§ 1º
Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com
alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará
apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas
notificações adicionais à entidade, cada qual a ser cumprida no prazo improrrogável de
trinta dias.

Do Recurso

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e
de mérito.

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar, o encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.

§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir
da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784,
de 1999.

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor
os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar
convenientes.

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase
recursal e que deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o
andamento de outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida
com manifestações em apoio.

Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será
formalizada mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no
Diário Oficial da União.

§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:

I – razão social da entidade;

II – número de registro no CNPJ da entidade;

III – serviço objeto da outorga;

IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;

V – prazo de outorga e;

VI – frequência e canal de operação. 

§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso
Nacional, ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

 
14. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para execução do serviço de
radiodifusão comunitária deve ser realizada à luz do que dispõe a legislação anteriormente mencionada.

 
15. É oportuno registar que os efeitos legais da emissão definitiva da outorga para prestação do
serviço de radiodifusão encontram-se condicionada a apreciação prévia do Congresso Nacional,
consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 
II.2 – ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

16. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado na análise e processamento da
solicitação para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, cumpre analisar as especificidades do
caso em questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal.

 
17. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria
de Radiodifusão, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 3379/2020/SEI-MC, manifestou-se nos seguintes termos
a respeito da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação
Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim, na localidade de Borba/AM (Doc. nº. 5683338 - SEI),
in verbis:

 
1.  Trata-se do requerimento da Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural
do Axinim para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Borba / AM, em atendimento ao Edital nº 241/2018, publicado no Diário
Oficial da União de 02/10/2018.

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou
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requerimento em 28/11/2018, às fl. 1/4 (3634478), subscrito por seu representante legal,
nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Reinaldo Costa de Carvalho
Diretora Administrava: Mislane Correia Ribeiro
Diretor de Operações: Matias de Souza Venceslau

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Projetada, s/nº, B. Comunidade Axinim - Borba/AM
Coordenadas geográficas: 04°02’36”S de latitude e 59°22’31”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Projetada, s/nº, B. Comunidade Axinim - Borba/AM
3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública
se encerrava em 03/12/2018.

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo: 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas.

fl. 1/3 (4980914)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC
e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

fl. 1/7 (5209840)

3. Ata de constituição da entidade registrada no
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

fl. 13/14 (3634478)

4.
Ata de eleição correspondente à diretoria em
exercício, registrada no Cartório de Pessoas
Jurídicas.

fl. 1/2 (4980915)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à
nacionalidade dos dirigentes.

fl. 15/17 (3634478)

6.

Manifestações de apoio à iniciativa, válidas,
firmadas por pessoas físicas ou jurídicas
domiciliadas na área pretendida para a
prestação do serviço.

fl. 19/132 e
135/150 (3634478)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento.

fl. 133 (3634478)

8.

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº fl. 1/3 (5209837) e

(5209839)
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1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.

9.
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda –
CNPJ.

 (5522610)

10.
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

(5522620)

11.
Certidão que comprove a regularidade da
Entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS.

(5522612)

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da
Entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

(5522613)

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho.

(5522614)

14.
Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR. (5522621)

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro
quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a
Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim, não houve concorrência.

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da ª Região e da respectiva
Subseção Judiciária de Borba / AM, e do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante as
Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme
(5522616).

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se
posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica.
Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria
Jurídica.

 
18. Verifica-se da NOTA TÉCNICA Nº 763/2020/SEI-MC acima transcrita, que a
SERAD manifestou-se no sentido de que houve o preenchimentos os requisitos previstos na normas
aplicáveis à espécie, para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação
Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim.

 
19. Como foi abordado alhures, a citada Associação foi a única entidade habilitada, não
havendo outras entidades interessadas/concorrentes na prestação do serviço de radiodifusão
comunitária  (vide item 3 deste PARECER).

 
20. No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de
regência, notadamente a Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015 (vide itens 12 e 13 deste
PARECER), verifica-se que o requerimento administrativo apresentado pela citada Associação é
tempestivo, porquanto foi apresentado em 28 de novembro de 2018, dentro do prazo previsto no Edital
de Seleção Pública nº 241/2018/SEI-MCTIC, publicado no Diário Oficial da União - DOU, de 02 de
outubro de 2018, conforme checklist realizado pela SERAD (Doc nº 5522621 - SEI).

 
21. A referida Associação carreou os seguintes documentos, dentre outros: i) requerimento de
outorga, subscrito por todos dirigentes (Doc. nº 4980914 - Proc. Administrativo nº 01250.065629/2019-
34-SEI); ii) Estatuto Social, devidamente registrado, contendo a finalidade de executar o serviço de
radiodifusão comunitária (Doc. nº 5595322 - Proc. Administrativo nº 01250.025576/2020-52 - SEI);
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iii) Ata registrada de constituição registrada no cartório (Doc. nº 3634478 - SEI); iv) Ata de eleição
correspondente à diretoria em exercício, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas (Doc. nº 4980915 -
Proc. Administrativo nº 01250.065629/2019-34 - SEI); v) comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos diretores dirigentes (Doc. nº 3634478 - SEI); vi)Manifestações de apoio à iniciativa, firmadas por
pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço (Doc. nº
3634478 - SEI); vii) Comprovante de recolhimento de taxa de cadastramento (Doc. nº 3221850 - SEI);
viii) Formulário de dados de funcionamento da estação/projeto técnico (Doc. nº 5209837 e 5209839 -
Proc. Administrativo nº 01250.009231/2020-51 - SEI); ix) Comprovante de inscrição no cadastro nacional
de pessoa jurídica - CNPJ (Doc. nº 5522610 - SEI); x) certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel (Doc. nº 5522620- SEI); xi) certidão
de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, cuja validade era  até o dia
13 de agosto de 2020  (Doc. nº 5522613 - SEI); xii) certidão negativa de débitos relativos aos tributos
federais e à dívida ativa da União, cuja validade era até 22 de agosto de 2020 (Doc. n° 5522613 -
SEI); xiii) certidão negativa de débitos trabalhistas, cuja validade é até 16 de novembro de 2020 (Doc. nº
5522614 - SEI); xiv)  informação sobre a inexistência realização de operação clandestina pela citada
Associação, conforme pesquisa no sistema de fiscalização - RADAR (Doc. nº 5841749 - SEI);
xv) inexistência de processos judiciais que obstem o deferimento da outorga (Doc. nº 5522616- SEI).

 
22. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso
gratuito de associados (art. 5º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 14 ), como
requer o art. 40, incisos II e IV, da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015) - (Doc. nº 5209840 - Proc.
Administrativo nº 01250.009231/2020-51 - SEI).

 
23. A SERAD informa que não existem vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, como se constata do item 9 do Checklist RADCOM (Doc. nº 5522624-SEI).

 
24. Consta no teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes da
mencionada Associação, que os seus representantes afirmam que residem dentro da área pretendida
para prestação do serviço de radiodifusão e que os mesmos possuem bons antecedentes (Doc. nº
4980914 - Proc. Administrativo nº 01250.065629/2019-34 - SEI)).

 
25. É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas relativas à
demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, notadamente em relação ao
FGTS e à certidão negativa de débitos relativos à tributos federais e à dívida ativa da
União, antes da edição da portaria ministerial, que trata da autorização para prestação do serviço de
radiodifusão comunitária.

 
26. Face ao exposto e após o atendimento das orientações acima apresentadas não existe
óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize a concessão de autorização ora solicitada a Associação
Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim, para prestação do serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Borba/AM, pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
III – CONCLUSÃO
 

27. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto
jurídico-formal, que sejam observadas as seguintes orientações: i) após o atendimento da recomendação
acima apresentada (vide item 25 deste PARECER), não existe impedimento jurídico para emissão de
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária de
Apoio Artístico e Cultural do Axinim, na localidade de Borba/AM, pelo prazo de 10 (dez) anos; ii) as
minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD, estão aptas a serem assinadas
pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à mencionada Secretaria
verificar a existência de eventual erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional
sobre a prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela entidade interessada, consoante o
disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 
28. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a
execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 
29. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD
para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no
que concerne à submissão da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 28 de setembro de 2020.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA

 

Parecer Jurídico 25/2020 (5927951)         SEI 01250.070440/2018-82 / pg. 30

1b
7b

85
33

-5
70

0-
46

c6
-8

0a
6-

9f
ab

b5
d4

93
d9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1b7b8533-5700-46c6-80a6-9fabb5d493d9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250070440201882 e da chave de
acesso 70b25e5a

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
503082751 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 28-09-2020 12:20. Número de Série: 17498657. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00070/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.070440/2018-82
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração da Sra. Consultora Jurídica, para avaliação.

 
Brasília, 29 de setembro de 2020.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250070440201882 e da chave de
acesso 70b25e5a

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com
os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 505779216 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 29-09-2020 09:37. Número de Série:
63699179115455140128219511629. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

DESPACHO n. 00087/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.070440/2018-82
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo o PARECER  pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 29 de setembro de 2020.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250070440201882 e da chave de acesso
70b25e5a

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
505935244 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 29-09-2020 12:12. Número de Série: 1785584. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.070440/2018-22

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o
presente processo ao Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para
conhecimento do Parecer Jurídico nº 25/2020 (5927951), e adoção de providências
cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 29/09/2020, às 12:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5928044 e o código CRC B43FA6D1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.070440/2018-82 SEI-MCOM nº 5928044
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.070440/2018-82
 
Referência: Parecer nº  00025/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 5927951
 
Interessado: Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim
 
Assunto:  Edital nº 241/2018. Outorga. Consulta Conjur. Devolução dos autos.
 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal (COREC) para
providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administradora, em 29/09/2020, às 14:19 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5928137 e o código CRC 97222B88.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.070440/2018-82 SEI-MCOM nº 5928137
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21/10/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
28.528.010/0001-13
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
26/07/2017 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO ARTISTICO E CULTURAL DO AXINIM 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R A - COMUNIDADE DO AXINIM 

NÚMERO 
0 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
69.200-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
BORBA 

UF 
AM 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(92) 9412-6398 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/12/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/10/2020 às 11:24:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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21/10/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSiste… 1/2

        CNPJ:         28.528.010/0001-13

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 11:36:31 do dia 21/10/2020 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.
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21/10/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSiste… 2/2

Imprimir   Voltar
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21/10/2020 servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/RelacaoCertidao

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/RelacaoCertidao 1/1

BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

Relação das certidões emitidas por data de validade

 28.528.010/0001-13 - ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO ARTISTICO E CULTURAL DO AXINIMCNPJ:
 01/01/2020 a 21/10/2020Período:

Código de controle Tipo Data-Hora
emissão

Data de
validade

Situação Segunda via

0685.0A1D.77ED.916E Negativa 24/02/2020
17:03:57

22/08/2020 Válida
Prorrogada
até
20/12/2020

(/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegundaV

77B5.D04B.040B.B075 Negativa 24/02/2020
09:01:43

22/08/2020 Válida
Prorrogada
até
20/12/2020

(/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegundaVi

 1  
 O prazo de validade desta certidão foi prorrogado pela Portaria Conjunta nº 555/2020 (DOU 24/03/2020) e/ou Portaria Conjunta nº 1.178/2020 (DOU 14/07/2020).Válida Prorrogada:

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO ARTISTICO E CULTURAL DO AXINIM
CNPJ: 28.528.010/0001-13 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:03:57 do dia 24/02/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/08/2020.
Código de controle da certidão: 0685.0A1D.77ED.916E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO ARTISTICO E CULTURAL DO

AXINIM (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 28.528.010/0001-13

Certidão nº: 27597898/2020

Expedição: 21/10/2020, às 11:31:53

Validade: 18/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO ARTISTICO E CULTURAL DO

AXINIM (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

28.528.010/0001-13, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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21/10/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 28.528.010/0001-13
Razão Social: ASSOC COMUNIT DE APOIO ARTISTICO E CULTURAL DO AXINIM
Endereço: RUA A SN AXINIM / CENTRO / BORBA / AM / 69200-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:10/10/2020 a 08/11/2020 
 
Certificação Número: 2020101001393605243228

Informação obtida em 21/10/2020 11:33:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

 

DESPACHO

Processo n°: 01250.070440/2018-82.

Entidade: Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim.

Assunto: Esclarecimentos.

 

1. Informo que em atenção ao Parecer Jurídico nº 00025/2020/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (5927951), no processo de interesse de Associação Comunitária
de Apoio Artístico e Cultural do Axinim, entidade interessada na execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Borba/AM, foram renovadas
nesta data todas as certidões (6006229), bem como renovada a pesquisa  no
sistema de Fiscalização RADAR, confirmando o teor do Despacho 5522621, de
acordo com o que constou no item "25" do Parecer: " 25. É recomendável que a
SERAD verifique a validade das certidões atualizadas relativas à demonstração do
cumprimento dos requisitos previstos na legislação, notadamente em relação ao
FGTS e à certidão negativa de débitos relativos à tributos federais e à dívida ativa
da União, antes da edição da portaria ministerial, que trata da autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária."

 

2. Dessa forma, deve ser dado prosseguimento ao processo, com o
encaminhamento das devidas minutas, à autoridade competente.

 

Brasília, 21 de outubro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 21/10/2020, às 11:57 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6006296 e o código CRC 2A632335.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.070440/2018-82 SEI-MCOM nº 6006296
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.070440/2018-82.

Entidade: Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Radiodifusão,

 

 

Em atenção ao Parecer nº 00025/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
evento 5927951, constante do processo nº 01250.070440/2018-82, que deferiu o
pedido de outorga da Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural
do Axinim para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Borba/AM, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

Atenciosamente,

 

Brasília, 21 de outubro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 08/01/2021, às 09:57 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6360722 e o código CRC E006C14A.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho o Processo n° 01250.070440/2018-82, que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a
entidade Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim, inscrita
no CNPJ sob n° 28.528.010/0001-13, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Borba/AM, em conformidade com o que
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 763/2020/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma
forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n°
0025/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX,
publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,
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FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2020.

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.070440/2018-82, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Apoio
Artístico e Cultural do Axinim, CNPJ nº 28.528.010/0001-13, cuja sede se situa na 
Rua A, s/nº, Comunidade de Axinim, Centro, na localidade de Borba, Estado do
Amazonas, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de
87,9 MHz. 

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

                      

Referência: Processo nº 01250.070440/2018-82 SEI-MCOM nº 6360722
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Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e
à Dívida Ativa da União 

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte
28.528.010/0001-13 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet. 
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC. 
Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de Certidão nas
unidades da RFB.

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Anexo PGFN pendência (6371741)         SEI 01250.070440/2018-82 / pg. 47

1b
7b

85
33

-5
70

0-
46

c6
-8

0a
6-

9f
ab

b5
d4

93
d9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1b7b8533-5700-46c6-80a6-9fabb5d493d9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Default.asp
https://cav.receita.fazenda.gov.br/
http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal/orientacoes-gerais
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?tipo=1
http://brasil.gov.br/
http://brasil.gov.br/barra#acesso-informacao
http://brasil.gov.br/barra#participe
http://www.servicos.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/legislacao
http://brasil.gov.br/barra#orgaos-atuacao-canais


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 700/2021/MCOM

Brasília, 13 de janeiro de 2021.

 

Ao Senhor 
REINALDO COSTA DE CARVALHO
Representante Legal da Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural
do Axinim, (CNPJ nº 28.528.010/0001-13)
Rua A, s/n, Comunidade de Axinim
69200-000 - BORBA - AM

Assunto: PROCESSO nº 01250.070440/2018-82.  EXIGÊNCIAS NA FASE DE
REVISÃO FINAL. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da Associação
Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim, para a execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Borba / AM, em razão do
Edital nº  241/2018, publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018.

 

2. No presente processo consta Nota Técnica de Revisão Final nº
763/2020/SEI-MC (5683338), aprovada pelo Parecer Jurídico
nº 00025/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (5927951), entretanto, com providência a
ser tomada pela SERAD, de acordo com o que constou no item "25" do Parecer:  "
25. É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas
relativas à demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação,
notadamente em relação ao FGTS e à certidão negativa de débitos relativos à
tributos federais e à dívida ativa da União, antes da edição da portaria ministerial,
que trata da autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária."

 

3.  Em consulta aos sítios oficiais, para emissão das certidões previstas
no art. 39, incisos III a VII, não foi possível obtê-la(s):

3.1. Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal: após consulta ao sítio da Receita Federal, verificou-se a
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impossibilidade de emissão da Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União ( 6371741).
Por essa razão, solicita-se que a entidade regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa dos débitos, ou certidão positiva com
efeito de negativa.

Observação:  A entidade deve manter a situação
regularizada, com relação a todos os órgãos federais,
durante todo o curso do processo, pois a constatação de
pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas
as possibilidades de notificação para regularização, e
também enquanto perdurar a outorga.

 

4.  Importante ressaltar que o pedido de prorrogação de prazo
somente será permitido na primeira notificação para a fase de instrução,
conforme art. 41, caput, da Portaria, e só poderá ser deferido quando a
impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou
força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada
antes do fim do prazo indicado para resposta. Nas demais notificações permitidas
nos parágrafos do mesmo artigo, o prazo será improrrogável.

 

5.   Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério das
Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta
com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes
com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de
outorga, na forma do que determina o art. 41, § 1º c/c art. 43, inciso I da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em
13/04/2018.

 

6.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Outorgas notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os documentos
e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta
notificação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

7.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

8.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações podem ser obtidas em:
http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf.  Para o envio
por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º
andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.
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9.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

Anexos:

PGFN 6371741

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 14/01/2021, às 10:16 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6371768 e o código CRC 2563C5A0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 700/2021/MCOM -  Processo nº
01250.070440/2018-82 - Nº SEI: 6371768
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Correspondência Eletrônica - 6380330

Data de Envio: 
  15/01/2021 14:59:12

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
<corec@mctic.gov.br>

Para:
    prreinaldo_carvalho@hotmail.com
    gomesesaviano3@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 01250.070440/2018-82

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via
Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_6371768.html
    Anexo_6371741_070440_2018_PGFN_pendencia.pdf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO ARTISTICO E CULTURAL DO AXINIM
CNPJ: 28.528.010/0001-13 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 22:38:46 do dia 21/01/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/07/2021.
Código de controle da certidão: F9D5.4894.E321.4848
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
28.528.010/0001-13
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
26/07/2017 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO ARTISTICO E CULTURAL DO AXINIM 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R A - COMUNIDADE DO AXINIM 

NÚMERO 
0 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
69.200-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
BORBA 

UF 
AM 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(92) 9412-6398 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/12/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/03/2021 às 10:45:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO ARTISTICO E CULTURAL DO AXINIM
CNPJ: 28.528.010/0001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:15:36 do dia 24/02/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/08/2021.
Código de controle da certidão: FFC5.3732.2912.BA27
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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        CNPJ:         28.528.010/0001-13

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 10:42:55 do dia 15/03/2021 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO ARTISTICO E CULTURAL DO

AXINIM (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 28.528.010/0001-13

Certidão nº: 9233363/2021

Expedição: 15/03/2021, às 10:34:32

Validade: 10/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO ARTISTICO E CULTURAL DO

AXINIM (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

28.528.010/0001-13, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 28.528.010/0001-13
Razão Social: ASSOC COMUNIT DE APOIO ARTISTICO E CULTURAL DO AXINIM
Endereço: RUA A SN AXINIM / CENTRO / BORBA / AM / 69200-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:11/03/2021 a 09/04/2021 
 
Certificação Número: 2021031101171070853578

Informação obtida em 15/03/2021 10:41:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.070440/2018-82.

Entidade: Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim.

 

1. Informo que em atenção ao Parecer Jurídico nº 00025/2020/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (SEI 5927951), no processo de interesse de Associação
Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim, entidade interessada na
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Borba/AM, foram renovadas nesta data todas as certidões (6794178), bem como
renovada a pesquisa  no sistema de Fiscalização RADAR, confirmando o teor do
Despacho 5522621, de acordo com o que constou no item "25" do Parecer: " 25. É
recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas relativas
à demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação,
notadamente em relação ao FGTS e à certidão negativa de débitos relativos à
tributos federais e à dívida ativa da União, antes da edição da portaria ministerial,
que trata da autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária."

 

2. Dessa forma, deve ser dado prosseguimento ao processo, com o
encaminhamento das devidas minutas, à autoridade competente.

Brasília, 15 de março de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 16/03/2021, às 15:55 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6794202 e o código CRC 5D428F5D.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.070440/2018-82 SEI-MCOM nº 6794202
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  Relatório de RADCOM - Plano de Referência
UF:  AM Município:  Borba

Município Canal Freqüência

   Borba 200 87,9

Usuário: alice.mc - Alice Lorena de Barros Santos          Data: 15/03/2021          Hora: 10:57:21

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir    

BOM DIA 
Alice Lorena de Barros Santos

SRD »» RADCOM »» Relatórios »» Plano de Referência   internet    teia     menu   ajuda 
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/srd/?SISQSmodulo=0
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.070440/2018-82.

Entidade: Associação Comunitaria de Apoio Artistico e Cultural do Axinim.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Radiodifusão,

 

 

Em atenção ao Parecer nº 00025/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
evento 5927951, constante do processo nº 01250.070440/2018-82, que deferiu o
pedido de outorga da Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do
Axinim para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Borba/AM,  cumpridas as recomendações conforme Despacho COREC_MCOM
6794202, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Minutas:

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.070440/2018-
82, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do
Axinim, inscrita no CNPJ sob nº 28.528.010/0001-13, explore pelo prazo de dez
anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Borba/AM, em
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conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.  A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.  Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou
por meio da Nota Técnica nº 763/2020/SEI-MC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer
nº 00025/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4.   Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº XXXX, de XX de XXXXXXX de
XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.  Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA
PORTARIA
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.070440/2018-82, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Apoio
Artístico e Cultural do Axinim, inscrita no CNPJ sob nº 28.528.010/0001-13,
cuja sede se situa na  R.A. Comunidade do Axinim, na localidade de Borba, Estado
do Amazonas, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de
87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Brasília, 15 de março de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 17/03/2021, às 11:49 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 17/03/2021, às
14:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
22/03/2021, às 23:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Despacho COREC_MCOM 6794268         SEI 01250.070440/2018-82 / pg. 10

1b
7b

85
33

-5
70

0-
46

c6
-8

0a
6-

9f
ab

b5
d4

93
d9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1b7b8533-5700-46c6-80a6-9fabb5d493d9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6794268 e o código CRC 23E4205F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.070440/2018-82 SEI-MCOM nº 6794268
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MCOM Nº 2256, de 24 de março de 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.070440/2018-82, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Apoio
Artístico e Cultural do Axinim, inscrita no CNPJ sob nº 28.528.010/0001-13,
cuja sede se situa na  R.A. Comunidade do Axinim, na localidade de Borba, Estado
do Amazonas, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de
87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 27/04/2021, às 11:58
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6855549 e o código CRC E63AD978.

Referência: Processo nº 01250.070440/2018-82 SEI nº 6855549
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 24 de março de 2021.

Senhor Presidente da República,

1.   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.070440/2018-
82, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do
Axinim, inscrita no CNPJ sob nº 28.528.010/0001-13, explore pelo prazo de dez
anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Borba/AM, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.  A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3.  Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou
por meio da Nota Técnica nº 763/2020/SEI-MC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer
nº 00025/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 4.   Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº 2256, de 24 de março de 2021,
publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5.  Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 27/04/2021, às 11:58
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6855556 e o código CRC 761F0BCC.

Exposição de Motivos Outorga (6855556)         SEI 01250.070440/2018-82 / pg. 13

1b
7b

85
33

-5
70

0-
46

c6
-8

0a
6-

9f
ab

b5
d4

93
d9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1b7b8533-5700-46c6-80a6-9fabb5d493d9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Referência: Processo nº 01250.070440/2018-82 SEI nº 6855556

Exposição de Motivos Outorga (6855556)         SEI 01250.070440/2018-82 / pg. 14

1b
7b

85
33

-5
70

0-
46

c6
-8

0a
6-

9f
ab

b5
d4

93
d9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1b7b8533-5700-46c6-80a6-9fabb5d493d9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 2224/2021/MCOM

Brasília, 24 de março de 2021

 

À Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Outorga RadCom

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 763/2020/SEI-MC
(5683338), Parecer Jurídico nº 00025/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (5927951)
e Despacho COREC_MCOM (6794268), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria
2256/2021/MCOM (6855549) e Exposição de Motivos (6855556), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 09/04/2021, às 15:53
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6855571 e o código CRC 0635150B.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 2224/2021/@setor@ -
 Processo nº 01250.070440/2018-82 - Nº SEI: 6855571
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PORTARIA MCOM Nº 2.234, DE 19 DE MARÇO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 01250.017676/2020-13, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 5722/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
176/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 3 de dezembro de 2020, a permissão outorgada
à SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 04.327.760/0001-69),
anteriormente denominada de Sistema Figueroa Belmonte de Comunicações Ltda., nos
termos da Portaria nº 220, de 28 de maio de 2007, publicada em 30 de maio de 2007,
chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo n.º 188, publicado
em 8 de abril de 2010, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Valparaíso, Estado de São
Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.256, DE 24 DE MARÇO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.070440/2018-82, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Apoio Artístico e
Cultural do Axinim, inscrita no CNPJ sob nº 28.528.010/0001-13, cuja sede se situa na R.A.
Comunidade do Axinim, na localidade de Borba, Estado do Amazonas, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.332, DE 5 DE ABRIL DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53900.011941/2014-03, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 2903/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
114/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 24 de novembro de 2013, a concessão outorgada
à RÁDIO ANDRADAS LTDA (CNPJ nº 17.043.183/0001-25), nos termos do Decreto n.º
88.753, publicado em 28 de setembro de 1983, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, no
Município de Andradas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.402, DE 13 DE ABRIL DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53000.042683/2013-61, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 2946/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
122/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 21 de outubro de 2013, a permissão outorgada
à Rádio Difusora de Patrocínio Ltda (CNPJ nº 23.409.055/0001-55), nos termos da Portaria
n.º 184, publicada em 21 de outubro de 1983, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Patrocínio,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.403, DE 13 DE ABRIL DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.037458/2016-11, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão
Comunitária Belém Ribeirinha - ARCBR, inscrita no CNPJ sob n°
24.987.798/0001-75, cuja sede se situa na Rua dos Caripunas, nº 400, Bairro
Jurunas, na localidade de Belém, Estado do Pará, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 198, cuja frequência é de 87,5 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Fe d e r a l .

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço
em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação
do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.441, DE 20 DE ABRIL DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto no art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, o que
consta no processo nº 53000.056234/2011-39, bem como invocando as razões expostas na
Nota Técnica nº 2678/2021/SEI-MCOM e no Parecer Jurídico nº 127/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Anular a Portaria nº 1.224/2019/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial
da União do dia 25 de julho de 2019, por meio da qual foi declarada a extinção da
autorização da Fundação Cultural e Comunitária de Urbano Santos, CNPJ nº
02.882.962/0001-47, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Urbano Santos, estado do Maranhão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.442, DE 20 DE ABRIL DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53000.018926/2012-60, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 2961/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
131/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 23 de junho de 2012, a permissão outorgada à
RÁDIO VILA REAL LTDA (CNPJ nº 22.241.954/0001-29), nos termos da Portaria nº 97,
publicada em 25 de julho de 1989, chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do
Decreto Legislativo nº 39, de 1992, publicado em 23 de junho de 1992, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Ituiutaba, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.452, DE 22 DE ABRIL DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade
com o disposto no artigo 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962, o
disposto nos artigos 90, inciso I, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de
1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 01250.064604/2017-
51, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 1305/2021/SEI-MCOM e na Nota
Técnica nº 4775/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
0 0 0 7 1 / 2 0 2 1 / CO N J U R - M CO M / CG U / AG U :

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Rádio Aquarela Cearense Ltda.
(C.N.P.J. nº 02.372.728/0001-70), por meio da Portaria nº 2.921, de 17 de dezembro de
2002, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 19 de dezembro de 2002, para a
A.W.M. Monteiro Neto Rádio Ltda. (C.N.P.J. nº 27.854.176/0001-67), pessoa jurídica de
direito, para executar, sem direito de exclusividade o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Canindé, estado do Ceará.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação
realizada, ficarão assim constituídos:

. NOME COT A S VALOR (R$)

. Natália Rocha Monteiro Lima Verde 10.000 10.000,00

. Antônio Weber Magalhães Monteiro Neto 50.000 50.000,00

. T OT A L 60.000 60.000,00

. NOME CARGO

. Antônio Weber Magalhães Monteiro Neto Administrador

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por
esta Portaria, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subsequentes e seus regulamentos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.465, DE 23 DE ABRIL DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
observado o disposto no art. 21, inciso XII, alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em
vista o que consta do Processo nº 53115.025510/2020-11, resolve:

Art. 1º Consignar à CÂMARA DOS DEPUTADOS o canal 12 (doze), classe C, do
Plano Básico de Distribuição de Canais de Televisão Digital - PBTVD, na localidade de São
José dos Campos/SP, para execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
tecnologia digital (TVD).

Art. 2º O funcionamento está condicionado à autorização para uso da
radiofrequência e emissão da licença de funcionamento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 2.020/SEI-MCOM, DE 22 DE ABRIL DE 2021

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso XIX, art. 52, Capítulo IV, Anexo VII, da Portaria nº 697, de 10 de setembro de
2020, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006,
bem como o que consta no Processo nº 53900.010610/2016-18, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO ITAPOAN SOCIEDADE ANÔNIMA, autorizatária
do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na localidade de
Casa Nova/BA, o canal 21 (vinte e um), correspondente à faixa de frequência de 512
a 518 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo
Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observado os
prazos para a obtenção da autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e
solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na Portaria n° 4.287, de 21
de setembro de 2015.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.070440/2018-82.

Entidade: Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.​

 

Haja vista a publicação da Portaria nº 2.256/SEI-MCOM, de 24 de
março de 2021, no Diário Oficial da União de 07/05/2021, que autoriza
a Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim, a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Borba/AM, e em atenção ao
disposto no §3º do art. 223 da Constituição Federal, encaminho o processo
nº 01250.070440/2018-82, acompanhado do ato de outorga, ao Gabinete do
Ministro de Estado das Comunicações, para providências quanto ao
encaminhamento à Presidência da República.

 

Brasília, 12 de maio de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 12/05/2021, às
18:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7278213 e o código CRC 275622CE.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.070440/2018-82 SEI-MCOM nº 7278213
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 4077/2021/MCOM

Brasília, 13 de maio de 2021

 

Ao Senhor
Bruno Lins
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (6855556)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 2256/2021/SEI-MCOM
(7268262), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Outorga
(6855556), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 13/05/2021, às 16:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7289793 e o código CRC B7E5874F.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 4077/2021/@setor@ -
 Processo nº 01250.070440/2018-82 - Nº SEI: 7289793
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EM nº 00103/2021 MCOM 
  

Brasília, 21 de maio de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.070440/2018-82, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim, inscrita no CNPJ sob nº 28.528.010/0001-13, 
explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Borba/AM, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 763/2020/SEI-MC, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu 
Parecer nº 00025/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 2.256, de 24 de março de 2021, publicada no DOU de 07/05/2021. 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
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do §3,° do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 15789/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 01250.070440/2018-82.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata da outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 26/07/2021,
às 16:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7919105 e o código CRC 7E2B32EB.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 15789/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.070440/2018-82 - Nº SEI: 7919105
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 2773095

Usuário Externo (signatário): Weberson Wayne Nobrega Peixoto

IP utilizado: 189.6.17.63

Data e Horário: 03/08/2021 10:00:29

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.005932/2021-71

Interessados:

     Weberson Wayne Nobrega Peixoto

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Outorga de Serviços de Radiodifusão 2773094

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.
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EM nº 00103/2021 MCOM

 

Brasília, 23 de Julho de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  01250.070440/2018-82,  que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 

Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim, inscrita no CNPJ sob nº 28.528.010/0001-13, 

explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Borba/AM, 

em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do  

Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A  entidade  requereu  ao  então  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 

Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja 

documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade 

da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 

sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 763/2020/SEI-MC, de modo 

favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu 

Parecer  nº  00025/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 

favoráveis.

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 

Portaria MCOM nº 2.256, de 24 de março de 2021, publicada no DOU de 07/05/2021.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.
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6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do §3,° do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, 

SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

PARECER n. 00025/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 01250.070440/2018-82

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD

ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

 
EMENTA: Processo  Administrativo.  Serviço  de  radiodifusão  comunitária. Inexistência  óbice  legal. 
Deferimento da autorização pleiteada. Submissão ao Congresso Nacional. Encaminhamento à SERAD. 

 

 

 

I – RELATÓRIO

 

Por meio do DESPACHO s/nº, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações 
encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo 
nº 01250.070440/2018-82, cujo teor versa sobre a seleção pública para outorga do serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Borba/AM.

 

Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de 
Radiodifusão -SERAD tornou público o Edital de Seleção Pública nº 241/2018/SEI-MCTIC, 
publicado no Diário Oficial da União - DOU, de 02 de outubro de 2018, que trata da inscrição 
das entidades interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em diversas 
localidades, inclusive em Borba/AM, conferindo prazo de 60 (sessenta) dias para inscrição dos 
interessados e apresentação de documentação instrutória.

 

Nos  termos  da NOTA TÉCNICA Nº  5977/2019/SEI-MCTIC,  a Associação  Comunitária  de 
Apoio  Artístico  e Cultural  do  Axinim  foi  a  única  entidade  a  apresentar  requerimento  de 
execução do serviço de radiodifusão comunitária (Doc. nº 4090591 – SEI). 

 

A SERAD,  por  meio  da NOTA TÉCNICA acima  citada,  asseverou  que  era  necessária  a 
apresentação do requerimento de outorga, com as declarações nele elencadas, conforme exige as 
normas de regência, in verbis:
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1. Trata-se  de  requerimento  de  autorização  da ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  APOIO 
ARTÍSTICO  E  CULTURAL  DO  AXINIM,  entidade  interessada  em  executar  o  Serviço  de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Borba/AM.

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a 
seguir:

Portaria  nº  4334/2015/SEI-
MC,  publicada  do  DOU  de 
21/9/2015,  alterada  pelas 
Portarias  nº  1909/2018/SEI-
MCTIC, e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC,  publicadas  no  DOU 
respectivamente 
em 09/04/2018  e  em 
13/04/2018.

Dispositivo Documentos Descrição

Art. 
22

Inciso 
I

Requerimento  de 
Outorga  (Anexo 
2),  com  as 
declarações  nele 
elencadas

A  Entidade  deverá  encaminhar novo 
Requerimento  de  Outorga,  conforme 
modelo  em  anexo (4090574) 
contendo todas  as  declarações nele 
elencadas, uma vez que há alteração no 
item  XIII, conforme  disposição  do  art. 
22, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC,  alterada  pelas  Portarias  nº 
1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº 
1976/2018/SEI-MCTIC.  Ressalta-se  que 
o Requerimento,  para ter validade, deve 
ser assinado por todos os dirigentes.

Além disso, é preciso também corrigir o 
número do edital, pois no Requerimento 
de  Outorga  consta  requerimento  para 
participar do edital 94/2018, sendo que o 
edital correto é o 241/2018. 

  E

Nos  termos  do  Despacho  juntado  ao 
processo  (3790455),  a  Entidade  deve 
trazer  mapa ou  planta  de  arruamento 
indicando  o  local  do  estúdio,  com  as 
coordenadas na forma GGº MM’ SS” com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que 
os minutos (MM’) e os segundos (SS”) da 
latitude  e  da  longitude  não  deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem 
como  o  endereço  correspondente,  nome 
do município e UF. 

 

Observação:  no  final  do  Requerimento 
de Outorga deverá constar a qualificação 
completa  e  assinatura  de todos os 
dirigentes.

 

3.  Destaca-se  que  esta  solicitação  é  a ÚNICA que  o  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  das Comunicações  fará  nesta  fase  de  habilitação,  conforme art.  24  da  Portaria 
Portaria  nº  4334/2015/SEI-MC,  alterada  pelas  Portarias  nº  1909/2018/SEI-MCTIC e  nº 
1976/2018/SEI-MCTIC. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela 
dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi  solicitado levará 
obrigatoriamente à inabilitação, com fundamento no art. 25, IV da Portaria.

1b
7b

85
33

-5
70

0-
46

c6
-8

0a
6-

9f
ab

b5
d4

93
d9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1b7b8533-5700-46c6-80a6-9fabb5d493d9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4678958&id_procedimento_atual=4170241&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=6f138af3f3f014e9fecf5695ce8a341113d53710d7d5b5cf876421c559a31a55
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4352045&id_procedimento_atual=4170241&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=6de5645b89141b03399e741bfa71441121049f89984100a39b780eba5b14817b


4. Com  base  nessas  informações,  esta  Coordenação-Geral  de  Radiodifusão  Comunitária notifica a 
Entidade  para  que  se  manifeste  apresentando  os  documentos  e/ou  esclarecimentos  entendidos  como 
pertinentes.

5. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contado a partir 
da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica, sob pena de inabilitação, nos termos do art. 24 
da  Portaria  nº  4334/2015/SEI-MC,  alterada  pelas  Portarias  nº  1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº 
1976/2018/SEI-MCTIC.

 

Em resposta, a Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim apresentou a 
documentação exigida (Proc. Administrativo nº 01250.025421/2019-82 - SEI).

 

Após  analisar  a  documentação  apresentada,  a  SERAD  emitiu  a NOTA  TÉCNICA  Nº 
23730/2019/SEI-MCTIC, asseverando o seguinte (Doc. nº 4908433 - SEI), in verbis:

 
1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural 
do Axinim,  entidade interessada em executar  o  Serviço de  Radiodifusão Comunitária,  na  localidade 
de Borba / AM, em razão do Edital nº 241/2018, publicado no Diário Oficial da União em 02/10/2018.

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a 
seguir:

Portaria  nº  4334/2015/SEI-MC, 
publicada do DOU de 21/9/2015, 
alterada  pelas  Portarias  nº 
1909/2018/SEI-MCTIC,  e  nº 
1976/2018/SEI-MCTIC, 
publicadas  no  DOU 
respectivamente  em 09/04/2018 
e em 13/04/2018.

Dispositivo Documentos Descrição

Art. 
22

Inciso I

Requerimento 
de  Outorga 
(Anexo  2), 
com  as 
declarações 
nele elencadas

A  Entidade  deverá  encaminhar novo 
Requerimento  de  Outorga,  conforme 
modelo  em  anexo (4090574) 
contendo todas  as  declarações nele 
elencadas, uma vez que há alteração no 
item  XIII, conforme  disposição  do  art. 
22, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC,  alterada  pelas  Portarias  nº 
1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº 
1976/2018/SEI-MCTIC.  Ressalta-se  que 
o Requerimento,  para ter  validade,  deve 
ser assinado por todos os dirigentes.

Além  disso,  o Cadastro  Nacional  de 
Pessoa  Jurídica  (CNPJ)  está  INAPTA, 
devendo a entidade regularizar a situação. 
(4515352)

Observação:  no  final  do  Requerimento 
de Outorga deverá constar a qualificação 
completa  e  assinatura  de todos os 
dirigentes.

Inciso 
IV

Ata de eleição 
dos  atuais 
dirigentes

A ata de eleição encaminhada venceu em 
26/07/2019,  portanto,  a  entidade  deverá 
apresentar ata da atual diretoria.

 

Observação  1  :   a  ata  de  eleição  deverá 
estar registrada no Cartório de Registro de 
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Pessoas Jurídicas.

 

Observação  2: os  cargos  da  diretoria 
eleita  deverão  estar  de  acordo  com  os 
cargos previstos no estatuto social.

Incisos 
V e VI

Comprovante 
de  maioridade 
e 
nacionalidade 
de  todos  os 
diretores

A Entidade deverá enviar documentos que 
demonstrem  a  maioridade  e  a 
nacionalidade de todos os diretores.

Observação  1:  serão  aceitos  como 
comprovantes  de  maioridade  e 
nacionalidade  os  seguintes  documentos, 
conforme art. 22, § 3º da Portaria:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido 
há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI  -  carteira  de  Trabalho  e  Previdência 
Social (CTPS);

VII - passaporte. 

       

Observação  2: não  é  necessário que 
sejam encaminhados os comprovantes de 
maioridade e nacionalidade dos membros 
do conselho fiscal.

3.  Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério da Ciência,  Tecnologia,  Inovações e 
das Comunicações fará nesta fase de habilitação, conforme art. 24 da Portaria Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Dessa maneira, a 
ausência  de  resposta,  a  resposta  com  apenas  parcela  dos  documentos  ou  mesmo  com  documentos 
desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente à inabilitação, com fundamento no art. 
25, IV da Portaria.

4. Com  base  nessas  informações,  esta  Coordenação-Geral  de  Radiodifusão  Comunitária notifica a 
Entidade  para  que  se  manifeste  apresentando  os  documentos  e/ou  esclarecimentos  entendidos  como 
pertinentes.

5. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contado a partir 
da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica, sob pena de inabilitação, nos termos do art. 24 
da  Portaria  nº  4334/2015/SEI-MC,  alterada  pelas  Portarias  nº  1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº 
1976/2018/SEI-MCTIC.

 

Em atenção à  mencionada NOTA TÉCNICA, a Associação Comunitária  de  Apoio Artístico 
e Cultural do Axinim carreou outros documentos (Proc. Administrativo nº 01250.062513/2019-
43; Proc.  Administrativo  nº  01250.065629/2019-34;  Proc.  Administrativo  nº 
01250.009231/2020-51 - SEI).
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Registre-se,  ainda,  que a  SERAD assim se manifestou: "(...)  pelo  deferimento  do pedido de 

outorga  da  Requerente,  tendo  em  vista  a  completa  instrução  do  feito,  conforme check-

list constante  do  item  4  desta  Nota  Técnica.",  conforme  se  verifica  do  item  7,  da  NOTA 
TÉCNICA Nº 763/2020/SEI-MC (Doc. nº. 5683338 - SEI).

 

Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos 
com a minuta de portaria e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado 
desta Pasta (Doc. nº. 5683338 - SEI).

 

Esse é o resumo do caso em questão.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

II.1.  PROCEDIMENTO  PARA  PRESTAÇÃO DO  SERVIÇO  DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

Antes  de  adentrar  na  análise  do  caso  submetido  à  apreciação,  cumpre  lembrar  que  o 
procedimento  relacionado  à  outorga  para  execução  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária 
encontra-se disciplinado pela da Constituição Federal, pela Lei nº 9.612, de 19 de dezembro de 
1998,  pelo Decreto  nº  2.615,  de  3  de  março  de  1988, e  pelas demais  normas  aplicáveis  à 
espécie.

 

Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo 
que  regulamenta  o  assunto,  cumpre  transcrever  os  seguintes  dispositivos  do  ordenamento 
jurídico pátrio, in verbis:

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos 
sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da  
mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do  
Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso  
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de 
vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as  
de televisão.

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão 
auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.

 

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998
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Art.  1º  Denomina-se  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  a  radiodifusão  sonora,  em  freqüência 
modulada,  operada  em  baixa  potência  e  cobertura  restrita,  outorgada  a  fundações  e  associações 
comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

Art. 2o  O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da Constituição, aos 
preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e demais 
disposições legais. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)

Parágrafo único.  Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art. 64, §§ 2o     e   
4o     da Constituição  , sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente expedirá autorização de 
operação,  em  caráter  provisório,  que  perdurará  até  a  apreciação  do  ato  de  outorga  pelo  Congresso  
Nacional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)

Art.  3º  O  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  tem  por  finalidade  o  atendimento  à  comunidade 
beneficiada, com vistas a:

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade;

II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o  
convívio social;

III  -  prestar  serviços  de  utilidade  pública,  integrando-se  aos  serviços  de  defesa  civil,  sempre  que 
necessário;

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 
conformidade com a legislação profissional vigente;

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível  
possível.

(...)

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas 
reguladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo  único.  A outorga  terá  validade  de  dez  anos,  permitida  a  renovação  por  igual  período,  se 
cumpridas  as  exigências  desta  Lei  e  demais  disposições  legais  vigentes.  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
10.597, de 2002)

(...)

Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e associações  
comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na 
área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou  
naturalizados há mais de 10 anos.

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o Serviço, além 
das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.

(...)

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária não 
poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações  
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.

 

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

 

ANEXO

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

Art.  1º.  Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído 
pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa 
potência e com cobertura restrita, para ser executado por fundações e associações comunitárias, sem fins 
lucrativos, com sede na localidade de prestação do Serviço.

(...)
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Art.  11.  São  competentes  para  executar  o  RadCom fundações  e  associações  comunitárias,  sem fins 
lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade 
para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos. 

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, além 
das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 

(...)

Art.  14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o 
comunicado de habilitação,  deverão apresentar  ao Ministério  das  Comunicações,  no prazo fixado no 
comunicado  de  habilitação,  os  documentos  a  seguir  indicados,  além  de  atender  as  disposições  
estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;

IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas 
para o Serviço;

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por pessoas naturais ou 
jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 

Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a documentação 
apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade. 

 

É  oportuno destacar  que o  procedimento seletivo em análise  foi  regido pela  Portaria  deste 
Ministério nº  4.334,  de  17  de  setembro  de  2015 (DOU de  21  de  setembro  de  2015),  com 
alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), 
visto que era o ato normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de 
interessados, in verbis:

 
PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

 

Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária,  
instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

Parágrafo  único.  Denomina-se  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  a  radiodifusão  sonora,  em 
frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações 
comunitárias,  sem fins  lucrativos,  sediadas  na  área  da  comunidade  para  a  qual  pretendem prestar  o 
Serviço. (NR) (Redação dada pela     Portaria nº 1.909, de 05.04.2018  )

(...)

Art.  8º  O  processo  de  outorga  de  autorização  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária 
obedecerá às seguintes fases:

I - publicação do edital;

II - habilitação;

III - seleção da entidade com maior representatividade;

IV - instrução do processo selecionado; e

V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.

Da Habilitação

Art.  21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência,  Tecnologia,  
Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se  
estes atendem ao definido no edital. (Retificado pela     Portaria nº 1.909, de 05.04.2018  )

Art. 22. São documentos habilitantes:
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I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada pela     Portaria   
nº 1.909, de 05.04.2018)

II – estatuto social da entidade atualizado;

III – ata de constituição da entidade;

IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;

V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e

VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área  
pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

VIII  -  comprovante  de  recolhimento  da  taxa  de  cadastramento.  (Incluído  pela     Portaria  nº  1.909,  de   
05.04.2018)

§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art.  23, estar situadas 
dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com 
apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na 
longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59.

§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no Cartório 
de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou

VII - passaporte.

(...)

Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas deverão 
guardar  uma distância  mínima de quatro  quilômetros  do sistema irradiante  de  entidade autorizada a  
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as disposições 
desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo improrrogável de sessenta 
dias, para que a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação.

(...)

Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará à 
fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as  
relações de concorrência direta e indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.

(...)

Da Instrução

Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos  
ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.

(...)

§  2º  O  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  instruirá  o  processo  com os 
documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39.  (Redação dada pela     Portaria nº 1.909, de   
05.04.2018)

(...)

Art. 39. São documentos necessários à instrução:

I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;

II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;
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III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 
CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V -  certidão que comprove a  regularidade da entidade com a Seguridade Social  e  com o Fundo de  
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da  
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

(...)

Art.  41.  Com  o  objetivo  de  instruir  o  processo,  o  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por  
igual período a requerimento da entidade interessada.§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não  
envie todos os documentos ou os envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de 
trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada 
qual a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

Do Recurso

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.

§  1º  O  recurso  será  dirigido  à  autoridade  que  proferiu  a  decisão,  a  qual,  se  não  a  reconsiderar,  o  
encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.

§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou  
divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999.

Art.  47.  O  recurso  interpõe-se  por  meio  de  requerimento,  no  qual  o  recorrente  deverá  expor  os 
fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.

§ 1º  Na análise do recurso,  não serão considerados documentos apresentados na fase recursal  e  que 
deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de 
outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em apoio.

Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

Art.  70.  A autorização  para  a  execução  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  será  formalizada  
mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.

§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:

I – razão social da entidade;

II – número de registro no CNPJ da entidade;

III – serviço objeto da outorga;

IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;

V – prazo de outorga e;

VI – frequência e canal de operação. 

§  2º  A portaria  de  outorga  terá  efeitos  tão  somente  a  partir  da  deliberação  do  Congresso  Nacional,  
ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.
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Deste modo,  não subsiste  dúvida que a  apreciação de pedido para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária  deve ser  realizada à  luz  do que dispõe a  legislação anteriormente 
mencionada.

 

É oportuno registar que os efeitos legais da emissão definitiva da outorga para prestação do 
serviço de radiodifusão encontram-se condicionada a apreciação prévia do Congresso Nacional, 
consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

II.2 – ANÁLISE  TÉCNICA REALIZADA  PELA  SECRETARIA  DE 
RADIODIFUSÃO

 

Após  a  exposição  do  conjunto  normativo  a  ser  observado  na  análise  e  processamento  da 
solicitação  para  prestação  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  cumpre  analisar  as 
especificidades do caso em questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal.

 

Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de 
Radiodifusão,  por  meio  da  NOTA  TÉCNICA  Nº  3379/2020/SEI-MC,  manifestou-se  nos 
seguintes termos a respeito da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária 
pela  Associação  Comunitária  de  Apoio  Artístico  e Cultural  do Axinim,  na  localidade  de 
Borba/AM (Doc. nº. 5683338 - SEI), in verbis:

 
1.  Trata-se do requerimento da Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim para 
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Borba /  AM,  em 
atendimento ao Edital nº 241/2018, publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018.

2. A  Entidade,  que  doravante  passa  a  ser  tratada  como  Requerente,  protocolou  requerimento 
em 28/11/2018,  às  fl. 1/4 (3634478),  subscrito  por  seu representante  legal,  nos termos do art.  12 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Reinaldo Costa de Carvalho

Diretora Administrava: Mislane Correia Ribeiro

Diretor de Operações: Matias de Souza Venceslau

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Projetada, s/nº, B. Comunidade Axinim - Borba/AM

Coordenadas geográficas: 04°02’36”S de latitude e 59°22’31”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
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Endereço: Rua Projetada, s/nº, B. Comunidade Axinim - Borba/AM

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava  
em 03/12/2018.

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19  
de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, 
alterada  pelas  Portarias  nº  1909/2018/SEI-MCTIC e  nº  1976/2018/SEI-MCTIC,  publicadas  no  DOU 
respectivamente  em  09/04/2018  e  em  13/04/2018,  verificou-se  a  completa  instrução  do  Processo,  
conforme check-list abaixo: 

ITEM
FL.  /  NÚMERO  DO 
DOCUMENTO

1.
Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele 
elencadas.

fl. 1/3 (4980914)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos 
do Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 
1998, e aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, 
alterada  pelas  Portarias  nº  1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº 
1976/2018/SEI-MCTIC.

fl. 1/7 (5209840)

3.
Ata  de  constituição  da  entidade  registrada  no  Livro  A do 
Cartório de Pessoas Jurídicas.

fl. 13/14 (3634478)

4.
Ata  de  eleição  correspondente  à  diretoria  em  exercício, 
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.

fl. 1/2 (4980915)

5.
Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos 
dirigentes.

fl. 15/17 (3634478)

6.
Manifestações  de  apoio  à  iniciativa,  válidas,  firmadas  por 
pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida 
para a prestação do serviço.

fl.  19/132  e  135/150 
(3634478)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. fl. 133 (3634478)

8.
Projeto  técnico  conforme  art.  39  da  Portaria  nº 
4334/2015/SEI-MC,  alterada  pelas  Portarias  nº 
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

fl.  1/3  (5209837)  e 
(5209839)

9.
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ.

 (5522610)

10.
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela 
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

(5522620)

11.
Certidão  que  comprove  a  regularidade  da  Entidade  com o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(5522612)

12.

Certidão conjunta negativa de débitos  da Entidade,  relativa 
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela 
Receita  Federal,  que  comprove  a  regularidade  perante  a 
Fazenda federal.

(5522613)

13. Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da (5522614)
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Entidade  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio  da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no 
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho.

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização RADAR. (5522621)

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no 
art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 
1976/2018/SEI-MCTIC,  verificou-se  que  apenas  a  Requerente  demonstrou  interesse  na  prestação  do 
Serviço. Assim, não houve concorrência.

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da ª Região e da respectiva Subseção Judiciária 
de Borba / AM, e do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, domicílio dos dirigentes, não foram 
encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual,  que inviabilizem o 
deferimento da outorga, conforme (5522616).

7.  Com base nessas informações,  esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se posiciona 
pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,  
conforme check-list constante  do  item  4 desta  Nota  Técnica.  Sugere-se,  ainda,  que  o  Processo  seja 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 
com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

Verifica-se da  NOTA  TÉCNICA  Nº  763/2020/SEI-MC acima  transcrita,  que  a 
SERAD manifestou-se no sentido de que houve o preenchimentos os requisitos previstos na 
normas  aplicáveis  à  espécie,  para  a  exploração  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária 
pela Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim.

 

Como foi abordado alhures, a citada Associação foi a única entidade habilitada, não havendo 
outras entidades interessadas/concorrentes na prestação do serviço de radiodifusão comunitária 
(vide item 3 deste PARECER).

 

No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de regência, 
notadamente a Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015 (vide itens 12 e 13 deste PARECER), 
verifica-se que o requerimento administrativo apresentado pela citada Associação é tempestivo, 
porquanto foi apresentado em 28 de novembro de 2018, dentro do prazo previsto no Edital de 
Seleção Pública nº 241/2018/SEI-MCTIC, publicado no Diário Oficial da União - DOU, de 
02 de outubro de 2018, conforme checklist realizado pela SERAD (Doc nº 5522621 - SEI).

 

A referida  Associação  carreou  os  seguintes  documentos,  dentre  outros:  i)  requerimento  de 
outorga,  subscrito  por  todos  dirigentes  (Doc.  nº  4980914 - Proc.  Administrativo  nº 
01250.065629/2019-34-SEI); ii) Estatuto Social, devidamente registrado, contendo a finalidade 
de executar o serviço de radiodifusão comunitária (Doc. nº 5595322 - Proc. Administrativo nº 
01250.025576/2020-52 - SEI); iii) Ata registrada de constituição registrada no cartório (Doc. nº 
3634478 -  SEI);  iv) Ata  de  eleição  correspondente  à  diretoria  em  exercício,  registrada  no 
Cartório de Pessoas Jurídicas (Doc. nº 4980915 - Proc. Administrativo nº 01250.065629/2019-
34 -  SEI);  v) comprovantes  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  diretores  dirigentes (Doc. 
nº 3634478  -  SEI);  vi)Manifestações  de  apoio  à  iniciativa,  firmadas  por  pessoas  físicas  ou 
jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço (Doc. nº 3634478 - SEI); 
vii) Comprovante  de  recolhimento  de  taxa  de  cadastramento  (Doc.  nº 3221850 -  SEI); 
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viii) Formulário  de  dados  de  funcionamento  da  estação/projeto  técnico (Doc.  nº  5209837  e 
5209839 - Proc. Administrativo nº 01250.009231/2020-51 - SEI); ix) Comprovante de inscrição 
no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ (Doc. nº 5522610 - SEI); x) certidão negativa de 
débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel (Doc. nº  
5522620- SEI); xi) certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS, cuja validade era   até o dia 13     de agosto de 2020      (Doc. nº 5522613 - SEI); xii) certidão 
negativa de débitos  relativos aos tributos federais  e  à  dívida ativa da União,  cuja  validade 
era     até  22     de  agosto  de  2020   (Doc.  n°  5522613 -  SEI);  xiii) certidão  negativa  de  débitos 
trabalhistas,  cuja  validade  é  até  16 de  novembro  de  2020 (Doc.  nº  5522614 -  SEI); 
xiv)  informação sobre a inexistência realização de operação clandestina pela citada Associação, 
conforme  pesquisa  no  sistema  de  fiscalização  -  RADAR (Doc.  nº  5841749 -  SEI); 
xv) inexistência de processos judiciais que obstem o deferimento da outorga (Doc. nº 5522616- 
SEI).

 

Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito 
de associados (art. 5º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 14 ), como 
requer o art.  40, incisos II e IV, da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015) - (Doc. nº  
5209840 - Proc. Administrativo nº 01250.009231/2020-51 - SEI).

 

A SERAD informa que não existem vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, como se constata do item 9 do Checklist RADCOM (Doc. nº 5522624-SEI).

 

Consta  no  teor  do  requerimento  de  outorga,  devidamente  assinado  pelos  dirigentes  da 
mencionada  Associação,  que  os  seus  representantes  afirmam  que  residem  dentro  da  área 
pretendida  para  prestação  do  serviço  de  radiodifusão  e  que  os  mesmos  possuem  bons 
antecedentes (Doc. nº 4980914 - Proc. Administrativo nº 01250.065629/2019-34 - SEI)).

 

É  recomendável  que  a  SERAD  verifique  a  validade  das  certidões  atualizadas  relativas  à 
demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, notadamente em relação 
ao FGTS e à certidão negativa de débitos relativos à tributos federais e à dívida ativa da 
União, antes da edição da portaria ministerial, que trata da autorização para prestação do serviço 
de radiodifusão comunitária.

 

Face ao exposto e após o atendimento das orientações acima apresentadas não existe óbice, no 
aspecto jurídico-formal, que obstaculize a concessão de autorização ora solicitada a Associação 
Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim, para prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Borba/AM, pelo prazo de 10 (dez) anos.

 

III – CONCLUSÃO

 

Sendo  assim  e  considerando  os  argumentos  acima  articulados,  recomenda-se,  no  aspecto 
jurídico-formal,  que  sejam  observadas  as  seguintes  orientações:  i)  após  o  atendimento  da 
recomendação  acima  apresentada  (vide  item  25 deste  PARECER),  não  existe  impedimento 
jurídico para emissão de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela 
Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim, na localidade de Borba/AM, 
pelo prazo de 10 (dez) anos; ii) as minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas  
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pela SERAD, estão aptas a serem assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu 
conteúdo, cabendo à mencionada Secretaria verificar a existência de eventual erro material; iii)  
é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição 
Federal.

 

É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar,  por meio de edição de portaria,  a  
execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 

Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD 
para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, 
inclusive no que concerne à submissão da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

 

À consideração superior.

 

Brasília, 28 de setembro de 2020.

 

 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 
01250070440201882 e da chave de acesso 70b25e5a

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com 
o código 503082751 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 28-09-2020 12:20. Número de 
Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, 

SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

DESPACHO n. 00070/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 01250.070440/2018-82

INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

De acordo. À consideração da Sra. Consultora Jurídica, para avaliação.

 

Brasília, 29 de setembro de 2020.
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EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS

ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO

 

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 
01250070440201882 e da chave de acesso 70b25e5a

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  EMMANUEL  FELIPE  BORGES  PEREIRA 
SANTOS, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do 
documento  está  disponível  com  o  código  505779216  no  endereço  eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  EMMANUEL  FELIPE 
BORGES  PEREIRA  SANTOS.  Data  e  Hora:  29-09-2020  09:37.  Número  de  Série: 
63699179115455140128219511629. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, 

SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 00087/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 01250.070440/2018-82

INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

 

Aprovo o PARECER  pelos seus próprios fundamentos. 

 

Encaminhe-se conforme sugerido.
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Brasília, 29 de setembro de 2020.

 

CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250070440201882 e da 
chave de acesso 70b25e5a

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com 
o código 505935244 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 29-09-2020 12:12. Número de 
Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária 
Divisão de Processos de Rádio Comunitária 
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 763/2020/SEI-MC
Processo nº: 01250.070440/2018-82.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da Associação Comunitária de Apoio Ar�s�co e Cultural do Axinim para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Borba / AM, em
atendimento ao Edital nº 241/2018, publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018. 
 

ANÁLISE

 
2. A En�dade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em
28/11/2018, às fl. 1/4 (3634478), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

Associação Comunitária de Apoio Ar�s�co e Cultural do Axinim

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Reinaldo Costa de Carvalho

Diretora Administrava: Mislane Correia Ribeiro

Diretor de Operações: Ma�as de Souza Venceslau

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Projetada, s/nº, B. Comunidade Axinim - Borba/AM

Coordenadas geográficas: 04°02’36”S de la�tude e 59°22’31”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 1b
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Endereço: Rua Projetada, s/nº, B. Comunidade Axinim - Borba/AM

 

3.  O pleito da Requerente é tempes�vo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava
em 03/12/2018.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto
nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respec�vamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo: 

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele
elencadas.

fl. 1/3 (4980914)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do
Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e
aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

fl. 1/7 (5209840)

3. Ata de cons�tuição da en�dade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

fl. 13/14 (3634478)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada
no Cartório de Pessoas Jurídicas.

fl. 1/2 (4980915)

5. Comprovantes rela�vos à maioridade e à nacionalidade dos
dirigentes.

fl. 15/17 (3634478)

6.
Manifestações de apoio à inicia�va, válidas, firmadas por pessoas
�sicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação
do serviço.

fl. 19/132 e 135/150
(3634478)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. fl. 133 (3634478)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

fl. 1/3 (5209837) e
(5209839)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ.

 (5522610)

10. Cer�dão nega�va de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

(5522620)

11.
Cer�dão que comprove a regularidade da En�dade com o Fundo de

(5522612) 1b
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Garan�a do Tempo de Serviço – FGTS.

12.
Cer�dão conjunta nega�va de débitos da En�dade, rela�va aos
tributos federais e à dívida a�va da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

(5522613)

13.

Cer�dão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
En�dade perante a Jus�ça do Trabalho, por meio da apresentação
de cer�dão nega�va, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

(5522614)

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização RADAR. (5522621)

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no
art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do
Serviço. Assim, não houve concorrência.

 

6. Após consultas aos sí�os do Tribunal Regional Federal da ª Região e da respec�va Subseção Judiciária
de Borba / AM, e do Tribunal de Jus�ça do Estado do Amazonas, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas perante as Jus�ças Federal e Estadual, que inviabilizem o
deferimento da outorga, conforme (5522616).

 

CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo
deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
com prévia oi�va da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

                      

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em 10/07/2020, às
10:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva, Engenheiro, em 10/07/2020, às
10:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, Subs�tuta, em 10/07/2020, às 15:22 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 1b
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização, em 10/09/2020, às 20:49 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 5683338 e o código CRC 7250A74E.

Minutas e Anexos
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho o Processo n° 01250.070440/2018-82, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec�va documentação para que a en�dade Associação Comunitária de Apoio Ar�s�co e
Cultural do Axinim, inscrita no CNPJ sob n° 28.528.010/0001-13, explore pelo prazo de dez anos o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Borba / AM, em conformidade com o que dispõe caput do
art. 223, da Cons�tuição da República Federa�va do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A en�dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação
de apoio da comunidade, numa demonstração de recep�vidade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incen�var o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das
localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe�ção e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e norma�vo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 763/2020/SEI-MC, de modo favorável à
outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MC, por intermédio de seu Parecer n°
0000/2020/CONJUR/MC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria MC n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                     Como se depreende da importância da inicia�va comandada por Vossa Excelência, essas
ações permitem que as en�dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos cons�tucionais e legais, a outorga objeto do presente
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3° do art. 223 da Cons�tuição Federal.
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Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 

MINUTA
PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2020.

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando
o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.070440/2018-82,
resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Apoio Ar�s�co e Cultural do
Axinim, CNPJ nº 28.528.010/0001-13, cuja sede se situa na  Rua A, s/nº, Comunidade de Axinim, Centro,
na localidade de Borba, Estado do Amazonas, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, u�lizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz. 

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Cons�tuição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter defini�vo no
prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

                      

 

 

Referência: Processo nº 01250.070440/2018-82 SEI nº 5683338
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01250.070440/2018-82

 

                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 03 de Agosto de 2021.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG e CGAP

 

ASSUNTO: Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária de

Apoio Artístico e Cultural do Axinim explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de

Borba/AM.

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 103 2021 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 03/08/2021, às 13:15, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2774043 e o código CRC C96F17BE no site: 
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.070440/2018-82 SEI  nº 2774043
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07/05/2021 Outorga

 

 
Consulta Geral - RADCOM
 
Identificação do Pedido RADCOM

UF:  AM Distrito:  
Município:  Borba Sub Distrito:  

Canal:  200 Local Especifico:  
Fase:  1

 
Dados da Entidade
Entidade:  ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO ARTISTICO E CULTURAL DO AXINIM CNPJ:  28.528.010/0001-13

Nome Fantasia:   Bairro:  Centro
Logradouro:  Rua A - Comunidade do Axinim Número:  0

Telefone:  (92) 9412-6398 Fax:  Não Informado
Situação:  Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

 
Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO ARTISTICO E CULTURAL DO AXINIM
Tipo de Usuário:  Integral

 
Endereço Sede
País:  
Brasil

Número do CEP:  
69200000 Logradouro:  
Rua A - Comunidade do Axinim
Número:  
0 Complemento:   Bairro:  
Centro Estado:  
AM

Município:  
Borba Distrito:   SubDistrito:  
Telefone:  92 9412-6398 Fax:  

 
Endereço de Correspondência
País:  

Número do CEP:   Logradouro:  
Número:   Complemento:   Bairro:   Estado:  

Município:   Distrito:   SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

 
Dados da Outorga
Data Publicação

Contrato/Convênio: Data Limite Instalação:

Número do Processo: Fistel:

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 
 
 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

 Tela Inicial   Imprimir     

SRD »» Consultas »» Geral   
 menu 
 ajuda 

- Selecione - Jur.
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 01250.070440/2018-82
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 164/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.070440/2018-82

INTERESSADO:    Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim (CNPJ nº 28.528.010/0001-13)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00103/2021 MCOM, de 23 de setembro de 2021 (2774039)

Parecer de Mérito I (2774041) – Nota Técnica nº 763/2020/SEI-MC, de 10 de julho de 2020

Parecer Jurídico nº 00025/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 28 de setembro de 2020[1] (2774040)

 

ASSUNTO: Outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Borba/AM

 

1. Trata-se da PORTARIA N° 2.256, DE 24 DE MARÇO DE 2021, que outorga a autorização do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Borba/AM, pelo prazo de dez anos, com o uso do canal 200 na frequência de 87,9 MHz, sem direito a
exclusividade, para a Associação Comunitária de Apoio ArIsIco e Cultural do Axinim, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº
28.528.010/0001-13, de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária[2].

2. O Ministério das Comunicações (MCOM)[3] se manifestou favorável ao ato de outorga de autorização nos termos da
Nota Técnica nº 763/2020/SEI-MC, de 10 de julho de 2020 (2774041), e se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da
Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim tendo em vista a completa instrução do feito.

3. O Parecer Jurídico nº 00025/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 28 de setembro de 2020 (2774040), posiciona-se
pela inexistência óbice legal e conclui pelo deferimento da outorga, desde que atendida a recomendação do item 25 do referido
Parecer: “25 É recomendável que a SERAD verifique a validade das cer�dões atualizadas rela�vas à demonstração do cumprimento
dos requisitos previstos na legislação, notadamente em relação ao FGTS e à cer�dão nega�va de débitos rela�vos à tributos

federais e à dívida a�va da União, antes da edição da portaria ministerial, que trata da autorização para prestação do serviço de
radiodifusão comunitária.” (grifo no original)

4. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD), com o Despacho COREC_MCOM 6006296, de 21 de outubro de 2020, registra,
em atenção à recomendação da Consultoria Jurídica, que foram renovadas todas as certidões (SEI MCOM 6006229).

5. Os registros administraIvos de cadastro da Associação Comunitária de Apoio ArOsIco e Cultural do Axinim devem ser
manIdos pelo MCOM no Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD[4], cujos dados relaIvos à autorização do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Borba/AM constam na Consulta Geral de RadCom (3707112), com o registro de situação
de entidade não possui débitos.

6. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM e o checklist constante no item 4 da Nota
Técnica nº 763/2020/SEI-MC (2774041), com o complemento de informação nos termos do Despacho COREC_MCOM 6006296 e
ponderando que a atualização dos registros administraIvos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do feito,
bem como que há a necessidade de que seja providenciada a reapresentação da documentação probatória da manutenção da
regularidade por ocasião da assinatura do respecIvo contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária, esta SAG não
têm óbices ao prosseguimento do feito, conforme disposto no § 1º do art. 31 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5], e
sugere o encaminhamento do presente processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-Geral da Presidência da
República, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.

LUIZ FELIPE ALVES DE OLIVEIRA EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO

Estagiário Assessor

De Acordo,

Brasília, na data da assinatura.
ANA PATRÍZIA GONÇALVES LIRA

Subchefe Adjunta de Infraestrutura

Aprovo,
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Brasília, na data da assinatura.
EDUARDO AGGIO DE SÁ

Subchefe

[1] Aprovado pelo Despacho nº 00087/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 29/09/2020, da Consultora Jurídica junto ao MCOM.
[2] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.
[3] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão
(SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[4] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é utilizado para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços cuja atualização permanece ininterrupta pela
ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 04/11/2022, às 17:49, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Felipe Alves de Oliveira, Estagiário(a), em 07/11/2022, às 08:57, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Patrizia Gonçalves Lira Ribeiro, Subchefe Adjunta, em 07/11/2022, às 16:18,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 07/11/2022, às 17:51, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3721496 e o código CRC 27122204 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.070440/2018-82 SEI nº 3721496

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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Hugo Vinicius Alves

De: SAAL - Sancao e Veto
Enviado em: quarta-feira, 18 de janeiro de 2023 09:55
Para: E-Mail da DIDOC
Cc: SAAL - Atos Oficiais
Assunto: Devolução de Processos de Radiodifusão ao MCOM (a pedido)
Anexos: Tabela 02 - 2023.01.13 - Tabela processos Radiodifusão já analisados (aguardando ass Mensagem ao CN).pdf; Tabela 01 - 2023.01.16 - 

Tabela processos Radiodifusão na SAJ (sem análise completa).xlsx

Categorias: A/C CARLOS HENRIQUE

Bom dia! Prezados, 
 
Em atenção à solicitação do e-mail abaixo, solicitamos a devolução das Exposições de Motivos ao Ministério das Comunicações, conforme os processos indicados nas 
tabelas e os despachos encaminhados via SUPER. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 

 

  
 
Subchefia Adjunta de Assuntos Legislativos 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Casa Civil 
Presidência da República 
61 3411-2192/2226/2972/3324 
saal.sancaoeveto@presidencia.gov.br 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 18:50 
Para: SAJ - SARAN <saran@presidencia.gov.br>; SAAL - Sancao e Veto <saal.sancaoeveto@presidencia.gov.br> 
Cc: Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>; Talita Santana Santos Barcellos <talita.barcellos@presidencia.gov.br> 
Assunto: Devolução de Processos de Radiodifusão ao MCOM (a pedido) 
 
 
Prezados, boa noite, 
 
Solicito a DEVOLUÇÃO das Exposições de Motivos/Processos indicados na Tabela 01 e Tabela 02 (anexos), ao Ministério das Comunicações, conforme e-mail abaixo. 
 
Motivo da devolução:  pedido do MCOM, para reavaliação dos processos, considerando mudança no titular da Pasta. 
 
Todos os processos da Tabela 01 já foram devidamente encerrados e encaminhados ao Gabinete no Super-SEI, com Despacho indicando a devolução das Exposições de 
Motivos. 
 
Com relação aos Processos da Tabela 02 (processos já analisados, que estavam aguardando assinatura nas Mensagens ao Congresso Nacional), indicamos a existência dos 
seguintes processos de TVs, que NÃO serão devolvidos, pois já possuem os respectivos Decretos, devidamente publicados: 
 
53900.046218/2016-07 – EM nº 0029/2022-MCOM 
01250.017676/2020-13 – EM nº 0146/2021-MCOM 
01250.004044/2019-48 – EM nº 0188/2022-MCOM 
53740.000857/2000-31 – EM nº 0189/2021-MCOM 
 
Muito obrigado. 
 
At.te, 
 
 
 
 
 
 
De: Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 15:55 
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Para: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Assunto: Enc: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
 
Daniel, 
 
Em relação aos processos de TV que já têm decreto publicado, entendo que não poderíamos devolver pois o ato do Presidente já ocorreu. 
 
Felipe Nogueira Fernandes  
Advogado da União 
Subchefe Adjunto de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Secretaria-Geral da Presidência da República 
Tel.:+55 (61) 3411-2040 
 
 

De: Felipe Nogueira Fernandes 
Enviado: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 14:34 
Para: Daniel Christianini Nery 
Assunto: Enc: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
Prezado Daniel, 
 
Solicito a gentileza de providenciar a restituição dos processos de radiodifusão ao MCom, conforme solicitado. 
 
Felipe Nogueira Fernandes  
Advogado da União 
Subchefe Adjunto de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Secretaria-Geral da Presidência da República 
Tel.:+55 (61) 3411-2040 
 
 

De: Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 10:55 
Para: Felipe Nogueira Fernandes 1b
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Cc: Caroline Menicucci Salgado; Guilherme Maciel Camioto; Marcus Vinícius Paolucci; Ana Maria dos Santos 
Assunto: ENC: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
Bom dia, Dr. Felipe! 
  
Conforme havíamos combinado, seguem processo a serem devolvidos ao MCOM para revisão. 
  
Atenciosamente, 
  

 
De: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 10:52 
Para: Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br> 
Cc: Caroline Menicucci Salgado <caroline.salgado@mcom.gov.br>; Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Assunto: ENC: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
  
Wilson, 
 
Segue as tabelas com os processos de radiodifusão que se encontram na Casa Civil. 
A TABELA 01 indica processos que ainda estão em análise na Casa Civil. 
A TABELA 02 apresenta processos que já foram analisados por SAG e SAJ e estão aguardando a assinatura das Mensagens ao Congresso Nacional pelo 
Sr. Presidente.  
Nesta segunda tabela, é importante apontar que existem processos de TV comercial e TV educativa, que já tiveram os respectivos Decretos publicados. 
 
 
At.te, 
 
 
Marcus Paolucci 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 16 de janeiro de 2023 16:46 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>; Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Angelina de Figueiredo Pereira 
<angelina.pereira@mcom.gov.br> 
Cc: Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>; Cicero Coelho de 
Abreu Rocha Filho <cicero.filho@presidencia.gov.br>; Talita Santana Santos Barcellos <talita.barcellos@presidencia.gov.br>; Sergio Viana Cavalcante 
<Viana@presidencia.gov.br> 
Assunto: RES: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
  
Prezados, boa tarde, 
  
Conforme solicitado e indicado previamente em contato telefônico, encaminho 2 tabelas com processos de radiodifusão, para avaliação do MCOM. 
  
A TABELA 01 indica processos que ainda estão em análise na Casa Civil. 
  
Já a TABELA 02 apresenta processos que já foram analisados por SAG e SAJ e estão aguardando a assinatura das Mensagens ao Congresso Nacional pelo Sr. Presidente. 
Nesta segunda tabela, é importante apontar que existem processos de TV comercial e TV educativa, que já tiveram os respectivos Decretos publicados. 
  
Nos colocamos à disposição. 
  
At.te, 
  
  
  
  
De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>  
Enviada em: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 15:26 
Para: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes 
<felipe.fernandes@presidencia.gov.br> 
Assunto: RE: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
  
Ok, fico no aguardo. 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 14:54 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes 
<felipe.fernandes@presidencia.gov.br> 
Assunto: Re: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
  

prezados, boa tarde, 

Elaboraremos a tabela e encaminharemos em breve, conforme solicitado. 

At.te, 

Em 12 de jan. de 2023, em 10:27, Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> escreveu:  
Prezado Daniel, 
Seguindo orientação superior, solicito de Vossa Senhoria a possibilidade de envio de uma planilha com os dados dos processos de radiodifusão que se 
encontram na Casa Civil. 
att, 
  

A imagem 
vinculada não 
pode ser 
exibida. 
Talvez o 
arquivo tenha 
sido mo vido, 
renomeado 
ou excluído. 
Verifique se o  
v ínculo 
aponta para 
o arqu ivo e o 
local 
corretos.
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01250.070440/2018-82

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 20 de janeiro de 2023.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 103 2021 MCOM

 

Conforme solicitado, informo a devolução da EXM 103 2021 MCOM via SIDOF.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 20/01/2023, às 11:18, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3900742 e o código CRC 580D0590 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.070440/2018-82 SUPER nº 3900742
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 7733/2022/MCOM

Brasília, 04 de abril de 2022.

 

Ao(A) Senhor(a)
Reinaldo Costa de Carvalho
Representante Legal da Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim (CNPJ nº
28.528.010/0001-13)
Rua A, s/n, Comunidade de Axinim
69200-000 - Borba/AM
 

Assunto: Informação sobre Decurso de Prazo para Emissão da Licença Provisória / Processo nº.
01250.070440/2018-82

 

Senhor(a) Representante Legal

 

1. Em atenção à correspondência sob protocolo nº 53115.015098/2021-10, na qual a
Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim, solicita emissão da Licença
Provisória para funcionamento da estação, informamos que, de acordo com o parágrafo único do art. 2° da
Lei 9.612/98, a referida licença somente poderá ser emitida após o decurso do prazo de 90 (noventa) dias
sem que o Congresso Nacional tenha deliberado acerca do ato de autorização; ou seja, as entidades
autorizadas pelo Ministério das Comunicações, cujos processos estão tramitando no Congresso Nacional,
somente poderão ter a licença de funcionamento em caráter provisório caso tenha transcorrido o prazo
previsto no Art. 64 § 2º e 4º da Constituição Federal, que começa a contar a partir da data de apresentação
no Congresso. Informamos que o referido processo foi encaminhado à Casa Civil de onde será remetido ao
Congresso Nacional, e somente após o encaminhamento do processo pela Casa Civil ao Congresso
Nacional é que se inicia a contagem dos 90 dias para emissão da licença provisória, para saber o
andamento do seu processo na Casa Civil é só contatar o telefone (61)3411-2487/2488.

2. Diante do exposto, comunicamos que o pedido foi anexado aos autos do processo, estando
sua análise sobrestada até que tenha transcorrido o prazo previsto na referido na Constituição Federal,
ocasião em que este Departamento providenciará a emissão da Licença em Caráter Provisório.

3. Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e
receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:  http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf.

4. Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é: Esplanada
dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP 70044-900/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 04/04/2022, às 17:39 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9643153 e o código CRC C7FA8E1C.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 7733/2022/MCOM -  Processo nº 01250.070440/2018-82 - Nº SEI: 9643153
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Correspondência Eletrônica - 9645535

Data de Envio: 

  05/04/2022 09:30:02

De: 

  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal <corec@mctic.gov.br>

Para:

    prreinaldo_carvalho@hotmail.com

    gomesesaviano3@gmail.com

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 01250.070440/2018-82

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Anexos:

    Oficio_9643153.html
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

* MINUTA DE DOCUMENTO   

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho o Processo nº 01250.070440/2018-82, que veicula a Portaria de Outorga de

Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária de Apoio Artístico e

Cultural do Axinim, inscrita no CNPJ sob nº 28.528.010/0001-13, explore pelo prazo de dez anos o

Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Borba/AM, em conformidade com o que dispõe

caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de

1998.

 

2. A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação

inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral

das localidades postulantes.

 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica

deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 763/2020/SEI-MC, de modo favorável à

outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer nº

00025/2020/CONJUR/MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a

Portaria MC nº 2.256, de 24 de março de 2021, publicada no DOU de 07/05/2021.

 

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações

benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente

processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º

do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA
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AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

19/05/2023, às 11:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 23/05/2023, às 15:22 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10912590 e o código CRC 061F2586.

Referência: Processo nº 01250.070440/2018-82 Documento nº 10912590
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.070440/2018-82.

Entidade: Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Comunicação Social Eletrônica,

 

Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência da República, para
reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo Ministro das Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição de Motivos atualizada,
para as providências cabíveis.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
19/05/2023, às 11:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 23/05/2023, às 15:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10912614 e o código CRC 592C3355.

 
Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos ( 10912590).

Referência: Processo nº 01250.070440/2018-82 Documento nº 10912614
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 30 de maio de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho o Processo nº 01250.070440/2018-82, que veicula a Portaria de Outorga de

Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária de Apoio Artístico e

Cultural do Axinim, inscrita no CNPJ sob nº 28.528.010/0001-13, explore pelo prazo de dez anos o

Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Borba/AM, em conformidade com o que dispõe

caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de

1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação

inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral

das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica

deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 763/2020/SEI-MC, de modo favorável à

outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer nº

00025/2020/CONJUR/MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a

Portaria MC nº 2.256, de 24 de março de 2021, publicada no DOU de 07/05/2021.

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações

benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente

processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º

do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 15/06/2023, às 18:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento

no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10930715 e o código CRC 32177A4D.

Referência: Processo nº 01250.070440/2018-82 Documento nº 10930715
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 36676/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (10930715)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 763/2020/SEI-MC (5683338) e Parecer
nº 00025/2020/CONJUR/MCOM/CGU/AGU (5927951), encaminho a  Exposição de Motivos
(10930715), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 13/06/2023, às 17:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10930717 e o código CRC 99F4BF85.

Referência: Processo nº 01250.070440/2018-82 Documento nº 10930717
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37672/2023/MCOM

Brasília, 20 de Junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10930715)

 

Senhor Coordenador-Geral,

 

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM (10912614), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10930715), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 20/06/2023, às

15:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10963262 e o código CRC 3DC0399E.

Referência: Processo nº 01250.070440/2018-82 Documento nº 10963262
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EM nº 00306/2023 MCOM 
  

Brasília, 20 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 01250.070440/2018-82, que veicula a Portaria de Outorga de 
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária de Apoio 
Artístico e Cultural do Axinim, inscrita no CNPJ sob nº 28.528.010/0001-13, explore pelo prazo de 
dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Borba/AM, em conformidade com 
o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 763/2020/SEI-MC, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu 
Parecer nº 00025/2020/CONJUR/MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC nº 2.256, de 24 de março de 2021, publicada no DOU de 07/05/2021. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 17019/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.070440/2018-82.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 22/06/2023, às 00:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10965357 e o código CRC 4291F436.

 

Referência: Processo nº 01250.070440/2018-82 Documento nº 10965357
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.070440/2018-82.

Entidade: Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim.

Assunto: Restituição dos autos.

 

Ao Departamento de Radiodifusão Privada - Tramitação Casa Civil,

 

1.                    Em atenção a Devolução da Casa Civil evento 11006137, informo o seguinte:

          

1.1 Já consta nos autos do processo exposição de Motivos atualizada e assinada pelo

Ministro atual, 10965321.

 

1.2 Assim, restituímos o referido processo para providências cabíveis.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Brasília, 17 de julho de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado , Assistente Técnico,

em 17/07/2023, às 15:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto

nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11015017 e o código CRC CA31EE59.

 

Minutas e Anexos
 

Exposição de Motivos nº 00306/2023 MCOM ( 10965321)

Referência: Processo nº 01250.070440/2018-82 Documento nº 11015017
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 4585050

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 19/09/2023 18:36:23

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.070440/2018-82

Interessados:

     MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES - MCOM.

     MARCUS VINICIUS QUEIROZ BARBOSA - COORDENADOR-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

     ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO ARTÍSTICO E CULTURAL DO AXINIM - ACAACA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Anexo Processo 53115.015098/2021-10 4585039

       - OFICIO Nº 7733/2022/MCOM 4585040

       - Correspondência eletrônica 4585041

       - Minuta DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 4585042

       - Despacho Coordenação de Outorga de Radiodifusão P 4585043

       - Minuta de Exposição de Motivos 4585044

       - OFICIO Interno nº 36676/2023/MCOM 4585045

       - OFICIO Interno nº 37672/2023/MCOM 4585046

       - Exposição de Motivos nº 00306/2023 MCOM 4585047

       - OFICIO Nº 17019/2023/MCOM 4585048

       - Despacho Coordenação de Outorga de Radiodifusão P 4585049

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.
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EM nº 00306/2023 MCOM

 

Brasília, 21 de Junho de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho o Processo nº 01250.070440/2018-82, que veicula a Portaria de Outorga de 

Autorização e  respectiva  documentação para  que a  entidade Associação Comunitária  de  Apoio 

Artístico e Cultural do Axinim, inscrita no CNPJ sob nº 28.528.010/0001-13, explore pelo prazo de 

dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Borba/AM, em conformidade 

com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A  entidade  requereu  ao  então  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 

Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja 

documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade 

da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 

sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 763/2020/SEI-MC, de modo 

favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu 

Parecer  nº  00025/2020/CONJUR/MCOM/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 

favoráveis.

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 

Portaria MC nº 2.256, de 24 de março de 2021, publicada no DOU de 07/05/2021.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 763/2020/SEI-MC

Processo nº: 01250.070440/2018-82.

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim  para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Borba / AM, em
atendimento ao Edital nº 241/2018, publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018. 
 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em
28/11/2018, às fl. 1/4 (3634478), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Reinaldo Costa de Carvalho

Diretora Administrava: Mislane Correia Ribeiro

Diretor de Operações: Matias de Souza Venceslau

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Projetada, s/nº, B. Comunidade Axinim - Borba/AM

Coordenadas geográficas: 04°02’36”S de latitude e 59°22’31”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Projetada, s/nº, B. Comunidade Axinim - Borba/AM
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3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava
em 03/12/2018.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo: 

 

ITEM
FL. / NÚMERO DO

DOCUMENTO

1.
Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele
elencadas. fl. 1/3 (4980914)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do
Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e
aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

fl. 1/7 (5209840)

3.
Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório
de Pessoas Jurídicas. fl. 13/14 (3634478)

4.
Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada
no Cartório de Pessoas Jurídicas. fl. 1/2 (4980915)

5.
Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos
dirigentes. fl. 15/17 (3634478)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas
físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação
do serviço.

fl. 19/132 e 135/150
(3634478)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. fl. 133 (3634478)
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8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

fl. 1/3 (5209837) e
(5209839)

9.
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ.  (5522610)

10.
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (5522620)

11.
Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. (5522612)

12.
Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

(5522613)

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho.

(5522614)

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização RADAR. (5522621)

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no
art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do
Serviço. Assim, não houve concorrência.

 

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da ª Região e da respectiva Subseção Judiciária
de Borba / AM, e do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o
deferimento da outorga, conforme (5522616).

 

CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo
deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme
check-list constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
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apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia
oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

                      

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha , Analista, em 10/07/2020, às 10:21
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva , Engenheiro, em 10/07/2020, às
10:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, Substituta, em 10/07/2020, às 15:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 10/09/2020, às 20:49 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5683338 e o código CRC 7250A74E.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho o Processo n° 01250.070440/2018-82, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária de Apoio Artístico e
Cultural do Axinim, inscrita no CNPJ sob n° 28.528.010/0001-13, explore pelo prazo de dez anos o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Borba / AM, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação
de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.
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3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 763/2020/SEI-MC, de modo favorável à
outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MC, por intermédio de seu Parecer n°
0000/2020/CONJUR/MC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria MC n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações
benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3°
do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2020.

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.070440/2018-82, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do
Axinim, CNPJ nº 28.528.010/0001-13, cuja sede se situa na  Rua A, s/nº, Comunidade de Axinim, Centro,
na localidade de Borba, Estado do Amazonas, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz. 

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no
prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

                      

 

 

Referência: Processo nº 01250.070440/2018-82 SEI nº 5683338
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027-6535/6196

PARECER     n.     00025/2020/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.070440/2018-82
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

EMENTA: Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão comunitária. Inexistência óbice 
legal.  Deferimento  da  autorização  pleiteada.  Submissão  ao  Congresso  Nacional. 
Encaminhamento à SERAD.

I – RELATÓRIO

1. Por meio do DESPACHO s/nº, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações 
encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo 
nº  01250.070440/2018-82, cujo teor versa sobre a seleção pública para outorga do serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Borba/AM.

2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria 
de Radiodifusão -SERAD tornou público o Edital de Seleção Pública nº 241/2018/SEI-MCTIC, publicado no 
Diário Oficial da União - DOU, de 02 de outubro de 2018, que trata da inscrição das entidades 
interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em diversas localidades, inclusive em  
Borba/AM, conferindo prazo de 60 (sessenta) dias para inscrição dos interessados e apresentação de  
documentação instrutória.

3. Nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 5977/2019/SEI-MCTIC, a Associação Comunitária de Apoio 
Artístico e Cultural do Axinim foi a única entidade a apresentar requerimento de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária (Doc. nº 4090591 – SEI).

4. A SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA acima citada, asseverou que era necessária 
a apresentação do requerimento de outorga, com as declarações nele elencadas, conforme exige 
as normas de regência, in verbis:

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DO AXINIM , entidade interessada em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Borba/AM.

2. Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências, conforme 
descrição a seguir:

Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
publicada do DOU de 
21/9/2015, alterada

Dispositi
vo

Document
os

Descrição

Requerimento

A   Entidade   deverá 
e n c  a m i  n h a r novo 
Requerimento de Outorga, 
conforme  modelo  em 
anexo (4090574) 
c o n t e n d o todas    as
declarações nele 
elencadas, uma vez que há 
alteração          no          item   
XIII, conforme disposição 
do  art.  22,  inciso I  da 
Portaria nº  4334/2015/SEI-
MC, alterada  pelas 
Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC  e  nº
1976/2018/SEI-MCTIC.
Ressalta-se  que  o 
Requerimento,  para  ter 
validade, deve ser assinado 
por todos os dirigentes.
Além disso, é preciso também 
corrigir o número do 
edital,  pois no 
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Requerimento de
pelas  Portarias  nº 
1909/2018/SEI-MCTIC, 
e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no 
DOU  respectivamente 
em 09/04/2018 e 
em 13/04/2018.

Art. 
22

Inciso 
I

de Outorga 
(Anexo

2),
com as
declarações 
nele 
elencadas

Outorga  consta  requerimento 
para  participar  do  edital 
94/2018, sendo que o 
edital  correto é o 
241/2018.

E
Nos  termos  do  Despacho 
juntado  ao  processo 
(3790455), a Entidade 
deve  trazer  mapa  ou 
planta  de  arruamento 
indicando o  local  do 
estúdio,  com  as 
coordenadas na forma GGº 
MM’ SS” com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os 
minutos  (MM’)  e os 
segundos  (SS”) da latitude 
e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite 
máximo de 59, bem como o 
endereço  correspondente, 
nome do município e UF.

Observação:  no  final  do 
Requerimento  de  Outorga 
deverá constar a qualificação 
completa e assinatura 
de todos os dirigentes.

3. Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e das Comunicações fará nesta fase de habilitação, 
conforme art. 24 da Portaria Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas 
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Dessa maneira, a 
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou 
mesmo com documentos  desconformes  com o  que  foi  solicitado  levará 
obrigatoriamente à inabilitação, com fundamento no art. 25, IV da Portaria.
4. Com  base  nessas  informações,  esta  Coordenação-Geral  de  Radiodifusão 
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os documentos 
e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

5. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo improrrogável de 60 (sessenta) 
dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica, sob       
pena de     inabilitação  , nos termos do art. 24 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, 
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

5. Em resposta, a Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim apresentou 
a documentação exigida (Proc. Administrativo nº 01250.025421/2019-82 - SEI).

6. Após analisar a documentação apresentada, a SERAD emitiu a NOTA TÉCNICA 
Nº 23730/2019/SEI-MCTIC, asseverando o seguinte (Doc. nº 4908433 - SEI), in verbis:

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária  de Apoio 
Artístico  e  Cultural  do  Axinim,  entidade  interessada  em  executar  o  Serviço  de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Borba / AM, em razão do Edital nº 
241/2018, publicado no Diário Oficial da União em 02/10/2018.

2. Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências, conforme 
descrição a seguir:

Dispositivo Documentos Descrição
A Entidade deverá
e n c a m i n h a r novo
Requerimento de Outorga,
conforme modelo em
anexo (4090574)
c o n t e n d o todas as
declarações nele
elencadas, uma         vez         que         há      
alteração               no              item      
XIII, conforme disposição do art.
22, inciso I da Portaria nº

Requerimento 4334/2015/SEI-MC, alterada
de Outorga pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
(Anexo 2), MCTIC e nº 1976/2018/SEI-

Inciso I com as
declarações

MCTIC. Ressalta-se que
o Requerimento, para 
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ter validade,

Portaria nº 
4334/2015/SEI-MC,
publicada do 
DOU  de 
21/9/2015, 
alterada   pelas
Portarias nº 
1909/2018/SEI-
MCTIC, e

nº 
1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas 
no

DOU
respectivamente 
em 09/04/2018 e 
em 13/04/2018.

Art. 
22

nele 
elencadas

deve ser assinado por todos 
os dirigentes.
Além  disso,  o Cadastro 
Nacional  de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) está INAPTA, devendo 
a  entidade  regularizar a 
situação. (4515352) 
Observação:  no  final  do 
Requerimento  de  Outorga 
deverá constar a qualificação 
completa   e   assinatura
de todos os dirigentes.

Inciso 
IV

Ata de eleição 
dos  atuais 
dirigentes

A ata de eleição encaminhada 
venceu  em  26/07/2019, 
portanto,  a  entidade  deverá 
apresentar ata da atual diretoria.

Observação 1: a ata de eleição 
deverá  estar  registrada  no 
Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas.

Observação  2: os  cargos  da 
diretoria eleita deverão estar de 
acordo com os cargos 
previstos no estatuto social.

Incisos 
V e VI

Comprovante 
de 
maioridade e 
nacionalidade 
de todos os 
diretores

A  Entidade  deverá  enviar 
documentos que demonstrem 
a  maioridade  e  a  nacionalidade 
de todos os diretores.
Observação  1:  serão  aceitos 
como  comprovantes  de 
maioridade e nacionalidade 
os  seguintes documentos, 
conforme  art. 22, § 3º da 
Portaria:
I - certidão de nascimento ou 
casamento;
II - certificado de reservista;
III - cédula de identidade;
IV - certificado de naturalização 
expedido há mais de dez anos;
V - carteira profissional;
VI -  carteira  de  Trabalho  e 
Previdência Social (CTPS);
VII- passaporte.

Observação  2:  não  é 
necessário  que  sejam 
encaminhados  os  comprovantes 
de maioridade e 
nacionalidade  dos membros 
do conselho fiscal.

3. Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério da Ciência, 
Tecnologia,  Inovações e das Comunicações fará nesta fase de habilitação, conforme art. 
24  da  Portaria  Portaria  nº  4334/2015/SEI-MC,  alterada  pelas  Portarias  nº 
1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº  1976/2018/SEI-MCTIC. Dessa maneira, a ausência de 
resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos 
desconformes com o que foi solicitado  levará obrigatoriamente à inabilitação, com 
fundamento no art. 25, IV da Portaria.

4. Com  base  nessas  informações,  esta  Coordenação-Geral  de  Radiodifusão 
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os documentos 
e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

5. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo improrrogável de 60 (sessenta) 
dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica, sob       
pena de     inabilitação  , nos termos do art. 24 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, 
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

7. Em atenção à mencionada NOTA TÉCNICA, a Associação Comunitária de Apoio Artístico 
e Cultural do Axinim carreou outros documentos (Proc. Administrativo nº 01250.062513/2019-43; Proc. 
Administrativo nº 01250.065629/2019-34; Proc. Administrativo nº 01250.009231/2020-51 - SEI).

8. Registre-se, ainda, que a SERAD assim se manifestou: "(...) pelo deferimento do pedido de 
outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do 
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item 4 desta Nota Técnica.", conforme se verifica do item 7, da NOTA TÉCNICA Nº 763/2020/SEI-MC (Doc. 
nº. 5683338 - SEI).
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9. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também 
instruídos com a minuta de portaria e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de 
Estado desta Pasta (Doc. nº. 5683338 - SEI).

10. Esse é o resumo do caso em questão.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1. PROCEDIMENTO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA

11. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que 
o procedimento relacionado à outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra- 
se disciplinado pela da Constituição Federal, pela Lei nº 9.612, de 19 de dezembro de 1998, 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1988, e pelas demais normas aplicáveis à espécie.

12. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço 
normativo que regulamenta o assunto, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento 
jurídico pátrio, in verbis:

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e 
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o 
princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do 
recebimento da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no 
mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do  Congresso  Nacional,  na  forma  dos  parágrafos  anteriores.4º  O  cancelamento  da 
concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e 
de quinze para as de televisão.

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como 
seu órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a 
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade 
de prestação do serviço.

Art. 2o O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da 
Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei     nº       
4.117, de     27 de agosto de 1962  , e demais disposições legais. (Redação dada pela 
Medida Provisória     nº     2.216-37,     de     2001)      

Parágrafo único. Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no 
art. 64,     §§     2o     e     4o     da     Constituição  , sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder 
Concedente expedirá autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até 
a apreciação  do  ato  de  outorga  pelo  Congresso  Nacional.  (Redação  dada  pela  Medida 
Provisória nº 2.216- 37, de 2001)

Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à 
comunidade beneficiada, com vistas a:

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade;

II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, 
a cultura e o convívio social;

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário;

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas 
e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível.

(...)

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos 
estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por 
igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais 
vigentes. (Redação     dada     pela     Lei     nº     10.597,     de     2002)      
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(...)

Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as 
fundações  e associações comunitárias,  sem fins lucrativos,  desde que legalmente 
instituídas  e  devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual 
pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de 10 anos.

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar 
o Serviço, além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da 
comunidade atendida.

(...)

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem 
ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação 
de qualquer outra  entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 
religiosas, familiares, político- partidárias ou comerciais.

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

ANEXO

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - 
RadCom, instituído pela Lei     n°     9.612,     de     19     de     fevereiro     de     1998  , como um Serviço de 
Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com cobertura restrita, para ser executado 
por fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade 
de prestação do Serviço.

(...)

Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, 
sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, 
sediadas na área da comunidade para a  qual  pretendem prestar  o  Serviço,  e  cujos 
dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o 
Serviço, além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da 
comunidade atendida.

(...)

Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja 
petição  originou o comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das 
Comunicações,  no prazo fixado no comunicado de habilitação, os documentos a seguir 
indicados, além de atender as disposições estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;

IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço;

VI -  manifestação em apoio à  iniciativa,  formulada por  entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do 
Serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 
sede nessa área.

Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular 
a documentação apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida 
entidade.

13. É oportuno destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria deste 
Ministério nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com 
alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), 
visto que era o ato normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de 
interessados, in verbis:

PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, 
em frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada 
a  fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, sediadas na área da 
comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação dada pela Portaria 
nº 1.909,     de     05.04.2018  )

(...)

Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária obedecerá às seguintes fases:

I - publicação do edital;

II - habilitação;
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III - seleção da entidade com maior representatividade;

IV - instrução do processo selecionado; e

V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.

Da Habilitação

Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da 
Ciência,  Tecnologia, Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da 
apresentação dos  documentos habilitantes e se estes atendem ao definido no edital. 
(Retificado     pela     Portaria   nº     1.909,     de     05.04.2018  )

Art. 22. São documentos habilitantes:

I - requerimento de outorga (Anexo     2  ), com as declarações nele elencadas; (Redação       
dada pela     Portaria     nº     1.909,     de     05.04.2018  )

II – estatuto social da entidade atualizado;

III – ata de constituição da entidade;

IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;

V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos;

VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e

VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas 
domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº   
1.909,     de     05.04.2018  )

§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 
23,  estar situadas dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-
WGS84, na  forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os 
minutos (MM’) como  os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59.

§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar 
registradas no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou

VII - passaporte. 

(...)

Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades 
interessadas deverão guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do 
sistema  irradiante  de  entidade  autorizada  a  executar  o  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária.

Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo 
com  as disposições desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser 
cumprida no prazo improrrogável de sessenta dias, para que a irregularidade encontrada 
seja saneada, sob pena de inabilitação.

(...)

Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes 
habilitadas, aquela que passará à fase de instrução processual, tendo em consideração a 
pontuação em  manifestações em apoio válidas e as relações de concorrência direta e 
indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.  

(...)

Da Instrução

Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve 
apresentar documentos ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou 
retificar vícios sanáveis.

(...)

§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o 
processo  com os documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. 
(Redação dada pela     Portaria     nº     1.909,     de     05.04.2018  )

(...)

Art. 39. São documentos necessários à instrução:

I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;

II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda – CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e 
à  dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade 
perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça
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do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto 
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das 
Leis do Trabalho.

(...)

Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, 
prorrogável uma única vez e por igual período a requerimento da entidade interessada.§ 
1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie 
com  alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável 
de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada 
a  prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,  poderão ser encaminhadas até 
duas  notificações adicionais à entidade, cada qual a ser cumprida no prazo 
improrrogável de trinta dias.

Do Recurso

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e 
de mérito.

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, o encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.

§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a 
partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, 
de 1999.

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá 
expor  os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que 
julgar convenientes.

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na 
fase recursal e que deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará 
o andamento de outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida 
com manifestações em apoio.

Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será 
formalizada mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada 
no Diário Oficial da União.

§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:

I – razão social da entidade;

II – número de registro no CNPJ da entidade;

III – serviço objeto da outorga;

IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;

V – prazo de outorga e;

VI – frequência e canal de operação.

§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso 
Nacional, ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

14. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária deve ser realizada à luz do que dispõe a legislação anteriormente mencionada.

15. É oportuno registar que os efeitos legais da emissão definitiva da outorga para prestação 
do  serviço de radiodifusão encontram-se condicionada a apreciação prévia do Congresso 
Nacional, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

II.2 – ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

16. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado na análise e processamento 
da solicitação para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, cumpre analisar as especificidades 
do caso em questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal.

17. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria 
de Radiodifusão, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 3379/2020/SEI-MC, manifestou-se nos seguintes termos 
a respeito da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela 
Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim, na localidade de Borba/AM (Doc. nº. 
5683338 - SEI), in verbis:

1. Trata-se do requerimento da Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural 
do Axinim para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Borba / AM, em atendimento ao Edital nº 241/2018, publicado no Diário 
Oficial da União de 02/10/2018.

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou
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requerimento em 28/11/2018, às fl. 1/4 (3634478), subscrito por seu representante 
legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

REQUERENTE

Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Reinaldo Costa de Carvalho 
Diretora Administrava: Mislane Correia Ribeiro
Diretor de Operações: Matias de Souza Venceslau

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Projetada, s/nº, B. Comunidade Axinim - Borba/AM 
Coordenadas geográficas: 04°02’36”S de latitude e 59°22’31”W de longitude

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Projetada, s/nº, B. Comunidade Axinim - Borba/AM
3. O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção 
pública se encerrava em 03/12/2018.

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria 
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente 
em  09/04/2018 e  em 13/04/2018,  verificou-se  a  completa  instrução  do  Processo, 
conforme check-list abaixo:

ITEM FL. / NÚMERO DO 
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com 
as declarações nele elencadas. fl. 1/3 (4980914)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com 
os preceitos do Código Civil e adequado às 
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos 
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, 
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC 
e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

fl. 1/7 (5209840)

3. Ata de constituição da entidade registrada no 
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas. fl. 13/14 (3634478)

4.
Ata de eleição correspondente à diretoria 
em  exercício, registrada no Cartório de 
Pessoas Jurídicas.

fl. 1/2 (4980915)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à 
nacionalidade dos dirigentes. fl. 15/17 (3634478)

6.

Manifestações de apoio à iniciativa, 
válidas,  firmadas  por  pessoas  físicas  ou 
jurídicas domiciliadas na área pretendida 
para a prestação do serviço.

fl. 19/132
e 135/150 

(3634478)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de 
cadastramento. fl. 133 (3634478)

8.

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº fl. 1/3 (5209837) e 

(5209839)

1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI- 
MCTIC.
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9.
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 
CNPJ.

(5522610)

10.
Certidão negativa  de  débitos  de  receitas 
administradas  pela  Agência  Nacional  de 
Telecomunicações (Anatel).

(5522620)

11.
Certidão que comprove a regularidade da 
Entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS.

(5522612)

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da 
Entidade, relativa aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, expedida pela 
Receita Federal, que comprove a regularidade 
perante a Fazenda federal.

(5522613)

13.

Certidão que prove a inexistência de 
débitos inadimplidos da Entidade perante a 
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação 
de certidão negativa, nos termos do disposto no 
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho.

(5522614)

14.
Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização 
RADAR. (5522621)

5. Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro 
quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada 
pelas  Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que 
apenas a  Requerente  demonstrou  interesse  na  prestação  do  Serviço.  Assim,  não  houve 
concorrência.

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da ª Região e da respectiva 
Subseção Judiciária de Borba / AM, e do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,  
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante 
as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme 
(5522616).

7. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista 
a  completa instrução do feito, conforme check-list  constante do item 4 desta Nota 
Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro 
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da 
Consultoria Jurídica.

18. Verifica-se da NOTA TÉCNICA Nº 763/2020/SEI-MC acima transcrita, que a 
SERAD manifestou-se no sentido de que houve o preenchimentos os requisitos previstos na 
normas aplicáveis à espécie, para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária pela 
Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim.

19. Como foi abordado alhures, a citada Associação foi a única entidade habilitada, 
não  havendo outras entidades interessadas/concorrentes na prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária (vide item 3 deste PARECER).

20. No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos 
de regência, notadamente a Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015 (vide itens 12 e 13 
deste  PARECER), verifica-se que o requerimento administrativo apresentado pela citada 
Associação é  tempestivo, porquanto foi apresentado em 28 de novembro de 2018, dentro do prazo 
previsto no Edital  de Seleção Pública nº 241/2018/SEI-MCTIC, publicado no Diário Oficial da 
União - DOU, de 02 de outubro de 2018, conforme checklist realizado pela SERAD (Doc nº 5522621 - 
SEI).

21. A referida Associação carreou os seguintes documentos, dentre outros: i) requerimento de 
outorga, subscrito por todos dirigentes (Doc. nº 4980914 - Proc. Administrativo nº 01250.065629/2019- 
34-SEI); ii) Estatuto Social, devidamente registrado, contendo a finalidade de executar o serviço 
de radiodifusão comunitária (Doc. nº 5595322 - Proc. Administrativo nº 01250.025576/2020-52 - 
SEI);
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iii) Ata registrada de constituição registrada no cartório (Doc. nº 3634478 - SEI); iv) Ata de 
eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas (Doc. nº 
4980915 - Proc. Administrativo nº 01250.065629/2019-34 - SEI); v) comprovantes de nacionalidade e  
maioridade dos diretores dirigentes (Doc. nº 3634478 - SEI); vi)Manifestações de apoio à iniciativa, 
firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do 
serviço (Doc. nº 3634478 - SEI); vii) Comprovante de recolhimento de taxa de cadastramento (Doc. nº 
3221850 - SEI);
viii) Formulário de dados de funcionamento da estação/projeto técnico (Doc. nº 5209837 e 5209839 -  
Proc. Administrativo nº 01250.009231/2020-51 - SEI); ix) Comprovante de inscrição no cadastro nacional 
de pessoa jurídica - CNPJ (Doc. nº 5522610 - SEI); x) certidão negativa de débitos de receitas 
administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel (Doc. nº 5522620- SEI); xi) certidão  
de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, cuja validade era    até     o       
dia 13 de agosto     de 2020   (Doc. nº 5522613 - SEI); xii) certidão negativa de débitos relativos aos 
tributos federais e à dívida ativa da União, cuja validade era     até     22     de     agosto     de     2020   (Doc. n° 
5522613 - SEI); xiii) certidão negativa de débitos trabalhistas, cuja validade é até 16 de novembro de 
2020 (Doc. nº  5522614 - SEI); xiv) informação sobre a inexistência realização de operação 
clandestina pela citada Associação, conforme pesquisa no sistema de fiscalização - RADAR 
(Doc. nº 5841749 - SEI);
xv) inexistência de processos judiciais que obstem o deferimento da outorga (Doc. nº 5522616- SEI).

22. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de 
ingresso gratuito de associados (art. 5º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 
14 ), como requer o art. 40, incisos II e IV, da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015) - (Doc. nº 
5209840 - Proc. Administrativo nº 01250.009231/2020-51 - SEI).

23. A SERAD informa que não existem vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, como se constata do item 9 do Checklist RADCOM (Doc. nº 5522624-SEI).

24. Consta no teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes 
da mencionada Associação, que os seus representantes afirmam que residem dentro da área pretendida 
para prestação do serviço de radiodifusão e que os mesmos possuem bons antecedentes (Doc. 
nº 4980914 - Proc. Administrativo nº 01250.065629/2019-34 - SEI)).

25. É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas relativas à 
demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, notadamente em relação       
ao FGTS         e         à         certidão         negativa         de         débitos         relativos         à         tributos         federais         e         à         dívida         ativa   
da União, antes da edição da portaria ministerial, que trata da autorização para prestação do serviço de  
radiodifusão comunitária.

26. Face ao exposto e após o atendimento das orientações acima apresentadas não existe 
óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize a concessão de autorização ora solicitada a Associação 
Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim, para prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Borba/AM, pelo prazo de 10 (dez) anos.

III – CONCLUSÃO

27. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto 
jurídico-formal, que sejam observadas as seguintes orientações: i) após o atendimento da recomendação 
acima apresentada (vide item 25 deste PARECER), não existe impedimento jurídico para emissão 
de  autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação 
Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim, na localidade de Borba/AM, pelo prazo de 10 
(dez) anos; ii) as minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD, estão aptas a 
serem  assinadas  pela autoridade competente,  no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à 
mencionada Secretaria verificar a existência de eventual erro material; iii) é necessária a deliberação 
do Congresso Nacional  sobre a prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela entidade 
interessada, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

28. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária.

29. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD 
para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive 
no que concerne à submissão da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

À consideração superior.

Brasília, 28 de setembro de 2020.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em 
http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 
01250070440201882 e da chave de acesso 70b25e5a

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos  
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
503082751 no endereço eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): 
JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 28-09-2020 12:20. Número de Série: 17498657. Emissor: 
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027-6535/6196

DESPACHO     n.     00070/2020/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.070440/2018-82
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. De acordo. À consideração da Sra. Consultora Jurídica, para avaliação.

Brasília, 29 de setembro de 2020.

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS 
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em 
http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 
01250070440201882 e da chave de acesso 70b25e5a

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com 
os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com 
o código 505779216 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 
(a): EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 29-09-2020 09:37. Número de Série:
63699179115455140128219511629. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027-6535/6196

DESPACHO     n.     00087/2020/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.070440/2018-82
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo o PARECER pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 29 de setembro de 2020.

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250070440201882 e da chave de acesso 70b25e5a

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível 
com o código  505935244 no endereço eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a):  CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 29-09-2020 12:12. Número de Série: 
1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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PORTARIA MCOM Nº 2.234, DE 19 DE MARÇO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES,  no uso  da  atribuição que lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o 
que  consta  do  Processo  Administrativo  nº  01250.017676/2020-13,  invocando  as  razões 
presentes na Nota Técnica nº 5722/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 
176/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 3 de dezembro de 2020, a permissão outorgada 
à  SISTEMA  FIGUEROA  DE  COMUNICAÇÕES  LTDA.  (CNPJ  nº  04.327.760/0001-69),
anteriormente  denominada  de  Sistema  Figueroa  Belmonte  de  Comunicações  Ltda.,  nos 
termos da Portaria nº 220, de 28 de maio de 2007, publicada em 30 de maio de 2007, 
chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo n.º 188, publicado 
em  8  de  abril  de  2010,  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Valparaíso, Estado de São 
Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por 
esta  Portaria  reger-se-á  pelo  Código Brasileiro  de Telecomunicações,  leis  subsequentes  e 
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.256, DE 24 DE MARÇO DE 2021

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições, 
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que 
consta do processo nº 01250.070440/2018-82, resolve:

Art.  1º  Outorgar  autorização  à  Associação  Comunitária  de  Apoio  Artístico  e 
Cultural do Axinim, inscrita no CNPJ sob nº 28.528.010/0001-13, cuja sede se situa na R.A. 
Comunidade  do  Axinim,  na  localidade  de  Borba,  Estado  do  Amazonas,  para  executar  o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a 
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.332, DE 5 DE ABRIL DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES,  no uso  da  atribuição que lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o 
que  consta  do  Processo  Administrativo  nº  53900.011941/2014-03,  invocando  as  razões 
presentes na Nota Técnica nº 2903/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 
114/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 24 de novembro de 2013, a concessão outorgada 
à RÁDIO ANDRADAS LTDA (CNPJ nº 17.043.183/0001-25), nos termos do Decreto n.º 
88.753, publicado em 28 de setembro de 1983, para executar, sem direito de 
exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão sonora  em onda média,  de  âmbito  regional,  no 
Município de Andradas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por 
esta  Portaria  reger-se-á  pelo  Código Brasileiro  de  Telecomunicações,  leis  subsequentes  e 
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.402, DE 13 DE ABRIL DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES,  no uso  da  atribuição que lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o 
que  consta  do  Processo  Administrativo  nº  53000.042683/2013-61,  invocando  as  razões 
presentes na Nota Técnica nº 2946/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 
122/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 21 de outubro de 2013, a permissão outorgada 
à Rádio Difusora de Patrocínio Ltda (CNPJ nº 23.409.055/0001-55), nos termos da Portaria  
n.º 184, publicada em 21 de outubro de 1983, para executar, sem direito de exclusividade, 
o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  no  Município  de  Patrocínio, 
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por 
esta  Portaria  reger-se-á  pelo  Código Brasileiro  de Telecomunicações,  leis  subsequentes  e 
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.403, DE 13 DE ABRIL DE 2021

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro  de  1998,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  do  processo  nº 
53900.037458/2016-11, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão 
Comunitária Belém Ribeirinha - ARCBR, inscrita no CNPJ sob n° 
24.987.798/0001-75,  cuja  sede  se  situa  na  Rua  dos  Caripunas,  nº  400,  Bairro 
Jurunas,  na  localidade  de  Belém,  Estado  do  Pará,  para  executar  o  Serviço  de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, utilizando o canal 198, cuja frequência é de 87,5 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art.  2º  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação 
do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.441, DE 20 DE ABRIL DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES,  no uso de suas  atribuições,  e 
tendo em vista o disposto no art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, o que 
consta no processo nº 53000.056234/2011-39, bem como invocando as razões expostas na 
Nota  Técnica  nº  2678/2021/SEI-MCOM  e  no  Parecer  Jurídico  nº  127/2021/CONJUR- 
MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Anular a Portaria nº 1.224/2019/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial 
da  União  do  dia  25  de  julho  de  2019,  por  meio  da  qual  foi  declarada  a  extinção  da 
autorização  da  Fundação  Cultural  e  Comunitária  de  Urbano  Santos,  CNPJ  nº 
02.882.962/0001-47, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Urbano Santos, estado do Maranhão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.442, DE 20 DE ABRIL DE 2021

O MINISTRO DE  ESTADO DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  da  atribuição  que  lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o 
que  consta  do  Processo  Administrativo  nº  53000.018926/2012-60,  invocando  as  razões 
presentes na Nota Técnica nº 2961/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 
131/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 23 de junho de 2012, a permissão outorgada à  
RÁDIO  VILA  REAL  LTDA  (CNPJ  nº  22.241.954/0001-29),  nos  termos  da  Portaria  nº  97,  
publicada  em  25  de  julho  de  1989,  chancelada  pelo  Congresso  Nacional,  por  meio  do 
Decreto Legislativo nº 39, de 1992, publicado em 23 de junho de 1992, para executar, sem 
direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  no 
Município de Ituiutaba, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por 
esta  Portaria  reger-se-á  pelo  Código Brasileiro  de  Telecomunicações,  leis  subsequentes  e 
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.452, DE 22 DE ABRIL DE 2021

O MINISTRO DE  ESTADO DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  da  atribuição  que  lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade 
com o  disposto  no  artigo  38,  alínea  "c",  da  Lei  n.º  4.117,  de  27  de  agosto  de  1962,  o 
disposto nos artigos 90, inciso I, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 
1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 01250.064604/2017- 
51,  invocando as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  1305/2021/SEI-MCOM e na  Nota 
Técnica  nº  4775/2021/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº 
00071/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU:

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Rádio Aquarela Cearense Ltda. (C.N.P.J.  
nº  02.372.728/0001-70),  por  meio  da  Portaria  nº  2.921,  de  17  de  dezembro  de 2002, 
publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 19 de dezembro de 2002, para a
A.W.M.  Monteiro  Neto  Rádio  Ltda.  (C.N.P.J.  nº  27.854.176/0001-67),  pessoa  jurídica  de 
direito,  para executar,  sem direito  de exclusividade o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Canindé, estado do Ceará.

Art.  2º  Os  quadros  societário  e  diretivo  da  cessionária,  após  a  operação 
realizada, ficarão assim constituídos:

. NOME COTAS VALOR (R$)

. Natália Rocha Monteiro Lima Verde 10.000 10.000,00

. Antônio Weber Magalhães Monteiro Neto 50.000 50.000,00

. TOTAL 60.000 60.000,00

. NOME CARGO

. Antônio Weber Magalhães Monteiro Neto Administrador

Art.  3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por 
esta  Portaria,  reger-se-á  de  acordo  com  o  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  leis 
subsequentes e seus regulamentos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.465, DE 23 DE ABRIL DE 2021

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições,  
observado o disposto no art. 21, inciso XII, alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 53115.025510/2020-11, resolve:

Art. 1º Consignar à CÂMARA DOS DEPUTADOS o canal 12 (doze), classe C, do 
Plano Básico de Distribuição de Canais de Televisão Digital - PBTVD, na localidade de São 
José dos Campos/SP,  para execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e  Imagens,  em 
tecnologia digital (TVD).

Art.  2º  O  funcionamento  está  condicionado  à  autorização  para  uso  da 
radiofrequência e emissão da licença de funcionamento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 2.020/SEI-MCOM, DE 22 DE ABRIL DE 2021

O  SECRETÁRIO  DE  RADIODIFUSÃO,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o 
inciso XIX, art. 52, Capítulo IV, Anexo VII, da Portaria nº 697, de 10 de setembro de 
2020, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, 
bem como o que consta no Processo nº 53900.010610/2016-18, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO ITAPOAN SOCIEDADE ANÔNIMA, autorizatária 
do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na localidade de 
Casa Nova/BA, o canal 21 (vinte e um), correspondente à faixa de frequência de 512 
a 518 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no 
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código 
Brasileiro  de  Telecomunicações,  leis  subsequentes  e  seus  regulamentos,  bem como pelo 
Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observado os prazos 
para a obtenção da autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do 
licenciamento da estação, conforme previsto na Portaria n° 4.287, de 21 de setembro 
de 2015.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico

http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021050700008X
8 Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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01250.070440/2018-82

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 19 de setembro de 2023.

Aos Protocolo da SAJ, SAG e CC, e à CGINF

 

Assunto: RADCOM - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA APOIO ARTÍSTICO E CULTURAL DO AXINIM - Localidade de Borba/AM.

 

1. Encaminho EXM 306 2023 MCOM, para análise e providências.

 

EDIVALDO SOARES DE SOUSA

Supervisor

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Documento assinado eletronicamente por Edivaldo Soares de Sousa, Supervisor(a), em 19/09/2023, às 19:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4585125 e o código CRC BC78C542 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.070440/2018-82 SUPER nº 4585125
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 01250.070440/2018-82
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 3239/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 306/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 306/2023 (4585120), do Ministério das Comunicações, referente ao
Processo nº 01250.070440/2018-82, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respec;va documentação para que a
en;dade Associação Comunitária de Apoio ArEs;co e Cultural do Axinim, inscrita no CNPJ sob nº 28.528.010/0001-13, explore pelo
prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Borba/AM, em conformidade com o que dispõe caput do
art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 20/09/2023, às 21:04, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4585798 e o código CRC 920D9C32 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.070440/2018-82 SUPER nº 4585798

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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01250.070440/2018-82

 

Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos nº 306/2023 (4585120), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Outorga de permissão para execução de serviço de radiodifusão sonora. 

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4585125), endereçado aos Protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR e CC/PR, e à

CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR.

Ofício nº 3239/GM/CC/PR (4585798), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva. 

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR

– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuDva caso haja necessidade de

encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 21/09/2023, às 17:02, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4588961 e o código CRC FB16506F no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.070440/2018-82 SUPER nº 4588961
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 01250.070440/2018-82
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 1193/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.070440/2018-82. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00049/2023 MCOM, de 20 de junho de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Outorga de autorização de serviço de radiodifusão comunitária no município de Borba/AM.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoBvos nº 00306/2023MCOM (4585047), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo AdministraBvo nº 01250.070440/2018-82, acompanhado da PORTARIA Nº 2.256, DE 24 DE
MARÇO DE 2021 , que outorga a autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, no município de
Borba, estado do Amazonas, sem direito à exclusividade, para a Associação Comunitária de Apoio ArKsBco e Cultural do Axinim, 
inscrita no CNPJ sob o nº 28.528.010/0001-13, de acordo com disposto n a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no

Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. Conforme o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao
Ministério das Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Menciona-se,
ainda, que a permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares, conforme destacado na portaria de outorga. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00025/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 29/09/2020 (4585123), que se posiciona pela

viabilidade jurídica do pedido de outorga de autorização, desde que observado o atendimento de orientações
quanto à documentação do processo apontadas no próprio parecer.

Despacho, de 16/02/2021 (2773094), da então Secretaria de Radiodifusão (SERAD/MCOM)[2], que registra que

foram atendidas as ressalvas apontadas no parecer jurídico.

Nota Técnica nº 763/2020/SEI-MC, de 10/09/2020 (4585122), da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

(SECOE/MCOM), raBficada pela EM nº 00306/2023MCOM (4585047), que: (i) registra, no item 4, que a
documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação; e (ii) se posiciona pela
viabilidade do deferimento do pedido de outorga de autorização, nos termos do art. 6º da Lei nº 9.612, de
1998, e dos arts. 19 e 20 do Decreto nº 2.615, de 1998.

4. Observa-se, ainda, que os registros administraBvos da enBdade devem ser manBdos no Sistema de Controle de

Radiodifusão -SRD[3], da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (3707112).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios
e Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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6. Nesse senBdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao
pedido de outorga de autorização; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o
disposto na legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião
da assinatura do respecBvo contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iv) que a atualização dos registros
administraBvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conBnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[4] .

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsBtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emiBr manifestação final quanto à consBtucionalidade, à legalidade e à compaBbilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Aprovado pelo  Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

[3] O  Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD)  é uBl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  cuja
atual ização permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[4] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.
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Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 19/03/2025, às 15:52, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 19/03/2025, às 16:10,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 19/03/2025, às 16:17, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6309320 e o código CRC 6F39876D no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.070440/2018-82 SEI nº 6309320

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.070440/2018-82   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 63 / 2025 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO ARTÍSTICO E CULTURAL DO AXINIM

Assunto:

Serviço de Radiodifusão
 
Outorga de radio comunitária (RadCom).
 
Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº: 01250.070440/2018-82

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.070440/2018-82, com outorga expedida por meio da Portaria MCOM nº 2.256/2021,
para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE APOIO ARTÍSTICO E CULTURAL DO AXINIM, CNPJ nº 28.528.010/0001-13, na localidade de Borba/AM.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Frequência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsLtuição Federal, compete ao Poder ExecuLvo outorgar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio comunitária, o que
dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo
Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. O MCOM é o órgão do Poder ExecuLvo com atribuição para autorizar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enLdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo de início da execução do serviço.

5. Mencione-se que o art. 223 da ConsLtuição Federal prevê que a outorga concedida pelo Poder ExecuLvo só produzirá
efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

6. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoLvos submeLda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Presidente da República.

7. É o relatório.

 

II - ANÁLISE

8. Como se verifica, encontra-se submetido à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações que
outorga à enLdade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, expedido nos termos do art.
6º da Lei nº 9.612/1998.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraLvos, desde que legalmente
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insLtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o serviço, e cujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. De acordo com o art. 9º da Lei nº 9.612/1998, para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, as enLdades interessadas deverão dirigir pedido ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o
serviço. Após a verificação da viabilidade técnica da prestação do serviço, a autoridade concedente deve publicar comunicado de
habilitação, promovendo ampla divulgação para que as entidades interessadas se inscrevam.

11. No prazo fixado para a habilitação, as enLdades deverão apresentar os documentos listados no § 2º do art. 9º da
mencionada Lei, quais sejam: estatuto da enLdade, devidamente registrado; ata da consLtuição da enLdade e eleição dos seus
dirigentes, devidamente registrada; prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
comprovação de maioridade dos diretores; declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o serviço; e manifestação em apoio à iniciaLva, formulada por enLdades associaLvas e comunitárias,
legalmente consLtuídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que
tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

12. É oportuno mencionar que, caso apenas uma enLdade se habilite para a prestação do serviço e seja atestada a
regularidade da documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida enLdade, conforme preconiza o
§ 3º do art. 9º da Lei nº 9.612/1998. Do contrário, o poder concedente deverá promover o entendimento entre as enLdades
interessadas, buscando que estas se associem. Por fim, caso não haja possibilidade de associação, o Poder Concedente deverá agir
nos termos do § 5º do mesmo dispositivo legal e decidir mediante sorteio.

13. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
autorização do serviço ao interessado. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a
outorga do serviço de radiodifusão comunitária no caso em análise.

14. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de outorga.

15. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsLtuição, os concernentes atos de outorgas somente
produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação.

16. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraLvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enLdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

17. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

18. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permiLrá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].
Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada
fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a
instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

19. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parLcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

III - CONCLUSÃO

20. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.070440/2018-82, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República
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DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31  de outubro de 2024)

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waWs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desLnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísLcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 21/01/2025, às 11:37, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 24/01/2025, às 14:07, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Secretário(a) Adjunto(a), em 24/01/2025, às 16:54,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 27/01/2025, às
14:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6358381 e o código CRC 5DFAF56E no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.070440/2018-82 SEI  nº 6358381
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MENSAGEM Nº 307 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 2.256, 
de 24 de março de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 7 de maio de 2021, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim, para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Borba, Estado do Amazonas. 

Brasília, 19 de março de 2025. 
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01250.070440/2018-82

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data da assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e cópia do documento digital (6509844) para arquivamento, tendo em vista a
publicação do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

SANDRA TOMAZ DE AQUINO RODRIGUES
Supervisora

Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Sandra Tomaz de Aquino Rodrigues, Supervisor(a), em 20/03/2025, às 08:56,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6510227 e o código CRC D1478A7E no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.070440/2018-82 SEI  nº 6510227
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.256, de 24 

de março de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 7 de maio de 2021, que outorga 

autorização à Associação Comunitária de Apoio Artístico e Cultural do Axinim, para executar, 

pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no 

Município de Borba, Estado do Amazonas. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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01250.070440/2018-82

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 307, de 19 de março de 2025, ao Congresso Nacional, referente ao aato constante da
Portaria nº 2.256, de 24 de março de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 7 de maio de 2021, que outorga autorização à
Associação Comunitária de Apoio Ar@sAco e Cultural do Axinim, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Borba, Estado do Amazonas.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

MARIA CLARA OLIVEIRA SANTOS
Secretária Adjunta de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Maria Clara Oliveira Santos, Secretário(a) Adjunto(a), em 20/03/2025, às 09:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 20/03/2025, às 16:32, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6509971 e o código CRC EB328C5F no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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 01250.070440/2018-82
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 323/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Carlos Veras
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 2.256, de 24 de março de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 7 de maio
de 2021, que outorga autorização à Associação Comunitária de Apoio ArDsEco e Cultural do Axinim, para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Borba, Estado do
Amazonas.

 

Atenciosamente,

 

 

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 20/03/2025, às 21:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6510457 e o código CRC 0BD7E194 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.070440/2018-82 SEI nº 6510457

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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01250.070440/2018-82

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria Executiva da Casa Civil

Secretaria de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Arquivo

Brasília, na data da assinatura.

 

Assunto: Recebimento do processo

Confirmo o recebimento físico do documento nº (6509844​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​) do presente processo. Informo que procederemos com seu tratamento, guarda e

encerraremos o processo nessa Divisão.

 

PAULO VINÍCIUS SETTE DE LIMA MELLO
Arquivista-DIARQ

Documento assinado eletronicamente por Paulo Vinicius Sette de Lima Mello, Arquivo Central, em 20/03/2025, às 16:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6513750 e o código CRC F9C59B61 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.070440/2018-82 SEI  nº 6513750
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